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ESTADO DO PARANÁ

^001PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 16/2024 FOLHA N

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N” OG /2024

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ

MÁRIO JUNQUEIRA, N" 1254, NA CIDADE DE BANDEIRANTES - PR,

DESTINADO A REALOCAÇÃO DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA, EM

^ RAZÃO DA DESAPROPRIAÇÃO DO TERRENO ONDE FOI IMPLANTADO O

PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

SECRETARIA INTERESSADA; ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA.

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo.

Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2024,

\vè)
/e^íey Rodrmo Ramos Pires

Agente deTontratação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Solicitação de Compra N° 20/2024

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

ANA CAROLINA DE ANDRADE LEITE BISETO

0900000000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAM

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA, N°

1254, NA CIDADE DE BANDEIRANTES - PR, DESTINADO A RELOCAÇÃO DO SR. NILSON

HENRIQUE E FAMILIA QUE FORAM DESALOJADOS DO TERRENO O QUAL FOI

IMPLANTADO O PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

ANEXO AO PROCESSO FÍSICO.

Data da Solicitação: 08/02/2024

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

^jj^.iStíficativa Valores:
^^razo Execução:

Modalidade:

Itens solicitados:

Preço Unit. Preço Total
Estimado Estimado

Iteml Código
I l

Qtd. Unid. Especificação

20787-1 10,00 UND Aluguel Relocação Da Família Do Sr. Nilson Henrique 820,0000 8.200,00

I
Preço Total: 8.200,00I

Dotações Utilizadas:

[H Dotação Descrição
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMILIA

Recurso Valor Previsto:
248 -Ua.üOI 1)8.244.0801.2056.3.3.90.39.00

00000/00000.01.07.

00.00.1.500.0000

8.200,00

Bandeirantes, 08 de Fevereiro de 2024.

Assinatura do Responsável
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA rPFDl

Setor Requisitante: Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família

Responsável pela Demanda: Ana Carolina de Andrade Leite Biseto

Objeto:

( ) Serviço não continuado;

( X ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra;
( ) Material de consumo;

( ) Material permanente / equipamento.

Forma de Contratação sugerida:

:^||P ( X ) Modalidades da Lei n.° 14.133/21;
( ) Pregão;

( X ) Inexigibilidade - Artigo 74, inciso V;
( ) Adesão à IRP de outro Órgão.

Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando

Planejamento Estratégico, se for o caso:

1. 0

Considerando a Lei Municipal 4.065/2021 de 23 de novembro de 2021, que autorizou o
município de Bandeirantes a firmar acordo judicial nos autos de Ação Ordinária n° 0002637-
49.2020.8.16.0050, que consiste na construção da casa em favor do beneficiário Nilson

Henrique.

Considerando o Aviso de Licitação, publicado em 29 de dezembro de 2023, no Diário
Oficial do Muriicípio, referente a Concorrência Eletrônica n° 01/2024

Administrativo n° 226/2023 - ID contratação PNCP: 76235753000148 -1-000002/2024, que tem,
como objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE

REMANSCENTE DE DUAS EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS CONVENCIONAL DE UM

PAVIMENTO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, que agendou o certame licitatório

para o dia 14/03/2024, com previsão para execução do serviço em 120 (cento e vinte) dias, a
contar da assinatura do contrato.

Processo

Justificamos a necessidade de locação de imóvel residencial contendo 03 quartos, 2
salas, cozinha, copa, 3 banheiros e garagem, localizado na Rua Prefeito José Mario Junqueira,
n° 1.264, na cidade de Bandeirantes - PR, para continuar provendo local adequado para abrigar
a família do beneficiário da Ação Ordinária relacionada acima, até a finalização e entrega do
imóvel que será construído para cumprimento do Acordo Judicial.

Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada: Locação de 01 (um)

imóvel residencial, contendo 03 quartos, 02 salas, cozinha, copa, 03 banheiros e garagem, no
município de Bandeirantes-PR.

3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: O prazo de vigência
da contratação é de 10 (dez) meses, contados da assinatura do contrato.

4. Créditos Orçamentários:

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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4.1. Valor estimado da contratação: R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais)

4.2. Plano Orçamentário:

248 - 09.001.08.244.0801.2056.3.3.90.39.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO
SOCIAL E ASSUNTOS DE FAMÍLIA 00000/00000.01.07. 00.00.1.500.0000

5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento:

a) Fiscal Técnico: Cirlei Socorro Justo dos Santos

Assessoria de Planejamento: Patrícia de Oliveira Pedroso
Gestor do Contrato: Ana Carolina de Andrade Leite Biseto

b)

c)

Submeto o Documento de Formalização da Demanda para avaliação.

Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2024.

Ana Carolina de Andrade Leite Biseto

Secretária de Assistência Social e Assuntos da Família

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR rETP)

I - Informações Gerais:

1. Processo Administrativo:

2. Setor Requisitante: Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família

3. Equipe de Planejamento da Contratação:

Servidor(a) Eunção

Secretária de Planejamento
Secretária de Assistência Social e Assuntos da Família

Patrícia de Oliveira Pedroso

Ana Carolina de Andrade Leite Biseto

Cirlei Socorro Justo dos Santos Assistente Social / Fiscal de Contrato

II - Diagnóstico da Situação Atual:

Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (artigo 15, caput
§1° e incisos do Decreto Municipal):

Considerando o término do contrato de locação de imóvel que supria a necessidade de
moradia do beneficiário, Nilson Henrique, em decorrência dos autos de Desapropriação n°
0001256-55.2010.8.16.0050, onde o município de Bandeirantes, foi signatário em 01 de julho
de 2015 e 15 de setembro de 2015, pela desapropriação do atual Parque do Povo, do qual o
beneficiário era morador e possuía imóvel na área.

Considerando que a Prefeitura Municipal de Bandeirantes está em fase de preparação
da licitação que irá promover a construção de imóvel residencial para cumprir os autos da Ação
Ordinária n° 0002637-49.2020.8.16.0050, para doação, a título de indenização ao beneficiário,
e que atualmente não possui imóvel próprio para atender a necessidade do mesmo.

A administração necessita realizar a locação de imóvel residencial contendo 03 quartos,
2 salas, cozinha, copa, 3 banheiros e garagem, localizado na Rua Prefeito José Mario Junqueira,
n° 1.264, na cidade de Bandeirantes - PR, para continuar provendo local adequado para abrigar
a família do beneficiário da Ação Ordinária relacionada acima, até a finalização e entrega do
imóvel que será construído para cumprimento do Acordo Judicial.

Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração (artigo 15, §1°, II):
A contratação objeto desse estudo está prevista no Plano Anual de Contratações,

publicado no Diário Oficial do Município de Bandeirantes, Edição n° 684, Ano 2023, Página
60 de 81, na data de 28 de dezembro de 2023.

1.

(I)

2.

Descrição dos requisitos da potencial contratação (artigo 15, §1°, III):
Para atender as necessidades do objeto dessa contratação, levou se consideração o

descritivo do imóvel desapropriado, contendo 3 quartos, 2 salas, 1 cozinha, 1 copa, 3 banheiros
e 1 garagem.

3.

III - Prospecção de Soluções (artigo 15, §1°, V e VI):

1. Levantamento de Mercado (artigo 15, §1° V):

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235,753/0001-48
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Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado

no intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam os aspectos
da conveniência, economicidade e eficiência, para a Administração Pública. Assim, através de
pesquisa realizada na internet, observou-se que, em matéria de soluções para a situação há duas
opções para execução deste serviço, são eles:

Aquisição: no modelo de aquisição de imóvel, a Administração Pública adquire o
imóvel e assume todos os custos dele decorrentes, construção, reforma e manutenção. Esta
solução é adotada em situações específicas como, por exemplo, quando a locação não se mostra
uma opção viável, isto é, não é localizado nenhum imóvel que se adeque às condições
necessárias para o funcionamento.

Locação: no modelo de locação de imóvel, o serviço consiste na disponibilização de
imóvel pela contratada, com todas as características requeridas pela contratante, mediante os
termos contratuais, quando não existe local de posse da administração pública que seja
compatível com a sua necessidade. Sendo este o modelo mais representativo no âmbito da
Administração Pública municipal atualmente.

Estimativa do valor da contratação (art. 15, § 1° VI):
A estimativa de valor dessa contratação é de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais),

divididos em 10 parcelas mensais de R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais).
Para comprovação do valor de mercado foi realizada a memória de cálculo utilizando

os últimos três contratos efetuados por essa administração para o mesmo objeto:

2.

N“ Contrato Empresa

Reibre Administradora de Imóveis S/S Ltda.

Reibre Administradora de Imóveis S/S Ltda.

Reibre Administradora de Imóveis S/S Ltda.

Valor Mensal

243/2020 R$ 730,00
358/2021 R$ 800,00
416/2022 R$ 820,00

Escolha da solução (consequência dos incisos V e VI do §1° do art. 15):

Em primeiro momento, com relação ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-
se que seja adotado o modelo de locação de imóvel. Isso porque uma das principais vantagens
apresentada por esse modelo de contratação é o baixo custo, quando comparado com a aquisição
de imóvel.

3.

IV - Detalhamento da Solução Escolhida:

Descrição da solução como um todo (art. 15, §1°, VII):
Locação de imóvel residencial para moradia do beneficiário dos autos da Ação de

Desapropriação N° 0001256-55.2010.8.16.0050, Nilson Henrique. O imóvel selecionado fica
localizado na mesma região onde o beneficiário possuía o imóvel residencial que foi
desapropriado, mantendo assim as mesmas condições de moradia,comhabitualidadee relações
comunitárias. Atendendo à finalidade buscada pela Secretaria de Assistência Social e Assuntos

da Família, uma vez que o imóvel se encontra instalado no local adequado para o objeto que se
destina, garantindo assim a adequação da escolha.

- Rua Prefeito José Mario Junqueira, n° 1.264, Bandeirantes-PR; possui 03 quartos, 02
salas, 01 cozinha, 01 copa, 03 banheiros e 01 garagem.

1.

Rua Frei Rafael Proner n” 1457 -Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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O prazo de locação será de 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado por sucessivos

períodos, até o máximo de 60 (sessenta) meses.

Em caso de prorrogação, o valor do aluguel será reajustado na periodicidade anual, pelo
índice do (índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado
da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os
subsequentes.

Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (artigo 15,§r, VIII):
O objeto referente a esta contratação não será parcelado. Será efetuado de forma única,

uma vez que será realizado através de Inexigibilidade de Licitação em razão da especificação
do objeto.

2.

3. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 15, §1°, XI):
Concorrência Eletrônica n° 01/2024 - PNCP: 76235753000148-1-0000 02/2024.

4. Resultados pretendidos (art. 15, §1°, IX):
No caso em questão, a locação de um imóvel residencial se faz necessária para

proporcionar moradia adequada ao beneficiário da ação judicial de desapropriação, garantindo-
lhe o direito constitucional à moradia digna. Ademais, a contratação direta se justifica pela
impossibilidade de competição, uma vez que o imóvel a ser locado deve atender a requisitos
específicos, como localização próxima ao local de origem do beneficiário, condições adequadas
de habitabilidade, entre outros.

Portanto, a locação do imóvel residencial para abrigar o beneficiário da ação judicial de
desapropriação se apresenta como medida necessária e coerente com os princípios da
administração pública, visando assegurar o cumprimento de uma decisão judicial e garantir o
direito à moradia digna ao cidadão afetado pela desapropriação.

Ressalta-se também que o imóvel descrito já vem sendo ocupado pelo beneficiário a
mais de 5 (cinco) anos, confirmando assim a relevância de renovar essa locação, até que o
município finalize a construção do imóvel que irá cumprir a decisão judicial de doação.

Providências a serem adotadas (art. 15, §1°, X):
Todas providencias foram adotadas pela administração para se efetivar o processo,

contanto com profissionais capacitados e aptos a elaborar este processo

Possíveis impactos ambientais (art. 15, §1°, XII):
Considerando o Decreto 3.537, de 09 de maio de 2023, Art. 363, o contratado adotará as
seguintes práticas de sustentabilidade:

I - que use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

II - que adote medidas para evitar o desperdício de água tratada;
IIÍ - que observe a Resolução CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de 1994, ou outra que

venha sucedê-la, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
IV - que forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem

necessários, para a execução de serviços;

5.

6.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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V - Posicionamento Conclusivo (artigo 15,§1”, XIII):

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação devido as justificativas
deste estudo técnico.

Bandeirantes, 20 de fevereiro de 2024.

0

Ana Carolina dé Andrade Leite Biseto
Secretária de Assistência Social e Assuntos da Família

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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TERMO DE REFERÊNCIA

/2024-PROCESSO ADMINISTRATIVO N".

l.CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

1.1. LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSE MARIO

JUNQUEIRA, N° 1.254, BANDEIRANTES-PR; PARA MORADIA DO SR. NILSON HENRIQUE

E FAMÍLIA, PARA ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL 4.065/2021 - AUTO JUDICIAL N°

0002637-9.2020.8.16.0050, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

UNIDADE DE VALOR

ESPECIFICAÇÃOITEM CATSER QUANT. VALORTOTAL
MEDIDA UNITÁRIO

liMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO

NA RUA PREFEITO JOSÉ MARIO

JUNQUEIRA,

BANDEIRANTES-PR; COM: 02 SALAS;

03 QUARTOS; 01 COPA; 01 COZINHA;

03 BANHEIROS E 01 GARAGEM. |

N° 1.254,

^502381 [UND |10 |R$ 820,00 |R$ 8.200,00

1.2. o objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 384 e

seguintes do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

1.3. O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. |0 prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses contados da publicação do Extrato do

Contrato no Diário Oficial do Município de Bandeirantes, na forma do artigo 404 do Decreto n° 3.537,

de 09 de maio de 2023. |

Observação: Os itens 1.5 e 1.5.1, foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não

se aplicam ao objeto contratado.

1.6. 0 contrato oíerece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Cai.\a Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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m

2.2. o objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], publicado no Diário

Oficial do Município de Bandeirantes, Edição n° 684, Ano 2023, Página 60 de 81, na data de 28 de

dezembro de 2023.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

0 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:

4.1. Considerando o Decreto 3.537, de 09 de maio de 2023, Art. 363, o contratado adotará as seguintes

práticas de sustentabilidade:

I - que use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às

classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

II - que adote medidas para evitar o desperdício de água tratada;

III - que observe a Resolução CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de 1994, ou outra que venha sucedê-

la, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu fimcionamento;

IV - que forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a

execução de serviços;

^ Indicação de marcas ou modelos (Art. 385, inciso I, do Decreto Municipal n°. 3.537, de 09 de maio

de 2023):

4.2.^apresente contratação não será admitida a indicação de marca, devido à natureza do objeto,

não serfornecimento de bens.

Observação: Os itens 4.3 até 4.21,foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não

se aplicam ao objeto contratado.

Subcontratação

4.16. Vão é admitida a subcontratação do objeto contratual.

?

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo para a execução do serviço é de 10 (dez) meses, a partir da publicação do Extrato do

Contrato no Diário Oficial do Município.
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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5.1.2. Obrigações da Locadora:

I - Entregar ao LOCATÁRIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina e

na data fixada neste instrumento;

II - Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;

III - Responder pelos vícios e defeitos anteriores à locação;

IV - Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias pagas a este, vedada a

quitação genérica;

V - Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;

VI - Pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro contra fogo, que incidam ou venham

a incidir sobre o imóvel;

VII - pagar as despesas extraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas aquelas que não

se refiram a gastos rotineiros de manutenção do edifício, especialmente as enumeradas no parágrafo

único do artigo 22 da Lei n" 8.245/91

5.1.3. Obrigações do Locatário:

I - Pagar pontualmente o aluguel;

II - Utilizar o imóvel para atendimento de finalidade pública;

III - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações

decorrentes de seu uso normal e aquelas decorrentes de caso fortuito ou força maior, com pintura nova

(interna e externa);

IV - Levar imediatamente ao conhecimento da LOCADORA o surgimento de qualquer dano

^ ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

V - Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel ou nas suas instalações

provocados por si ou seus agentes;

VI - Entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e encargos

condominiais de sua responsabilidade, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de

autoridade pública, ainda que dirigida a ele, LOCATÁRIO;

VII - Pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e esgoto e ao serviço

de telefonia ou outros meios de comunicação;

VIII - Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seu mandatário, mediante

combinação prévia, de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado por terceiros, na

hipótese de alienação do mesmo em quando não possuir interesse no exercício de seu direito de

preferência de aquisição;
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IX — Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas necessárias

à conservação e manutenção do imóvel, notadamente as enumeradas no §1 ° do artigo 23 da Lei n®

8:245/91;

Permitir a realização de reparos urgentes pela LOCADORA, com direito a abatimento

do valor do aluguel na hipótese de os reparos durarem mais de 10 (dez) dias e a rescindir o contrato

caso seja ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias.

Observação: O item 5.2 foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao

objeto contratado.

5.3. Caso não seja possível o início da prestação de serviços na data assinalada, a empresa deverá

comunicar as razões respectivas com pelo menos [03 j dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. Os serviços deverão iniciar no seguinte endereço [Rua Prefeito José Junqueira 1.25|,
Bandeirantes, PR]

Observação: O item 5.5 foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao

objeto contratado.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.6.0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor)

Observação: Os itens 5.7 até 5.9, foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não

se aplicam ao objeto contratado.

5.10. A garantia será prestada com vistas a manter os serviços fornecidos em perfeitas condições, sem

qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.11. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos veículos pelo próprio Contratado,

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas.

5.12. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

veículos, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

5.13. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

X

ser
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5.14. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição do veículo locado que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até |05 (cinco) |dias úteis, contados a partir da data de retirada

do veículo das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.15.0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo

Contratante.

5.16. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar veículo equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos

reparos.

5.17. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante

a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como

a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da

garantia dos equipamentos.

5U8.0 custo referente ao transporte dos veículos cobertos pela garantia será de responsabilidade do

Contratado.

5.19. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

ou

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente^ o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 163).

6.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 11,

§1°);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto

n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, II);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 3.537,

de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentoscomprobatóriospertinentes,

necessário (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, §7°).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

caso

as
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providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de

2023, art. 12).

6.9.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023,

art. 12).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. Decreto n° 3.537, de 09 de

maio de 2023, art. 12).

6.9.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio

de 2023, art. 12).

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçõesassumidaspelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

^ cumprimento de obrigações. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

201 do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

6.10.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual

(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.11.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

as
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, após a sua execução, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo de [05 (cinco) |dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de |l0 (dez) dias úteisj a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata

0 inciso II do art. 160 do Decreto Municipal n° 3.537, de 09 de maio de 2023, o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até 05 (cinco) |dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

^ deverá ser observado o teor do § 4°, do art. 39 do Decreto Municipal n°. 3537, de 09 de maio de 2023,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

7.8.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
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7;9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação

aplicável.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 160 do Decreto Municipal n° 3735, de 09 de maio de 2023.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

aj o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

na

em
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7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18.0 pagamento será efetuado no prazo de 3 0 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal,

conforme o art. 35, parágrafo único do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitidaa ordem bancáriapara

pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidosna legislaçãovigente.

7.23.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional,nos termos da Lei Complementarn°

.123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

Antecipação de pagamento

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR8.
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO, [com fundamentação no Artigo 74, inciso V da Lei n° 14.133/2021.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

Observação: O item 8.3. foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao

objeto contratado.

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/emr)resas-e-negocios/pt-br/empreendedor:

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

^ conforme a legislação aplicável.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

Observação: Os itens 8.10 até 8.14, foram excluídos desse Termo de Referência, pois

não se aplicam ao objeto contratado.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

se

os mesmos
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8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjimta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

847. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ^unicipal jrelativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a FazendalMii«/ci/7fl/ e Estadual\io domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de

sociedade simples;

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133.

de 2021. art. 69. caput inciso ID:

Observação: Os itens 8.23 até 8.32, foram excluídos desse Termo de Referência, pois

não se aplicam ao objeto contratado. Conforme art. 70, inciso II, da Lei 14.133/2021.

a

os mesmos

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO!

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais)], conforme

custos unitários apostos na jtabela acima.
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9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

248 - 09.001.08.244.0801.2056.3.3.90.39.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO
SOCIAL E ASSUNTOS DE FAMÍLIA 00000/00000.01.07. 00.00.1.500.0000

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

Bandeirantes, ^6 de fevereiro \ie 2024.

Ana Carolina de Andrade Leite Biseto

Secretária de Assistência Social e Assuntos da Família
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PARECER TÉCNICO

Proprietário: CARLOS ANTONIO DOS SANTOS

IMÓVEL URBANO

END: RUA PREFEITO JOSÉ MARIO JUNQUEIRA, N° 1.254
LOCADOR: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

DESTINAÇÃO: IMÓVEL PARA REALOCAÇÃO DO SR. NILSON HENRIQUE

O presente parecer tem por finalidade avaliar a locação de um imóvel

residencial urbano.

É necessário fazer esta locação pois o município não possui imóvel
disponível para abrigar a família do Sr. Nilson Henrique.

O imóvel destinado a esta família está em processo de licitação para o
remanescente da obra e irá atender esta família, e neste período faz-se
necessário esta locação.

O imóvel é uma construção em alvenaria residencial com metragem de
75m^ de área construída: contendo: 02 salas; 03 quartos; 01 copa; 01 cozinha;
03 banheiros e 01 garagem, localizado à Rua Prefeito José Mario Junqueira, n°
1.254, Centro, nesta cidade.

A casa avaliada é compatível com a necessidade da família e com o

valor de mercado.

O imóvel está localizado no Centro, sendo a via contemplada com

imóveis residenciais e comerciais, e possui infraestrutura de energia elétrica,
iluminação pública, rua pavimentada, coleta de resíduos sólidos e recicláveis,

rede de telefonia, internet.

r

MARIA DE LOURDES \l Assinado de forma digital por
AI ftyjCl n A ÃMARIA DE LOURDES ALMEIDA
ALlVltlUA ^M>^RqpNE:28438590691
MARCONE:2843859^691''lDad^sh024.02.23 13:11:24-03'00'

Maria de Lourdes Almeida Marcone

CAU-A 15.478-4

Secretária de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano

lima Sr®.

Cláudia Janz

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
Nesta
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PMEFEnvm MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

L E I n^4.06S/2021

Data: 23 de novembro de 2021

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a celebras acordo
judicial no processo 0002637-49.2020.8.16.0050.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná,

aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

L E I

Art. 1” Fica o Município de Bandeirantes autorizado a cele

brar acordo judicial nos autos de Ação Ordinária n- 0002637-49.2020.8.16.0050, que tramitam

na 1- Vara da Fazenda Pública, nas seguintes condições:

I - demonstração de vantajosidade para a Administração Pú

blica e economicidade dos recursos públicos;

II - cumprimento do princípio da eficiência, da legalidade e

da moralidade;

III - consecução dos objetivos de realização da justiça social

e respeito aos direitos fundamentais, em especial do direito de moradia;

IV- busca pela resolução consensual dos conflitos;

V - observância da razoabilidade, projiorcionalidade e ade

quação dos meios para composição de danos e respeito à boa-fé.

AtL 2- O acordo autorizado por esta Lei tem por escopo

cumprimento dos contratos particulares de doação de imóvel a título de indenização compen

satória, cujo Município foi signatário em 01 de julho de 2015 e 15 de setembro de 2015,

o

res

pectivamente, em favor de Nilson Henrique e Neuza Moretti, pela desapropriação do atual

Parque do Povo, que tramita nos autos de Desapropriação n^ 0001256-55.2010.8.16.0050, dos

quais os beneficiários eram moradores e possuidores de imóvel na área.

Art. 3- A celebração do acordo tem por objetivo a substitui

ção de obrigação de pagar quantia certa por obrigação de fazer, que consiste na construção das

favor dos beneíiciáiios, mediante regular processo licitatório.casas em

Rua Frei Rafeel Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235,753/0001-48
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Art. 4r O custo do procedimento será apontado no acordo

sujeito à homologação pelo Poder Judiciário, importando em renúncia de quaisquer direitos a

indenização ou retenção por parte dos beneficiários.

Art. 5- As despesas desta I^i correrão por conta das dotações

próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 6- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do

Pai aná, em 23 de novembro de 2021.

JaeJson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner n“ 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76,235.753/0001-48



e , ffsx 6% ip i Opstüám Nôctomií .
S ■ i I 1 11 j ^9 Sistema de Registro

B i „Efetr!>nicò p Í!w;

listri

I2^f!íí

filillpi®IliliilSIw

HCHA
1

15 E f '5' 5 fl 1
itilllil I llt
M

-Oiir»í !
Lll / A J:

Bandeirantes - Paraná

•RUBWCAT”

■CID FAÜSTO EOWUGUES MIO
MATRICULA RJ -919-Titular *

C. P. F. 003494889-91

MATRiCULA»9l9*

DATA;-02 de junho òe 1.977.- ' ‘ ' , “
[MdVEL;-Um terreno urbanoiCOM a /Irea de 6.580(seis mtliQuínrewtos e

oitenta)metros quadrados, const I tu indo a ChÍçÍcara nS-V 11, da . yi oa San
ta Maria,NÉSTÁ cidade,medindo 56,ÒO(cinquenta e seis)metròs de fre^
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^ CONTINUAÇÃO
Nô 014008 DA Kepler, Weber S/A.| pelo valor de OrS I73,300,00| 6)Ei.e
VADOR METÁLICOi PRODUçÃo OE 60 Ton/hORA, altura total de 12,20 ME
TROS, ADQUIRIDO PELA NOTA FISCAL 014009, DA KePLER, WeBER;S/A
PELO VALOR OE CrS 73.185,00; 7) Elevador metálico, produ-çÃo 60 Toh/
HORA, ALTURA TOTAL 26,20-METROS, AOQUIRIDO PtLA NOTA F|SCAL WÔ õ-l 40

10, OA Kepler, Weber S/A..-, pelo valor de OsS 94.270,00;'8) Elevador:

METÁLICO, produção DE 60 Ton/hORA, ALTURA TOTAL DE 22,20. METROS, AO
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051’DA Kepler, Weber S/A
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.B 5

NE MATERI A IS PA

Oj).ÉÍ^QÍjADRÜ
oV^^èl^MDOS INS ,
Í^;;;^«Ô^ENSAOORA n
^<^10 TIPÔ CâS“
^lAZAD, contra
MENS,*QUADRO"MO-

PELO VALOR DE• I

i.Ó

energia: TOTALi'

O^lDOS PELA
^^)dE Crfs, 105,:
a>DE DE Í50'TcÍ^í
DOS PELA Nota

ANICA PARAMÁ.,:p&í
TA AVERBAÇÃO FiCA’
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CiD FÃÜSTO RODRIGUES PINTO
MATRÍCULA N.oTITULAR .

C. P. F. 003494889-91
I

COMO AVALISTAS, SHIMHATIRO HASHIZUME» PORTADOR DO ClC. * 0i8o009,7£

8-53Í-E, Yaçuo Ogawa, portador do CIC. n9 008.172.288-53,- Vencimento

E Praça de Pagamento: li oè Dezembro de 1,986,.em SÃo Paulo-Sp,, i .
valor DE OrtJ 516.600,000,00 (quinhentos E dezesseis milhões, SEISCEfír/

TOS MIL ORUZEIROS).- CoNFORME INSTRUMENT/5 PARTICULAR, O QUAL UMA pAS/

VIAS^FICA ARQUIVADA NESTE CaRTÓRIO,- EM HIPOTECA CEDULAR d‘e 2S^RAU,7
O IMÓVEL OBJETO DA PRESENTE MATRÍCULA,- O-REFERIDO £ ‘VERDADE E ®0U;F^
Bandeirantes, 01 de Março de 1,984,- 0 Empregado Juramentadoí

José Benedito dos Santo's,- -/-/-/*A*/-AAA/=/<^*/^-AA/-A
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984.- CÊDÍHa
ilVi-DA Ci.pA- s.
TIA- CoOPA -
ZUO KatâYãma

PORTADOR b^Õi /: ;■
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Devedora;-Cooperativa Agrícola oe Cotia - CooperI'
_ qualificada; e, como avalistas, ‘SHiMHAtiRO Hashizu-’;

íE E Mario I^mura,- Vencimento e Praça'OE Pagamento: .11 de Outubro dè
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)Êr.E. DOU FÉ^BANDE IRANTE^19^^^tWEMBR0'DE 1,985.- 0 EMPREGADO JU~
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cidade de São Paulo-Sp,, comprovando o pagamento da hipoteca constan

te do Eí=p4, da presentemmatrícúla, fica o referido registro,, cancela
do e fionsiderado inexistente.- 0 referido I verdade e dou .f|«c= Bàndéi
rantes, .24 de Mar
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17587.- 0 Empregado Juramenta

Táusto Eduardo Eodrigues Pig,t;^
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<>! <ia-x%»rionai .

5 1 Registro
’'it'oiii'o(klw5veis.©.Oíiii (a>

AV=09<=Mg9l9= Protáoolo 28.395.- Data; 26 de Juali© àe l.SSTu- Ba •”

virtude à® neiaorande de y^üitação d© Bauice Naciônal S/A. f agê/icia. da -■

cidade de Sã© Paulo-Sp.L oèaiíi^and® c pagaiaejato da hipoteca cnmtBH.-

te do R=05, ben ceiao» a Av|p, dk presente matrícula, ficam 6>ü raícri

dos regintro e' averbeçi s^^^^celado» e^ considerados inèxietenteso- 0-

referid© é verdade è dtíOál- BànUeirantes, 26 dè Junho de 1.967c.- 0-

Eaipresftà» Juraflaentiaàôi \ ViuWn. Marc®s Abreu*—
29\093*-vBatat^ 16 âe Oatukr* âe loS87o«°
flutaçã* d* la&c* laoia&a^ S/A«* b.sâhGia’

?í
AYalOa3fe919» Pr*too*l* kt

En virtude da memeraMf de
da cidade de Sã* '?aul*~S9«» c^aprovánd* e jaceneat* da kijpetoea eo&s

tante do Ibs02» da presente matricula, fica e referido reci8tr«> CAICH
lADO e coneiderado'inexistente.-'0 referid*. é vej^de e dou-

tes, 16 de ^e 1.987.- 0 Empregado
/Pausto Eduardo Roda;^

ta dode w

Lt.

.;989.- /
agência' >

;3^8Hd^Hipoteca cons
iárid^registro cance
r)^de e dou fe»- Ban
^uramenta. <. „ » do?

AV=ll=M=9l9= Protocolo nS 32.605.- Data: 1

Em virtude do memorando de quitação do

da cidade de São Paulo-Sp., comprovauido(^^
tante do R=07, da presente matrículaj_5^i^^
lado e consjrdèrã
d^^á^tes /19 de^ Dfeéiemb

em

leio, . t

■6.

n

xistknte.- 0 o

'=/=/?/=/■-/=/o.-o

2-^f■9lJg°^Rfyft>OD Lo Ng-37
Nos TERMOS DO CONTRATO DE L

LAR| DATADO DE 16 DE DEZE^
MATRICULA, FOI DADO EM^<<^^
LA DE Cotia - Cooper

tada por seu presi d^

ENGENHE IRO-AGRÔN

NO CPF. Ne-038;3

MIS ZeBATI , BPÍ^
91-SSP/SP,

ptf de !«9S4o«../
OMENTO PARTI Ct?-/
TO DA PRESgí^JYE / .

COOP E R AT I VA', ^ g.RI .CO-^
Id A , NE ST E AT O REP'R Íj||N f
, BRASILEIRO, ÇÀSADb:8''V .0';

2>; 391.00 l-SSP/SP , i NSCR1'TO,..
RESIDENTE, Dr, GERALOO Val-

,portador da CIRG, N0»3r/70c.6

.008-53, AMBOS COM ENDéA&ÇO'''CO'Í
ÃTIVA.agrícola de COTIA REQÍÔNALr^^

<n^A0E, COOPERATIVA DE RESPONSAS l L iOA-
^0 n9-62.073.218A)00I-23, neste lí
STATUTOS' SOCIAIS, POR SEU PRESIDENTE ^

vWPONEsY^GRI CULTOR , CASADO, PORTADOR DA C!RGô PA i-

-W.347,486, inscrito no CPF. sob o nS-138.390839S-00

E 54 (cinquenta e quatro) meses, iniciando-se no dia

MERCI AL NA

C INTURAM

DE LlM<(^tf
REPRESENT^
Or. MINORU

RA ESTRANG

O PR AZD SE RÂ

Óâ/I2/I.993 E TERMINANDO NO DIA 02/06/1.998, E FACULTADO ÀS PARTE.S5 /
DE COMUM ACORDO, RESCINDÍR O PRESENTE ANTES 00 TERMINO ACIMA @ACTUAOO

MEDIANTE AVI SC-PRÉVIO DE TRINTA (30) DIAS, 0 VALOR DO ALUGUEL íwElVSAL

SERÁ DE CrS-678,300,00. ■ (SE l SSENTOs"'E íseteni»» .e oito mil e-trezentô/
ÔRU^efR'^ reais) re^uustado quadrimestralmente pelo IGP-FGV 00 outro

índice que por VEN^RA^ENKA-pJL^UBSTITUI-LO.- O I^EFERIOO É VERDADE £

É.- ^ANDE IR ANTs£.s4^e8 ^yJ^EIRO DE 1.994,- O OF I CI
/ FaÍisto Eduardo Rodrigues PintoÍ,- =/«/«/

DE .0„
N JTA NO

OAQjN DE

Dl • ■•■ÜOQÔ* aAl»

•* t

R^3-M-9J,9*^ ProísdcoZo nS 37.748.- Data - 12 de Maio de I,994ü“ gg^E

poR - Cooperativa Agrícola de Cotia Cooperativa Central, jÁ (jualifica

OA Ê conforme é representada no titulo,- 2redor_- Banespa Banco oo ”

E^stado oe SÃo Paulo-Sp, co.m -sede- em Sao Paulo na Praça Antonío ?«aooç

mQ 06,^inscrito no CGC nô 61,411,633/0001-87,- GARANTjA^tÜPOTECA ftj^
^M RazÃo^e Fjan^a^ Pr estada Publico oe ,28 DE2;^ABRTL"o'ê’"l r99Í7~LÃvRÂ~
)ÃrÃs”FL s.”1’9’9"do“l’TvrÕ“n'õ”TI764 do i7.9 Tabeliao da cidade de Sao PmU

: SEGUE — ——
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Bandeirsntes - Paraná

■» nOu;

MATRÍCULA N.° »^ÍÃ.TITULAR

CPF 460.624.509-06

I
^ ■■■ : :

lo-Sp-Cap íTAL y/;^LOR, -» CrS*6SO,000,00Oi0O (seiscentos e cinquenta'®

'MilhÕes de cruzeiros reais),- gRAzg^- 09 D E Outubro«OE 1.995^- EU

HIPOTECA DE lô' GRAU, o iMÓvEL da prp^^nte matrÍgülá,'-segue °as demaIs

'COIOeÍI çÕES do TlfULOym^AU UMA DAS (y 1^ F ('Ía^RQÜ IVÁD AS NESTE CaRTô=>

RIO,.-*0 REFERIDO E DOU FE,/ BaNOE l^R kNT ES, 12 DE WaIO-DE

1.^4*^ O Of ic ial: ..FausÍo Eduardo Rodrigues

PI NTÒ AA6*AA/V^-/y;v-A/VV-/-/VV-:AA'A^/“/
'AV=14=M=919= Protocolo nfi 37.949.^áta - 12 d^%(ulho“de
Por Recisão de Contrato de Locação Comercialy''^^^!^ de 15/04/94^ fi.j
mado pelas partes Cooperativá Agrícola de Qoí^1j^^^QpOi^íe^ti-y& Central
e Óooperativa Agrícola Hegínal - Cinturão

do CANCELADO o E=12 da presente matríci<^^
Emolumentos Deste CPC;-CrS-3j00yRC.-Car^2>
60,00VEC.- O referido ^?^£rdaãe e doo^^^
de 1.994.- 0 Oficialí

t

P^los fican-
50- inexistente-

C • -^0? ot al 3 —CrS—

es, 12 de Julho

uardo Rodrigues'’

'oni

V

W-/=/=/=/=/=/»/sr/s/s:

S£Í^rÍSÍS§iS'”Pf‘OtOCOLO N9 37,
termos do Contrato de LocacÃí

datado de 0.3/12/9^, o imÓ\(&
EM LOCÀÇÃo PELO PROPR I
TivA Central, já oual^
DENTE Br, Irineu Yu

PORTADOR DA RG. NS(^
POR SEU yiCE-PREj^
DO, BANCÁRIO,
N9 064,792.

COOPERATIV

T IVA* DE

E FORO

CR ITA

NA FO

I {J E 1,994.- Nos

||P]^T0 PARTICULAR^
A^ÍCULA, ro i OAOO '
^ DE CoTiA “Coopera
Ába pelo SEU-PRE^I-S

o, engenhe I RO‘agrônomo

^F. n9 0?8.314.698-4í92Í
^^ERB AT I t BR AS I LÊ ( RO r CASAir*
l-SSP/SP, INSCRITO NO CPFo .

C^^^feCOMERC I AL NA SEDE DA LOCAOORA Á
E>N^Í^TE DO Paraná, sociedadE; Coopera

XONST ITUIDA EM ^0/l0/66, COIvi SEOElv
t-^A Av. Celso Garcia Cio, n9 S99.
.598/0001-09, NESTE ATO REPRESENTADA X

L POR SEU Presidente Sr. Minoru Kamigü-

,ta;.

mercial

TO,

;oo

N

AMA,/ffl I

00 t r
9

DR.lQERWrbo
3. !

o
o

5
INS(U

ü
SE
<

SHI, B(^
n9 8.091

COMÉRC tAL\N
TRO) MESES,

URAL

INSCRITO NO CPF/tv*F. n9 305.207,899-20', coM enderEçç)
l^DE DA LOCATÁRIA, O PRAZO SERÁ OE 54 (CINQUENTA E QÜA-'

INICIANDO-SE NO OlA 03/12/1.993, E COM TERMINO EM 02/06/!

998,^E .FACULTADO ÀS PARTES OE COMUN ACORDO,
DO T.ERM1NO ACIMA PACTUADO, MEDIANTE AVISO-PREVIO DE 30 (tRINTa) DIAS,
0 VALOR DO ALUGUEL MENSAL SERÁ DE 0$:-678.300,00 (SEISCENTOS £ SETEN

TA E OITO MIL E ‘trezentos CRUZE I ROS RE A I s) ,
MENTE PELO IGP-FGV OU OlílTRO I NO I CE QUE POR

Lo,- Segue as .demais^conoiçÕes do contrato o quel uma das ví as f:ca

ARQUIVADA NESTE Cartoriq.- Emolumentos Deste CPC, CfSi-7,5\^„Car torto'
OrS:- 142,24 _VRC.-^
pér.» BaNDE I RANTESwt

, CASADO, AGRICULTOR, PORTADOR DA C,ioRGc

RESCIOIR O PRESENTE ANTES

reajustado .ouadrimestral-

VENTURA VENHA A SUBSTITUI-
}

TAU-£flí- 150,00 VRC.- 0 REFERIDO É VERDADE L DOU
10 OE i.99'4.- Q 0FICIAÍ.;-r a AL I'

STo Eduardo Rodrigues PiNTo,--/=/e/c/o/a/
n

i£ i/

o . I

R-i6=y=9i92 Pr
força Dxis Autos de Penhota e Deposito pAf\T
•1.994, EM cumprimento à Carta PrecartÓrio

LO n9 37.974,- Data - t OE JULHO OE 1.994.- Por

:ULAR, expedido ef^ n/o//
B o n2 105/94 servindo’’

DE mandado, devidamente ASSINADA PELO OfICIAL DE JuSTIÇA DR . fv^AÜRlClO

Cesco, onde figura /como exeouente Banco Mercant

t 9
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la V

2Í A

i I



Operador Nacionsi

de Sfsiema de Segistro
I Eiêtrõnico de imóveis

ini
p

.Soili Ji O'

. —— contínuaçAo J— — - . ■ o ‘
AGÊNCIA/DA CIDADE DE CORNELIO PROCOPIO-PR REPRESENTADO PELO GERENTE

GEftAL Sr. ^'AURICIO JosÉ DA CoSTA BRASILEIRO, SOLTE I RO, RE S IOENTE t DO

MICILIADO À RUA Portugal nQ 630 na cidade de Cornelio Procopio, e comp

executados Cooperativa Agrícola de Cotia^- Cooperativa Central e o_ut_r
rica PENHORADO o imóvel da presgjiLE matrÍculaT- Emolume'ntos Deste CPC

,50WCs^'OTAL■.'-CrtS-i50,OOVRC.- 0 reter ido e
E Julho de l.'994,- 0 Oficial

ÇrlUyUKA^ RODBIGUeS PiNT0.-/..r./„/././../i
HJÍ2s&ÍJL22**PrÕtÕcòlÕ"n^7.982.- Data - 25 de Julko de T.994.Por' ®
FORÇA dÕs”Ãuto de Pejviho^a 0 DepÓsitò Particular, expedido em 19/07/94

EM ,cuMPRImento À Cartía PrecatÓria sos o n9 114/94 servoindo de manda

do, DEVIDAMENTE ASSINADA, OFICIAL DE- JuSTiÇA AUGUSTO pERNAN

ONDE FIGURA COMO EXEOUENTE BANCO FINASA O IM^EÍ!Í4;;o S/A R£“*:

f^AS SLE IÇO
^40Ap£;;D£;.
CANT-I.L'Í0E/t

ri

)S

CbS-7,5VRC.-‘CarTÓR I
vCrDADE E dou FÉJ-BANÜt-URANTES, D O O-W O

■DES

PRESENTADO PELO -GERÈNTE GERAL DR. MAURICIO J

SOLTEIRO, RESIDENTE E DOM I CIL I A&O RUA PO
Cornelio Procopio-Pr•gerente^DA agência uí

SÃo Pôulo-S/A na cidade de Cornelid Pr
CqopERAT IVA Agrícola de Cotía - Coope
PENHORADO o imÓvel da presente -matr^
7,SVRC.-CartÓr10

%

-Jo
>

§
EXECUTADOS* *■

C ! ! .

T^OUTROá, FfCÀ
T^S Destê CPC?~C4
,-•0 REFER'S0"0 £5 5

.

'O..OFiCJALeD:««'ERDADE E DOU F

/m/a/a/s/'a/

=^/=919=t pWc^lo n9 ’ Í^IRO DE/!-;99S1g,
^DO DE 0Z.Oe’^:SET:ê^

CADoRA'CooperAT svâ*

c41ítRÓ LADO DORAVANTE DE-»

R I COLA DE ' COT I A; DO NoRTE
ÃO REPRESENTADÍ^S NOo/RE-

A^vbGUEL MENSAL EM 0\5: (mEJO
i^TiVA Agrícola de CõT:t

ÍWJADES DESENV0LVIDAS‘N0; 'mÓVEL
AÇÃo DOS PRODUTOS AGR I COL AS ÊI pÍ-

f. RATIF'|CAM todas AS DEMA is; CLAUSy-T
NTRATÒ, 0'QUAL UMA DAS- VIAS f 1 CA: Ag/,,

LUMENTos ÒEste CPC:- OOVRC./Gab-*
TottíÈ^— R$-60,00VRC<- 0'REFerido á verdade• k<

AN^^, yi7 d^Feverêiro de. 1.995,- 0 Of iç iál. . 1 „ -Zc.. ^

' Fausto Fduaroo'Rodrigues Pinto.-=/=/==/= A/,

Por ao it amento a co nt ra t

BRO DE 1.994, DE UM L

AçR1cula de' Cotia
NOMINADÃ SlfiPLESME

bo Paraná, ambas
sente contrato,

POR cento) DO^fc
te DO Para

ACIMA Cl-^
pUÂRiOS-^
suLAS 40:^

LESM!

•aC’ I
c"

i-
‘ifk.

f 1

(

L
! I

IL
c .J

2
<

lEQUIVADA

íórIoí- RS-

FÉ.-,
( A

Ó^LO Ne 39j;^44t,- Data - 03 OE Junho oe 1.-9960- Por*
RÊc’Í'3Ão”Ê~Contrato de'LocaçÃo Comercial, datado oe 31/01/96^ firmaüo
PELAS cooperativa AGRÍcOLA OE CoTIA - COOPERATIVA CENTRAL EM LíQUIDA^

çÃb E Cooperativa Agrícola oe Cotia do Norte 00 Paraná,
SEOOENTÊ Cancelado o R=1S bem como AV"^18 da presente matricula e üoN‘

siderado INEXlS

í'í?yERO

AV=IS5»M-919- Pro
TíT

i'ficando con

Emolumentos Oeste CPC -60,OOVRC.- 0 referido^
' eiRANTES, 03 DE JUNHO dÈ 1.996.- 0 OF I C I ALSo
Fausto Eduardo Rodrigues p into.-««/íW=/°/«

NTE

•^NOE .E.^DOU

z

Pr^colo nQ 39,442.-‘Data - 03 oE Junho oe 1.996,
POR 1 NSTRUMENTO- P-ART I CULAR

Nos®R*I20..M=.919.
< g

termos 00 CONTRATO OE LOCAÇAO COMERCIAL,

DATADO DE 04/02/96, o' IMÓVEL DA PRESENTE MATRICULA
p.lesmente locaooba Cooperativa Agrícola de Cotia -
'ThaL em LlQUlDAÇAO, JA QUALIFICADA REPRESENTADA POR SEU LIQUiOANTE

PRODUTOR RURAL, PORTADOR OA CIRGo NS

V . ••

, OE UM LADO S m -

Cooperativa Gen -.j
ri

! í

>

ySAO MAEDA, BRASILEIRO, CASADO,
3.,196.53 2 E DO CPF. n9 077.630.508-53, residente e domiciliado em

8 -s I

S E C U E

' ■ ■ - ■ . . *
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REGISTRO DE IMÓVEIS Rtjgl&TiftaiKERai" ei

BANOeRÂNTES - PÂRÂP^Â

FAUSTO EDUARDO RODRIGUES PINTO í
TITULAR

" *

0 e919=
• MATRICULA N.'

I

CPF 460.824.509-OÔ

EM SÃ.O PAULO-Sp, E de.-outro liAOO," doravante denominada simplesmente!^
LOCATÁRIA A COOPERATIVA AGROPECUÁrIA DE' PRODüçÃó INTEGRADA DO PARAnÁ

LTDA, sociedade COOPE-RATIVA de RESPONSABILIDADE LTOA, COM SEDE E PO-

'rO na cidade de LoNOR INA-Pr, INSCRITA NO CGC/MF SOB O nS 00o993b'264/
000,1-93., REPRESENTADA'POR SEU DIRETOR PRESIDENTE S». GARLOS YOSH10 «

'MURATA,- BRASILE IRO, CASADO, AGRICULTOR, P0’RT,AD0R 0A CIRGi NÔ 4,8Õe367’

-SSp-Pr e oo CRP. n8 115.023,129.-72,- e por seu diretor secretarso Sr

JuLio Akira koyama, brasileiro, casado, agricultor, portador da G!RG

•we 6S6.205^SSP-PR- E oo CPF. nS^236.57 1.039-53
do em LONDRINA-PR, o prazo SERÁ' de (4 ANOS)^
jnicTo Em 01/02/1.996’ e termino em 31/07/2$^
TES DE 'COMUlví ACORO'0, RESCINDIER 0 PRESE
PACTUADO MED.IANTE AV I SO-PRÉ V 10 DE 30 ÍT

GUEL MENSAL SERÁ DE RS-90,00 (NOVEMTAVE
'NA MEWOR-PER 100 I CIDADE' QUE A LlE I

çÃo DOS Índices oue o governo vi
COMERCIAIS..- segue- AS DEMAIS 00”^

.VIAS FICA ARQUIVADAS^
VRC.- 0 REFERIDO É vfe

1.996.- 0 Oficial:^,
AV<a'2l»Mg9 I9g- pFtOTOCOLo

PPR FORÇA DO MaNDAO'c^
20/0S/96Í expedi DO
PROCOPIO-PRf ASS/(<$Í^^
T7 I , PASSaDÕ N
TES ANaCLETO

VA AgRI

PpOCEOO A

ÉM0LU’Mqn

B.andeu^
F AU<Tg))Xtí

\

IDENT-E £ OOMIÇILtA

d- I S^.:.^E SE S COM ® ' 7
AS PARii^

NO A C i M A . /i,

\(^ALOR DO ALU«Í?.
í.|^00 'ANU/4LM'£WTE olJV.S-

,\ iJÍED I ANTE A AP L 1 CA- fite j.
>ARA AS LOCAÇOES

ATO 0 QUAL UMA OAS

os^STE CPC 3705 00
Te^t)3 DE JuNHü OE

I 5‘
S

l.l !í

■3
í

[-^Rodrigues Pinto<(.oVJ»

■s.
/V-. -^LHO OE S^996b

JEG I ST RO, ■ 'DAT âOO|;DE^„.!5-
ÃÍ/e Julgamento dc CosNELtc

Or. VaLoecir Edson Fo1'sÁ|^;
* N'e 39Ò/96, EM çuE SAO pàrI

AUTOR-EXeOUENTE E COOPERaT5”

iJj rÉu-EXECUTaOO, E’ SENDO aÍo
Móvel da presen.;l€ matr-^Ícula

E E 00

e 8
1

V,

>

I I
tt.

C,- 0 REFERIDO Bf Ú
V^.

/■=/=/■=/«=■/«/=>/=/^/
'96.- 0 Oficial:

/“A/“ e®?

jègÉiloLo w2^f,967«- Data - 28 de Outubro òe 59P? — Pop.;®
#%£ Penhora-e Registró datado de ,I3/J0/97,
ónciliação e Julgamento de CoRnélio ProçÓpio-Pr e .Ássfal
Presidente Valdegir Edson/ossatti, passado nos âutosS^

OE Ação Trabalhista ns 1670/95 èm oUe são partes Hargloo Jose Polizel

autor-exequente e Coop, ^ricola de GoTia Cdop. Central réus^execuiadô

E A-ÍsÉNDO, RROCEDO a PENHORA no imóvel objeto da PReSENTE/M^RÍc’ULAá.“
Emolumentos Deste 985,50 VRC,- 0 RErtRiDõ i verdade e ^Datt^^^SANOEsi
rantes, ^ de Outubro-de 1997,*- 0 Empregado Juramentad
Lei Carlos de Almeioa»»^/*?/®/*®/^!^^/«=/=/“/“/«/»/»/«/“/<»>

FORç.A Do^gi
LA JuNTa^
DO PELO Jü

A

Re23g|fe9^9<» ProTbcoLO' n2-‘40; 968'í-- Oa-t a- -- 28- oe- Ou-T ubro- dè- -1997 Po»-

força-oó'Manoaôo de Penhora e Registro datado de' I3/I0/97t, expeoi.oo/
pela Junta de Conciliação e Julgamento de Cornado Prõcópio-Pr e-assi

NADO pelo Juiz Presidente Valoecir-.Edson Fossatti, passado nos autos'

de Ação Trabalhista n9 1678/95 em oue são partes Sidney Pascoal ãuto

5

EXEQUENTE -E CÓOP'. AGrTcoLa d'eC0T I A GOOP. " CenT R AL- rÉU-EX€CU1 aDO C

sendo, ■ procedo A PENHORA no IMÇVeL objeTo da presente- MATRÍú
lumentos Deste 985,50 VRC.- 0 referido e verdade e dou Fi£

28 QF Outubro df 1997.- 0 Empregado JuRAMigi^-t^^oçij

■
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El 14-.^
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,3^
0 p ' Operado? Nacional
fj.^O j I r I do Sistema de Registro

0 Cf '0:Jd y y íi 1 BetriSnici) de In-ióvcis 0^

^ continuaçAo — —^
LEt Carlos de Almeida.-»/*/A/»A/*‘AA/“=AA/'»/»AA/“A/“/'“/“/‘*"/

g.24«^-9j;f-e Protocolo' 'nB 'Al',252.'-^atá’ -jip D'e- rEVLR'LrRo 'or TosgSo'-®"^

Por FORÇA oo Mandado de-^Penhora» avalja^Ão e Registro datado‘o| I i/-
12/97, expedido pela Junta oe Conciliação e Julgamento de Cornelio*®

pROC!$PlO-pR £ assinado PELO Ju IZ PRESIDENTE OR- VALOECÍR EDSON FoSSA

TTI, PASSADO NOS AUTOS OE RECLAMAÇÃo TRABALHISTA Nl> 1,676/95 &Vi
'isÃo PARTES Adailton Jos| DOS Sawos Reclamante-exeqüente E CÓOPERâTI

VA AGRÍCOLA DE COTIA COOP, CEI^RAL, RECLAMAOo-EXECuy^
PROCEDO A PENHORA NO IMÓVEL OBUETO DA PRESENTE MATR|^
TOS Deste 1.293,60VRC,- 0 referido ,é verdade e do
19 OE Fevereiro oe 1,998.» o Empregado Juramentao

LOS DE ALMEIDA,—/-Ã/-A/-/-/-/-A/-/-/-À/-/

Cj
>

ú
E Ai|.. SENDO
» EmolumeIíí
IflDElRANT.ES

f

ÍARL.fJ Qm

tacastiaf sgS3a9B!^gg^£a

S'Protocolo’ nB 4 1.393,- Data - 29

fÕrça^ÕÕ MÃndao de Penhora, Avaliação e R^
expedido pela Junta oe ConciliaçÃo e Julg(a»
Pr e assinado pelo Ju^z President^e Dr
ssado nos autos de AçÃo irabalhista
ORO Geraldo Alexandre exequente e j:;
Central RÉu-ex
da presente

verdade e doj
Juramentado^

Por Instrumento de Adi

fazendo parte integra

13/^8, constante â:o<èi
tantes■legais» ac

Citado: Cláusuil^
1*996 e com tiê|^
a restituir

completamtólt!^
tado die/Sh^&
normal,

judicial ,^01
105,10 (cen^
fente naciona

i. ■
PoR^rí-

1/04/98;^:
o 'PROCOPIO

^OJ^OSSATT ! ç PA =
sÃo P^ARTES Pe-

iVoLA DE^COTÍA COOP
imÓveL objeto
.0 referí00 e

!) EsCREVENtE’'’’

o

;
AT

D

IRO
>

V>í

ado, e aÍ sendofpr íA

’f60J

/■ •/“/“/=^"/®

Qyereiro de i®99'gn-
a cação que ficará *

cYonado, dátado de 05/
ia, por seus represen-/';
cláusulas do contrato ^ "

Xem iní cio a partir - d e ; I ^
im que a locatária sei,,,;,q|'riga::'

«áp^^lnstalações e demais bens»
ns de coisas e pessoas, em. bom es-

minações decorrentès de seu uso
aviso*, notigicação judicial pu extra

ixado o Valordo aluguel mensal; em Sf;

j^Sfíico reais e dez centavos), a ser pago em moeda çorL

ii^ontados a partir de 0l/02/á.SS8»>~ T^ágrafo TÍnico -

0 Valor do pi^ente contrato será reajustado anualmente, ou na menor

periodocidade que a lei vier a permitir,, com base na aplicação áo
EM - índice Geral de Preços Mercado - Fundação Getulio Vargas, ow ou**-*

tro índice que por ventura venha a’ substitui-lo*- As partes ratificam

0 Contrato de Locação Comercial, mencionado neste instrumento com as

nodificações ora efetuadas,- Segue as demais Condições ãp_q
qual uma das vias fica arquivada neste Cartório.- Emolu/íent
S30,00VR0 - EJ>:47,25*- 0 referido é verdade e-d-ou-^
25 de Fevereiro de 1.999.- 0 Escrevente Juramentada

! «

8 i

. 1

•trato o

V Desfce ?
ri •xeSf,

■arlei

O'arlos de Almeida.-=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=
I

AV«=27«M»9I9«. Protocolo nQ 42.420.- Data - 21 de Outubro de Is999b

FoR FORÇA do Mandado de Averbaçao, da Arrecadação, expedido pelo Ju-ií

de (Direito Dr. Antonio Acir Hrycyna, extraído da carta precatoría

229/99, da comarca de Mogi das Cruzes - 4^ Vara Cível, movida por Uní ,

banço União de BÁfccos Brasileiros S/A e outros, contra Cooperativa

Agrícola oe Cot

@ I

>
2I

r

> 8 (

A, ficando impeòido ccnsecueimtemfntf a ALJ.^i:^,AcT\n

^ - ■ ■ j' »■- ' ....
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REGISTRO DE IMÓVEIS

.tí

FSCKA

m04m
BANDEIRANTES - PARANÁ

FAUSTO EDUARDO RODRIGUES PINTO
vRUBRiC,

«9í9e
TITULAR

CPF 460.824.509-06

MATRICULA N".

■ qualquer título do imóvel da presente matricula.- ^m^l;ume!^os Deste
630,00VRC » Rít-47,25.- 0 referido É^e
21 DE Outubro de 1,999,- 0 Oficial;^ ^
Eduardo Rodrigues P iNTo,-«/«/eA/“/«A/3|^=A/“A/^vp/^“7“A'A/“/**/

^

ftV=28=M=919a Protocolo 1-^ Prenotado sob o n” 65.095 em 28 de-Àbril de 2.0Ó9. Em -
Atenção ao Termo de Rescisão de Contrato de Locação Comerciar e outras avenças,
datado de 27 de Fevereiro de 2.009, entre as partes: Locadora a Massa Liquidant© cia

Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central, em

8 conforme representada por seu liquidante judicial
Rolff Mil,

-advogado, portador da CIRG n® 6.732.441-SP e do CP^
Locatária a empresa a Cooperativa Agropecuária de Pro'
atualmente denominada Integrada Cooperativa Agroinçt^
qualificada, conforme representada por seu Diret
brasileiro, casado, agricultor, portador da CIRG n®
e por seu Vice Presidente Julio Akira Koyama^
êlRG n° 656.205-Pr e do CPF n® 236.571.C^p
sede da locatária, pelo quál consta que fica||^/^
considerados inexistentes. Funrejus
Emolumentos Deste 60,00 VRC

25 de Maio de 2.009. O Oficial:-::f3^
Pinto.=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=y=/=^/^^/=/:^
AV=29aM=919= Protocolo

CARTA DE ARREMATI
06/05/2.011, expedida ^
Cruzes - SP, e assir^^^
do Processo n. 363^1
procedimento orc(í^|jp,Êp(
R=16. R=17.

da lei 12.21-6Ntf®5te/Õ7FK

iNOE I RANl ES

' fUusto
E DOU FE

9-!

já quafific^ái:
wvarv^íbio, btaailsiro,'
^^368^0^9 e como
3grl^>5|Q^raná tídá'?i
a^stgfâWEGRADA.ü:
.^S^^oshfe' ■‘Myra^:.
<^*® 115.02ã.;129-7f
>.^ricultor, pprtadôr da
hdereço empresarialná-
2 bem como ó"AV=3.X.8’'

de sR$^Õi2l.
tó^obtrTé. Bandeirsiiíôsi

^ yóFaü^Eduardo Rodrigues

T
^ -ISt

LAJ
114! 2

Réfeá ide

/3b

Í^iffr03 de JulhOidp 2.01^,-
/Vrematação, âatàdá.edè

■ível da Comarca del-pogi-ídâs.
ndir de Abreu Junior, extraída

íO ordem n® 1.680/99 ação Ade
CANCELADOS os registros: á^-13.

!SR=25. Funreius - isento (art. 3=^ ií&rn B/13
i 12.604/99V AV=26. AV=27 e ÀV=(28 -

Ia

Direita

^21.

e considerados inexistentes.- Em: 388,00¥RG

fé.- Bandeirantes, 02 de Agosto de 2.013.-^: O
Eduardo Rodrigues Pinto.- ==/=/=/=/=/=/~/=/=fe/

n® 1-C”'P^otado sob o n. 73.210 em 03 de Julho de Spt
CARTA DEC^Mt^MATAÇÃO. Por força da Carta de /Vrematação, datada de

06/05/2.011, e^^i^a pelo Juízo de Direito da 4® Vara Cível da Comarca de ívlogi das

Cruzes - SP. ensinado pelo MM. Juiz de Direito Dr. Jurandir de /\breu Junior, extraída

do Processo n. 361.01.1999.012014-8/001789-000 ordem n® 1.680/99 ação de

procedimento ordinário, Autor: Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A e outros e R;

Cooperativa Agrícola de Cotia, coube ao Sr. CARLOS ANTONIO DOS SAWT-QS.,.

brasileiro, casado, portador do RG. N. 3.496.301-0-Pr e do CPF. N. 529.606.509-30,.

residente e domiciliado na rua Coronel Batista. 242, na cidade de Itambaracá/PR dgm.í^

imóvel obíeto da presente matricula, no valor de R$-499.512,03 { quatrocentos e novente

mil, quinhentos e dois reais e Três centavos). Condições - o valor mencior.Cióo foi

parcelado em 06 (seis) vezes de R$ 83 .252,01 (oitenta e três mil, duzentos e ciríqQanía e,

dois reais e um centavos), corrigida monetariamente pela tabela do tribunal de justiça,

representando 61,03®/o, do valor da avaliação atualizado para o imóvel, em cumprimento

ao artigo 693, do CPC, a quem foram arrematados o bem arrecado no presente feito ir.
1680/99.- Impostos Inter - vivos, no valor de R$- 499.512,03 ou seja (2%) R$-S.930.24.

Funrejus - 13018572730018900 R$-499.513,00 - 0,2% = R$- 817,90.- D,0.1. emiíida por
esta serventia.- Em: 4.312.00 VRC - R$-607.69.- O referido é vqrda^ e dou fé..-
Bandeirantes.02 de Agosto de 2.013.- O Ofidal 1/ Faufeto Eduardo

Rodrigues Pinto.- i=.i~i=l=l=M=M=l-=l=l=M=l=l^l=l=M=^M-l=M=l=l-l=l-l=l=l~^~l-‘~^-^-

49006
«5

funrejus

- R$-54^M
Oficial ■AAsZÍÍ
R=30=M=9195

nefi lai

i. .

e nove

íi ■

vo

■f ./
ã

i-r-.
7»

SEGUE NO VERSO
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De carro 550 m, 2 min ^de Parque do Povo - Bandeirantes/PR, R. Dino

Veiga, s/n - Vila Maria Alice, Bandeirantes - PR, 86360-000 a R. Pref. José

Mario Junqueira, 1254 - Bandeirantes, PR, 86360-000

Google Maps

ArIeAço-Metalúrgicai,
e Estruturas Metálicas

%
Parque do Povo - —
Bandeirantes/PR°9

' , Feira Da Lua-
■Bandeirantes/PR

<■
Pensionato Dons Chtca

©.ssp®9
9

MAGA IMPRESSÃO

P

%

Residencial YhtôA

9 ^Mister PàodeLó Rua Prefeito Jofté,
Mano Junqueira, 12S4

'fC

aMALFATTI
tOCAÇAE PESCA

Loja tispeciali£S{la em antepara ca<^e pesca

LANASOLO-

Análises Agronômicas... TMT BEBIDAS

ASmln
SSOtn 999 Rep.Tatu Girano Serralhena Arte?

9
I

9 Google
Residencial

Morada do So!

Republica TOA TOA ■NA Eventos

9joratorio Bandeiranles Studio ^ghei Bandeira

? 99 s

Dados do mapa ©2024 50 m

m via R. Presbítero Francisco

Nogueira e R. Pref. José Mario

Junqueira

Trajeto mais rápido agora devido às condições de
trânsito

2 min

550 m

Conheça locais próximos a R. Pref. José Mario

Junqueira, 1254 - Bandeirantes

m p|oq • ••

Restaurantes Hotéis Postos de Estaciona-

gasolina mentos

Mais
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PROPOSTA DE RENOVAÇÃO

'i

PROPRIETÁRIO: CARLOS ANTÔNIO DOS SANTÔS
A

ENDEREÇO: Rua Prefeito José Mario Junquei^â, n°1.254^ Bandeirantes-'Pàragá,;

Levamos âo coritiécimentõ dè Vòsãa; Senhoria,, ò interesse érn fenovação do

contrato de locação do imóvel aciiha com as-características a seguir, contendo Õ3

quartos, 2 salas, cozinha, copa, 3 banheiros, garagem pelo valor mensaí de RS820,00

(Oitocentos e vinte reais).
'■^'1

Sendo O que nos apresentava para o moiaento, subscrevo-me mui,

Átéhciosãnrienté,

Bandeiranteé^ 2S de Janeiro de'2.p24;

'v<^

■J

DE iMóyes s/s ltda
'OVPJ 97.424;972/b00í'45

's

■s'.

■ii
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

97.424.972/0001-45

REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

6821-8/02 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS

Endereço:

AVENIDA PREFEITO MOACYR CASTANHO, 1623 - CENTRO - 86.360-000 - Bandeirantes

/ Paraná

m

observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os doeumentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

Emitido em: 21/02/2024 11:23 1 de 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
97.424.972/0001-45

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

14/04/1994COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

68.21-8-02 - Corretagem no aluguel de imóveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

24-0 - Sociedade Simples Limitada

LOGRADOURO

AV PREFEITO MOACYR CASTANHO

NÚMERO

1623

COMPLEMENTO
********

CEP. MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

86.360-000 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43) 3542-3336

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/02/2001

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
■klitt*****

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovaijo pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/02/2024 às 08:56:16 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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REISRE. ■ADMÍWrBTRfiDPRA,' -DE ■ÍMOVEIS- S/C'‘LTBA. ^
CORTRATO.'SOCIAL: ' ' •; '•,

OOAiK BUIATT.'!,
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RL3BRE ADHIWÍBIRADORA' DE ÍMOVES.S ,é/C LTDA-
CONTRArn SOCIAL

.-‘UJ-Ji „ vi 1 • IHli

CwCjt“f um volu ir i ird.-i quota dt- cap^íal.

'LL V .FÍ' RAi^Üf- o SÚC J i b í11 por. maioria, abuuluta dei

I.LAlJSyLA píTWA^ TRANSFERENCIA DE QUOTAS; 'Por

■Jt 'ujcini t? rtecurtío dc> 'praitt rto ditEUto de prt«>fere^ncia

ói'. ,i'r( i íi diúri, snEaiídtts noti r ícaçao provia. /'• ’ -

congóntimonto dos
de

“■a'*o em treu /jas áe iqual Icor s fiorma.

Bando ir,intes-Pi , -17' cJe Í1âr-Í,'D 'de 1.993

' 'j
%

ROSELI GUERBIlêT STORER

f

ÍEGTEFiüMHASs
k /

i

S-iTO LORDlANi■ •., PAR 10 HOBE

Al

V
CELSO AF .>IfO DE SOUZA

CZarrôEIO DO.REGISTRO CIV!L Jtsproseritado hole para registro Registrado aob o

A/W Ç.E. ewcv A- ® apontado sob o ns de ordem ^opdom_„__i_
co i.,«ro.

opiciAL . ^ GtoS do Protocolo í‘A' ^2; /í^-O ã8 ,ff6._^

ni’. m

é^.Cdííh Gdua/do Cotiier
rUNC. JkJii&MSÍNrAOO

BANDEIRANTES — PAHANA

áe fie.
!•

^ de Itó '^ZSandelrantes,
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REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÚVEIS S/S LTDA 1

GNPJ S7.424.B72/DDDI-45

IVDNEI STDRÉR, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador do
CPF 448.I35.4B9-0D e C.l. RG. 3.18^310-8, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado
do Paraná, residente e domiciliado na Rua Prefeito Domingos Pereira, 9G, Jardim Moretti, CEP
8G.SGD-DDD, em Bandeirantes, Estado do.Paraná,e;

ROSELI GUERGDLET STDRER, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, empresária,
portadora do CPF 48D.99G.279-2D e C.l. RB 3.5BG;D8Üt7, expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliada na Rua PrefejtQ Domingos Pereira, 9G, Jardim
Moretti. CEP SB.3G0-DDD, em Bandeirantes, Estado do Paraná,

Únicos sócios da empresa: REIBRE ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/S LTDA, sediada na Avenida
Prefeito Moacyr Castanho. 1549, Centro, CEP 8B.3B0-000, em Bandeirantes, Estado do Paraná,

registrada no Serviço Registrai, Civil. Títulos, DocumEntos e Pessoas Jurídicas - Bandeirantes /
Paraná, sub o n^ 2B8 - Fl. D32v/033 - Livro Â-5 em l2 de abril de 19Mr inscriTa no; o n-
97.424.972/QDDÍ-45, RESOLVEM assim alterar o contrato social e posteriofes áltaráçfiEs:

CLÁUSULA PRIMEIRA: D objeto social da empresa qüa era: Gestão e Administraçio da Propriedade
imobiliária: Correíagem no Aluguel De Imdveís e Gorretageni ná Gampra e Venda e Avàlíãçio de
Imóveis, fica alterado para o objeto social de: Gorretagem no Aluguel de Imóveis;: Gorreíagem na
Compra e Venda e Avaliação de imóveis.

CLÁUSULA SEGUNDA; Em virtude das alteraçOes. consolida-se o CONTRATO SEIGIAL que passa a ter a
seguinte redação, conforme olóusuies e condiçQes abaixo:
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REIBRE ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/S LTDÂ 2

BNPJ 87.424.B72/D0DI-45

REIBRE ADMINSTRADDRA DE IMQVEIS S/S LTDÂ

CDNSDLIDAÇÂD DD CONTRATO SOCIAL
CNPJ 87.424.B72/OOOI-45

IVDNEi STDRER, brasileirD, casado pala ragime de camunhão parcial de bens. advogado, portador do
CPF 448.I35.4G3-0D e C.l. RG. 3.183.310-8, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado
do Paraná, residente e domiciliado na Rua Prefeito Domingos Pereira, 9G, Jardim Moretti, GEP
BB.3GD-0D0, em Bandeirantes, Estado do Paraná e;

RDSEL! GUERGDLET STDRER, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens. empresária,
paríadora do CPF 48D.99B.279-20 e C.l. RG 3.5GG.0GD-7, expedida pela SBcretariá de Segurança
Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliada na Rua Frefeito Domingos Pereira, 9G, Jardim
Moretti, CEP 8G.3GD-D0D, em Bandeirantes, Estado do Paraná,

Únicos sócios da empresa: REIBRE IDIIIHISTRÂDDRÂ DE IMÚVEÍS S/S LTDÂ, sediada na Avenida
Prefeito Moacyr Castanho. IG23, Centro, CEP 8B.3BD-0DD, em Bandeirantes, Estado do Paraná,
registrada no Serviço Registrai, Civil, Títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas - Bandeirantes /
Paraná, sob o n- 2B8 - Fl. D32v/D33 - Livro A-5 em 12 de abril de 1994, inscrita no CNPJ sob o n“
97,424.972/DDDI-45;

!- - Â sociedade gira sob o nome empresarial REIBRE ADMINISTRADORÂ DE IftóVEiS S/S LTOA, e terá
sede e domicílio na Avenida Prefeito Moacyr Castanho. 1G23, Centro, CEP SG.SBD.-DDD
Bandeirantes, Estado do Paraná,

, em

~ Seu objeto social e: CnrrEtagBm no Aluguel de Imáveis; CtíPPitagern na CDfnppa e Venda
Avaliação de Imdveis.

3-" D capital social no valor de R$ lO.ODO.OO (dez mil reais), divididos em ID.DDO (dez rriil) quotas de

RS 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído entre os súcios:

e

m
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EIIRE AOMIiSTRADDRA DE IMOVEIS S/S

SEXTA ILTEiâÇÂD,
CNPJ SI424.S7Z/DDDI45

3

sOcio %

IVDEl STORER

ROSELI BUERBDLET STORER

4.QDD 40 4.000,00

B:00D,00

10.000,00

BO
TDTÂL 10.000 !D0

4S - A sociedade iniciou suas atividades em 04 dè abril de' [904 e seu prazo de duração é:
indeterminado.

5“ - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçfies e preço direito de
preferência para a sua aquisição se pastas à venda, formalizando,, se realizada a cessão delas

alteração coriíratuai pertinente.

- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

, a

7s - A administração da sociedade caberá aos sociosi IVDNEI STPRER e ROSELI GÜERGDLET STORER.
com os poderes e atribuições de administradores, autorizados ao uso do nome empresarial
individualmente, vedad,o no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar

bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

8§ - A responsabilidade técnica ficará a cargo do sócio: IVDNEf STORER. CRECI - PR n^ IZB8I.

9- - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, dq balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apuradas.
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SEXTA ÂLTERAÇÂD DE CDNTRATD SOCIlL
CNPJ 87.424.972/0001-45

PapágrsfD Único - Fica a sociedade autorizada a distribuir antacipadamente lucros do exErcício, com
basE em ievantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo I.D59 da Lei n- I0.4DG/2DD2.

10- - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os súcios deliberarão sobre as

contas s designarão administrador (es) quando for o caso.

P - Â sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial qu outra dependência, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

12® - Os sócios administradores poderão, de comum acordo, fixarem uma retirada mensal, B: título de

"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

IP - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócio
is) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que s sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

14- Â sociedade representada por seu administrador poderá nomear procurador, podendo este. ser
ou não sócio para representá-los, determinando na procuração, o prazo e a finalidade específica,

igi... jjg Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem s
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de. condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena: que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime falimeníar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, oü contra
a ecnnomia popular, cnntra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

SEXTA ALTERAÇlO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ 07.424.372/0001-45

5

1B“ “Âs deliberações sociais, ainda que impliquem em alterações contratuais, poderá ser tomada pelo.
sócio que represente a maioria absoluta do capitai social da sociedadei consoante a faculdade

deferida pelo artigo 1.085 Parágrafo Único da Lei 1D.40G de 10/01/2002.

17" “ D sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito a sociedade,
discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que: esta aíravés dos sócios exerça ou
renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de GOfsessenta) dias contados do
recebimentD da notificação, ou em maior prazo, a critério dos sócios alienantes. Decorrido este

prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

18- - Declaram, que a presente empresa se enquadra na condição deJIORDÈMPRESÂ, nos termos da
Lei Complementar n5123, de I4/12/200B,

- Fica eleito o foro de Bandeirantes, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em ,3 (três) vias.

Bandeirantes - PR, 18 de novembro de 2019.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

%

M

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

CNPJ: 97.424.972/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:22:00 do dia 07/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/05/2024.

Código de controle da certidão: 044C.96A7.D6D9.AC30

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

r

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N“032831255-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 97.424.972/0001-45
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

^ natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 07/06/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

vvww.fazenda.pr.qov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (08/02/2024 17:28:22)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data; 08/02/2024 17h32min

Validade —

2114 0910312024

— Número

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/C LTDA. CNPJ: 97424972000145

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada,

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CWKKBMDVAELDX6W1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https://www.bandeirantes.pr.gov.br: ,

Bandeirantes (PR), 08 de Fevereiro de 2024

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro

Bandeirantes (PR) - CEP: 86360000 - Fone:4335424525

Página 1 de 1
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO ■

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 97.424.972/0001-45

Certidão n°: 9249718/2024

Expedição: 08/02/2024, às 17:30:16

Validade: 06/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito,(a) no CNPJ sob o n° 97.424.972/0001-45, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°, 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

-estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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A!XA ECONÔMICA. FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

97.424.972/0001-45

REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS SC LTDA

RUA PREF MOACIR CASTANHO 1623 / CENTRO / BANDEIRANTES / PR /
86360-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/02/2024 a 04/03/2024

Certificação Número: 2024020401192111872319

Informação obtida em 08/02/2024 17:31:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Á\:

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

CPF/CNPJ: 97.424.972/0001-45

Certifíca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n“ 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O CqthsJmdeEntidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
ifns lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:32:40 do dia 08/02/2024 , com validade até o dia 09/03/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: X7ErdOGaUz6mqS28LVMA

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO BA MECEim

N^íie

Inscrição,
1115

Exerdcio

2023
N" do Alvará

ALVARÁ f>E LÍCENÇA, 1%

A Prcfeitara .Miirtiélpai-dc Bánd@ÍFántes, na-.fórran datei, coacede
iiecBçâ â:

r

' Rca/Jo Súcmh REIBR.E:AP.mHLSTIIAO.QRA S/C LfPÁ - ME
i iRome Fantasia;’ REIB.RE

ÇNPJ/CPF: 97.424.912/0001 -45

■ Eadereço; Avenida Prefeito Moacyr Castanho

j Bairro: Centro _
Atávidade Priticspsil; Corretagem No Afuatiet De Imóveis

~ ---

AtjyRiades SècKHdárIas: Correia.aefri Na Compra , Venda e Avaliação De lnTÓ\^

N“1623

í.

í;,síe docu.üien.To íeiTi validade aíé 15/04/2024, sendo obrigação do coritribumte a baixa, contbiTne ârt. i 7 do

("cíiígo Tributário Municipá!, que infonna; ■ ■ -

^ ^ coniríbiiinte deverá comwrícat atravih dépfoiocalá, o èncerrámemo òn suspermo ãe'xuàs atwkiaUes, m prazo máxima ds 60
t/íAv coiiuidox da daia em que emhir o iHlimo docmnemo fhcai ifue ■conipròm Pàrúgrdfo ánirpt - no prqsq embelecido
íievero uprescntar ü ifscalizaçao lõclós òs documentos fuHcah relátivamente ao.s exercícios que permitam verifiédr q òcorrêneia de fatos
jurídicos iributáviospara lançamento por oficio (prazo de decadência}".m

\

ÍBandgii-aáíés, 2S.de Juílio de 2023.
!

i

\
í \

/ íf.

íf?

amafho Místtà
lUcfciío Municipal

ÍL .\1 1/
> ‘

;]ViWoAntonio Turim
Direípr Da Divisão Da Receita

.E Arrecadação

i
Jaelsi >'V

vv’'

i

í;a: '5'-

A

I

Rua Frei Rafael Proner, 1457 Cx. P. 281 CEP 86360000 Tel;;(43) 3542-4525 >vwww.bantieirantes.pr.gov.br
C,N.PJ;/M,F. 76.235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

teiSBISÍSl

Bandeirantes, 20 de fevereiro de 2024.

lima. Sra.

CLAUDIA JANZ DA SILVA

Secretária Municipal de Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para

formalizar processo para: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSE

MARIO JUNQUEIRA, N° 1.254, BANDEIRANTES-PR; PARA MORADIA DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA,

PARA ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL 4.065/2021 - AUTO JUDiCIAL N° 0002637-9.2020.8.16.0050,

conforme documentos em anexo.

Atenciosamente,

#

ALEXANDRA BEZERRA LOPES

Diretora da Divisão de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

i CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

2/

Bandeirantes, 20 de fevereiro de 2024.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de

procedimento para: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSE MARIO

JUNQUEIRA, N” 1.254, BANDEIRANTES-PR; PARA MORADIA DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA, PARA

ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL 4.065/2021 - AUTO JUDICIAL N° 0002637-9.2020.8.16.0050, conforme

documentos em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosamente,

ANZ DA SILVA

SECRETÁRIA I^VUlMlPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

; Estado do Paraná

Bandeirantes, 20 de fevereiro de 2024.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSE

MARIO JUNQUEIRA, N° 1.254, BANDEIRANTES-PR; PARA MORADIA DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA,

PARA ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL 4.065/2021 - AUTO JUDICIAL N° 0002637-9.2020.8.16.0050,

conforme documentos em anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para sequência do processo.

JAEI\$ON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 16/2024-PMB Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2024.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - /2024-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes-PR

AGENTES DE CONTRATAÇÃO

Despacho; Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular dotação
orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o
Departamento de Contabilidade. Informamos que, o valor global para: LOCAÇÃO DE IIVIÓVEL
LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA, N* 1254, NA CIDADE DE

BANDEIRANTES - PR, DESTINADO A REALOCAÇÃO DO SR. NILSON HENRIQUE E

FAMÍLIA, EM RAZÃO DA DESAPROPRIAÇÃO DO TERRENO ONDE FOI IMPLANTADO O

PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, importa em R$ 8.200,00 (oito mil
e duzentos reais).

Colha-se manifestação

1
4)

i

I

Weslley Rodrigo Ramos Pires
Agente de contratação

í?\

\

Marci

Agente
i^oraes
pniratação

Fabiana de SouzaflMeira Oliveira
Agente de eoíntratação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficiai-eletronico Sexta-feira, 16 de Fevereiro de 2024

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Assessoria Jurídica

Portaria

PíêEFEITUHA MUNICIPAL DE BANDEIBANTES

ESTADO DO PABANÁ

PORTARIA 1.720/2024

Súmula; Nomeia Agente de Contratação e equipe de apoio para

conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da

Lei Federal n= 14.133/2021.

JAEISON RAMALHO MATTA,

Bandeirantes, Estado do Paianá, no uso de suas atribuições le^s,
Prefeito Municipal de.

RESOLVE

Art. 1 ° Nomeiam-se os servidores Joyce Feneira Parpinelli, Fabiana

de Souza Meira Oliveira, Wesley Rodrigo Ramos Pires e Míu^cos de Moraes para exercerem a função de

AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Município de Bandeirantes/PR, a fim de conduzir os atos das

licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n“ 14.133/2021.

Art. 2“ Nomeiam-se os servidores José Mareio Urbano e Alexandre

Alves de Araújo e Mariane Alves dos Santos para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e

contratações municipais derivadas da Lei Federal n“ 14.133/2021.

Parágralo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo

auxiliarão o(a) Agente de Contratação no desempenho de suas atribuições.

Art. 3“ Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação a

tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento

licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação e das contratações diietas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técaiicos e

jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ 1 ® 0(A) Agente de Coittratação convocará os membros da equipe

de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e

contratações nninicipais.

§ 2® 0(A) Agente de Contratação convocará servidores públicos

efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos
certames.

Art. 4® A pre.sente portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Art. 5® - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná,
em 16 de fevereiro de 2024.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frri Rafael Pronet u” 1457 - Caiaa Poscal 281 - CEP 86.3604X10— Tel; (43) 3542-4525 - pai 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 16/2024-PMB Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2024.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - /2024-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA, N"

1254, NA CIDADE DE BANDEIRANTES - PR, DESTINADO A REALOCAÇÃO DO SR. NILSON
HENRIQUE E FAMÍLIA, EM RAZÃO DA DESAPROPRIAÇÃO DO TERRENO ONDE FOI

IMPLANTADO O PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receitas,
dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que disponibilizará
recursos para a licitação.

2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.

Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

DESCRIÇ.lOFUNaONAL PROGRAMÂTICASECRETARIA DESPESA/FONTE

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO
SOCIAL E ASSUNTOS DE FAMÍLIA - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS
JURÍDICA

ASSISTÊNCIA

SOCIAL
248/000 09.001.08.244.0801.2056.3.3.90.39.00

PESSOA

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal

deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

4 - Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela de

manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de sua

inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os princípios
básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos

orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2024.

'àjJXJpO
^l^:5lina Mnani Delia Mura

Contadora

CRC-PR-061045/0-4

LU.

Jaciani

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: lieitaeao@bandeirantes.pr.£ov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 16/2024-PMB Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2024.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - /2024-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ

MÁRIO JUNQUEIRA, N" 1254, NA CIDADE DE BANDEIRANTES - PR,

DESTINADO A REALOCAÇÃO DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA, EM
RAZÃO DA DESAPROPRIAÇÃO DO TERRENO ONDE FOI IMPLANTADO O

PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

VALOR ESTIMADO: R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

0^ Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da

Lei 14.133/21 para o exercício de 2024, no montante de RS 8.200,00 (oito mil e duzentos reais),

conforme dotações especificadas no parecer contábil de 26 de fevereiro de 2024.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas, utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de recursos:
(,) à vista,

(j^à prazo.
Origem de Recursos:

(A) Próprios.
inculados à convênios.(

Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2024.

Josí

irúrdáTaz^da

R Frei Rafael Proner 1457 C: -ostal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48



?



Gotwntjwra

PREFEITURA MUNICIPAL mBAmEIRANTES
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PROTOCOLO NÚMERO 16/2024-PMB Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2024.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - /2024-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes

Prezado Senhor

Vimos através do presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO

JUNQUEIRA, N" 1254, NA CIDADE DE BANDEIRANTES

REALOCAÇÃO DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA, EM RAZÃO DA

w DESAPROPRIAÇÃO DO TERRENO ONDE FOI IMPLANTADO O PARQUE DO POVO NO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, através do tipo de procedimento em referência, com prazo
de execução de 10 (dez) meses, conforme facultado pelo inciso V, parágrafo 5°, do art. 74 da Lei
14.133/21, do art. 158 do Decreto Municipal n.° 3.537/2023 e Lei n°. 8.245, de 18 de outubro de 1991.

Informamos que os preços foram colhidos pelo departamento de compras, em conjunto com a
secretaria solicitante, juntamente com o apontamento do menor preço através das Solicitações de Compras
n° 466, o que isenta esta comissão de licitação da responsabilidade da verificação de valor de mercado.

PR, DESTINADO A

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

WesDey Rodriao Ramos Pires
Agente de contratação

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei Rafâel Froner 1437 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PARECER JURÍDICO N". 1012024..
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°. 16/2024. Inexigibilidade de Licitação.

INTERESSADO: Comissão de Licitação.
ASSUNTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL.

1. RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão
consultivo, para análise da regularidade jurídica da contratação direta, mediante inexigibilidade
de licitação, prevista no art. 74, V, da Lei n“ 14.133, de 2021, que tem por objeto a locação de

^^óvel localizado na Rua Prefeito José Mário Junqueira, 1254, na cidade de Bandeirantes-PR,

destinado a realocação do sr. Nilson Henrique e família, em razão da desapropriação do terreno
onde foi implantado o Parque do Povo, no valor de R$ 8.200,00 {oito mil e duzentos reais).

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os

seguintes documentos, pertinentes à presente análise:

a) Pedido de autorização de abertura do procedimento;
Documento de Formalização de Demanda;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Termo de referência;
e) Laudo de avaliação;

f) Lei Municipal n°. 4.065/2021;
g) Matricula do imóvel;
h) Minuta do acordo judicial homologado pelo juízo;
i) Parecerde indicaçãode recursosorçamentários;
j) Certidões e documentos exigidos para a contratação.

b)

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86 360-(K)0 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao(2!bandeirantes.pr.gov,br - CNPJ/MF 76,235.753/0001A8
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É o relato. Passo à análise.

2. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.°, da Lei n° 14.133, de 1° de

abril de 2021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-considtiva. Na eventualidade de o

administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as
razões que embasaram tal postura.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles que abrangem conveniência e
oportunidade para a celebração do ato, bem como os elementos de natureza eminentemente

técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das atribuições deste órgão de
consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração.

Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade
competente se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às
necessidades da Administração.

Feitas as ressalvas, passa-se à anáhse estritamente jurídica do presente
processo.

0. DA ANÁLISE JURÍDICA

3.1 Da inexigibilidade de licitação para celebração de contrato de locação de imóvel.

As aquisições e contratações das entidades públicas devem seguir,
obrigatoriamente, um regime legal. O fundamento principal para tanto se encontra previsto no
art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determina que, ressalvados os casos
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de hcitação púbhca que assegme igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,

nos termos da lei. A regulamentação para as hcitações e contratações públicas foi recentemente
inovada em âmbito nacional, por meio na promulgação da Lei n° 14.133/2021, mais conhecida

como Nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos - NLLCA.

Entende-se que a licitação deve ser a regra em todas as contratações

efetivadas pelo Poder Público, haja vista que se trata de um procedimento que se pauta pelo
princípio da isonomia e que exige o envolvimento do maior número possível de interessados,
visando propiciar à Administração Pública o melhor negócio quando tendente à contratação ^

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.; (43) 542-4525 - E-mail Ucitacao(ábandeirantes.pr gov.br -CNPJ/MF 76.235.753/0001-4y
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obras, serviços, compras, alienações, permissões e locações. No entanto, existem aquisições e
contratações que possuem características específicas, tornando impossíveis e/ou inviáveis a
utilização dos trâmites usuais.

Tendo em vista, portanto, a realidade fática e que nem sempre a

licitação será considerada viável, por ausência de competição, ou conveniente para o

atendimento do interesse público, a Constituição admitiu que a legislação definisse casos de
contratação direta, desde que devidamente motivada decisão neste sentido e verificada algmna
das hipóteses legais de afastamento do procedimento.

Cumpre ressaltar que, em que pese a norma permitir algumas

^ontratações diretas sem a necessidade do processo de licitação, isso não significa que a
^.dministração pode atuar de modo arbitrário. Pelo contrário, deve adotar o procedimento
administrativo mais adequado, destinado à realização da melhor contratação possível, devendo
sempre justificar a escolha do contratado, com vistas à satisfação do interesse público.

Segundo a precisa distinção de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, no que

tange à licitação dispensável e à Hcitação inexigível:

A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de que, na dispensa, há
possibilidade de competição que justifique a licitação; de modo que a lei faculta a dispensa,
que fica inserida na competência discricionária da Administração. Nos casos de

inexigibilidade, não há possibilidade de competição, porque só existe um objeto ou uma
pessoa que atenda às necessidades da Administração; a licitação é, portanto, inviável.

No regime jurídico anterior, a compra ou locação de imóvel estava

entre as hipóteses de Ücitação dispensável (art. 24, X da Lei 8.666/93). No entanto, a Nova Lei de

^^icitações e Contratos Administrativos passou a prever essa hipótese como de licitação

inexigível, passando a adotar o posicionamento de alguns doutrinadores que entendiam que
nesses casos haveria a inviabihdade de se estabelecer critérios objetivos para uma comparação
isonômica entre os potenciais imóveis.

Há de se atentar, neste contexto, que a aquisição ou locação de imóveis

pela Administração PúbHca, desde que atendidos alguns requisitos, está prevista na Lei
14.133/2021 como caso de licitação inexigível. Na hnha do que veicula a doutrina, significa dizer
que, em se tratando dessa espécie de contratação direta, seria inviável o interesse sob tutela

estatal ser satisfeito através de outro imóvel, que não aquele selecionado. Essa é a exegese que se

faz do art. 74, V, da Lei n° 14.133/2021, se não vejamos:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

(...)

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de

localização tornem necessária sua escolha.

Rua Frei Rafael l^roner 1457 - centro- CEP 86.360-()(K) - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao(â>bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ/MF 76.235.753/00^-48
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A melhor doutrina ensina que deve haver uma comunicação entre a

necessidade da Administração e as características do imóvel escolhido para ser locado, devendo

ser valoradas, para tanto, as características do bem designado, sua localização e as pecuharidades
relacionadas ao interesse público envolvido. Elucidando tal apontamento, segue o magistério do
professor Marçal Justen Füho, veja-se:

As características do imóvel (tais como localização, dimensão, edificação, destinação, etc.)
são relevantes, de modo que a Administração não tem outra escolha. Quando a

Administração necessita de imóvel para destinação peculiar ou com localização

determinada, não se toma possível a competição entre particulares. Ou a Administração
encontra o imóvel que se presta a atender seus interesses ou não o encontra. Na primeira

hipótese, cabe-lhe adquirir (ou locar) o imóvel disponível; na segunda, é impossível a
locação ou aquisição.

Nesse prisma, é cabível a contratação direta, mediante inexigibiUdade
de licitação, desde que se demonstre documentalmente nos autos, a existência dos seguintes
requisitos, cumulativamente:

§ 5'^ Nas contr atações com frmdamento no inciso V do caput deste artigo, devem
ser observados os seguintes requisitos:
I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de

adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de
amortização dos investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que
atendam ao objeto;
in - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou
locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.

A seguir, passaremos à análise quanto ao cumprimento dos requisitos
acima indicados.

3.2 Da avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações,

quando imprescindíveis as necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos
investimentos.

O primeiro deles diz respeito à necessidade de que seja apresentada

uma avahação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações (quando

imprescindíveis às necessidades de utüização) e do prazo de amortização dos investimentos. O
Tribunal de Contas da União, cujo entendimento serve de diretriz para todos os demais üibunais
de contas do país, vem se posicionando sobre a necessidade de avaliações prévias que
evidenciem que o preço do aluguel é compatível com os valores praticados no mercado. Vejamos:

1.7. Determinar ao Banco do Estado de Santa Catarina S.A. que:

(...)

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-(K)0 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr gov.br-CNPJ/MF 76.235.753/0001-41
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1.7.2. nos casos de locação de imóveis com dispensa de licitação, faça avaliações

prévias que evidenciem que o preço do aluguel é compatível com os valores

praticados no mercado, conforme exige a Lei 8.666/93, art. 24, inciso X (TCU,
AC-2243-24/08-1 Seção: 15/07/2008. Relator Ministro Marcos Vinícios Vilaça)

No caso dos autos foi produzido um laudo de avaliação de locação do

imóvel, o qual consta o valor adequado para a locação do referido bem. Contudo, tal documento

não se mostra suficiente para o presente caso, vez que, o mesmo não contemplou o estado de
conservação do imóvel e, sequer, realizou uma média dos valores praticados na região.

^.3 Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que possam atender
^o objeto pretendido.

Deve ser certificado por agente técnico competente a inexistência de

imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto de interesse. Cada ente federado
possui órgão que administra seus imóveis próprios e este deve ser consultado quando da
intenção de locação de algum imóvel particular.

Nesse sentido, defende Marçal Justen Filho:

Antes de promover a contratação direta, a Administração deve comprovar a
impossibilidade de satisfação do interesse sob tutela estatal por outra via e apurar a
inexistência de outro imóvel apto a atende-lo.

Todavia, a simples existência de imóvel púbHco vago não pode obstar
a possibilidade de locação de imóvel particular pela Administração Pública. Como exemplo,
mos imóveis que, apesar de pertencerem ao Município, podem estar em más condições, com

alta de habite-se, escadas de incêndio e outros fatores que podem afetar a segurança de
servidores e munícipes. Nesse sentido, o fato de existirem outros imóveis públicos com
metragem semelhante ao que se pretende locar, porém em mau estado de conservação, má

localização ou desatendendo à legislação de segurança, não pode obstar que a Administração
opte por celebrar um contrato de locação, no qual seja atendido o interesse púbhco. Jacoby
Fernandes defende que uma boa prática tem sido que esses imóveis públicos disponíveis sejam
avaliados, não somente no que tange ao valor do seu metro quadrado, mas também do
atendimento das condições do imóvel frente às necessidades da Administração Pública, bem

como se estes estão em plenas condições de funcionamento e segurança. Rejeitar imóveis em más
condições é um dever do gestor, que deve prezar pela segurança e salubridade no desempenho
das atividades administrativas.

Verifica-se que, no presente caso, inexiste documentação que certifica
a inexistência de outro imóvel público que possam atender à necessidade exigida, devendo a
exigência ser suprimida.
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3.4 Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela
Administração e que evidenciem vantagem para ela.

Outro requisito imprescindível diz respeito à necessidade de

apresentação de justificativa demonstrando a singularidade do imóvel a ser locado pela edilidade
solidtante, indicando as condições técnicas e os motivos que conduziram à sua escolha como
imóvel a ser locado.

Importante reforçar que a singularidade não se coidunde com

exclusividade. Enquanto a exclusividade indica a existência de apenas uma solução apta a
atender a necessidade, disponibilizada no mercado por apenas um particular, a singularidade
significa que, embora possa existir mais de uma solução potencial, seria inviável definir critérios

^bjetivos de comparação e julgamento entre possíveis propostas.

Ressalta-se que a decisão quanto às características necessárias à

satisfação da necessidade administrativa é única e exclusiva do gestor, a partir da verificação dos
elementos fáticos e da ponderação quanto à conveniência, oportunidade e interesse público do
objeto negociai buscado. Não obstante, reforce-se que o campo de escolha do referido agente não
é ihmitado, tampouco arbitrário, devendo ser valoradas especificações técnicas e elementos
essenciais inerentes ao imóvel escolhido que sinalizem para o atendimento do interesse público.

A justificativa para escolha do imóvel encontra-se no Estudo Técnico

Preliminar e no Termo de Referência, em razão de tratar-se de um acordo judicial chancelado
pela Câmara, por meio da Lei 4065/2021 e homologado pelo Juízo, que entre as cláusulas
continha:

3.2. A Municipalidade continuará arcando com o pagamento dos alugueres das casas

mente ocupadas pelos Autores, como já vinha fazendo, até a entrega das chaves das casas

a serem construídas;

«L.

4. DOS REQUISITOS LEGAIS.

Analisada a questão referente ao enquadramento da contratação
direta, cumpre agora examinar a observância dos requisitos legais impostos.

Nesse particular, observa-se que o artigo 72 da Lei n.° 14.133/2021
assim dispõe:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:
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I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.

23 desta Lei;

III - parecer jruídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;
rv - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente

do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial.

4.1 Documento de Formalização da Demanda (DFD)

O DFD se trata de um documento produzido pelo setor requisitante,
que deve minimamente conter identificação da unidade requisitante, identificação da demanda,
justificativa da necessidade de contratação e quantitativo a ser adquirido.

Na doutrina, temos a visão do emérito Jorge Uhsses Jacoby Fernandes:

"I. Justificativa da necessidade. O primeiro passo de qualquer procedimento licitatório é a
requisição do objeto. É sempre a partir da necessidade, manifestada por agente público,
que a Administração inicia o processo com vistas à futura contratação. Mesmo parecendo
óbvio, a experiência na ação do controle tem demonstrado que não são raras as aquisições
de objetos supérfluos, incompatíveis com a finalidade pretendida, ultrapassados,
superdimensionados e até mesmo inúteis. O atendimento desse requisito se faz pela
resposta às seguintes perguntas: a) por que precisa? b) qual o consumo previsto? c) que
quantidade precisa? d) como vai utilizar? Dispensa-se a justificativa para aquisições no
âmbito de calendários próprios do órgão, para reposição de estoques, de produtos de
consumo rotineiros, tal como caneta, papel, grampos, clipes, etc. Os objetos que fogem à
rotina, porém, devem ser precedidos de justificativa." (FERNANDES, Jorge Ulisses
Jacoby. Sistema de registro de preços e pregão presencial e eletrônico, p. 503-504).

A ausência de DFD em um processo licitatório pode ocasionar uma

contratação que não atende a necessidade da Administração, bem como pode causar um mau uso
de reciusos públicos.
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Sendo assim, se trata de um documento indispensável, o qual dá início

ao procedimento de contratação direta, qual não se confunde com o estudo técnico preliminar

nem com o termo de referência ou outros documentos que instruem o processo de contratação.

Nos presentes autos verifica-se a existência do Documento de

Formalização da Demanda.

4,2. Estudo Técnico Preliminar

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo demonstrar a

viabilidade técnica e econômica da contratação. Além disso, trata-se de documento importante

^ara orientar a especificação de características técnicas a serem utilizadas nas aquisições e
serviços.

Tal importância é tamanha que o TCU reconhece em suas decisões o

dever de confecção substancial, tempestiva e suficiente do ETP:

A elaboração açodada, pró-forma e a posterior! dos artefatos essenciais ao

planejamento da contratação - Estudo Técnico Preliminar e Projeto Básico -
apenas com o fito de cumprir o rito processual, em subversão da sequência
processual prevista (...) desrespeita o princípio fundamental do planejamento e
do controle insculpidos nos incisos 1 e V, do art. 6°, do Decreto-Lei 200/1967.

(TCU, Acórdão 122/2020, Plenário, Min. rei. Raimundo Carreiro, sessão de

29/01/2020.)

É na elaboração dos estaidos técnicos preliminares que diversos aspectos

^^vem ser levantados para que os gestores se certifiquem de que existe uma necessidade de negócio
claramente definida, há condições de atendê-la, os riscos de atendê-la são gerenciáveis e os resultados
pretendidos com a contratação valem o preço estimado inicialmente. Em outras palavras, a partir dos
estudos técnicos preliminares, o gestor público avalia se deve prosseguir com a contratação da solução ou
não. Ressalta-se que o preço estimado inicialmente tem por objetivo servir de parâmetro para a análise de

custo-beneficio da contratação. Sem os estudos técnicos preliminares, o órgão corre o risco de despender
recursos financeiros, esforço administrativo e tempo para elaborar o termo de referência ou do projeto
básico, executar a liátação e efetuar a gestão de uma contração infrutífera, cuja inviabilidade poderia ter
sido verificada na primeira etapa do planejamento da contratação. [Guia de Boas Práticas em

contratação de soluções de Tecnologia da Informação - TCU].

Com o advento da Lei n° 14.133/2021, o ETP passou a ter definição

própria, contidas no inciso XX do Art. 6° e §§ 1° e 2“ do Art. 18, ambos na NLL, abaixo transcritos:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]

XX - estudo técnico preliminar: dociunento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido &
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a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao

projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da

contratação;

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que
trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as
leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
[...]

§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo
deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a

permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá

os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público;
n - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento
da Administração;

ni - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibihtar economia de
escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na anáUse das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o

seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregadospara
fiscahzação e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
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recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável;
Xin - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.
§ 2° O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos
nos incisos 1, IV, VI, VIII e XIII do § 1° deste artigo e, quando não contemplar os
demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas

justificativas."

Demonstrada a importância do ETP em procedimentos licitatórios, em

análise aos autos, temos que o Estudo Técnico PreHminar realizado pela secretaria requisitante
apontou todos os elementos contidos na legislação.

4.3. Mapa de Risco

O mapa de riscos se trata de lun documento que contém a descrição, a

análise e o tratamento dos riscos e ameaças que possam vir a comprometer o sucesso em todas as
fases da contratação.

Pontua-se que apesar do legislador destacar a necessidade de uma

realização de análise de riscos em contratações diretas, temos que não há na Lei n° 14.133/2021
uma definição ampla da mesma.

Quanta ao entendimento da doutrina acerca da análise de riscos, cita-

se novamente o 1. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes;

"]á 0 termo 'análise de irscos' não está definido na lei, mas pode ser compreendido a
partir do conceito inserido no art. 6°, inc. XXV, alínea c, e inc. XXVII, c/c art. 18, inc. X,

com redução de conteúdo. Trata-se de levantamento dos principais riscos a que o objeto
contratado está sujeito durante sua execução. Em outras palavras, pode a contratação
direta sem licitação não ter a matriz de risco, mas além do 'documento de formalização da
demanda', a autoridade deve analisar os riscos da contratação ou expor os motivos pelos
quais declina dessa recomendação legal."

Quanto ao mapa de riscos, percebe-seque não foi juntado aos autos. A

dispensa do mapa de risco está condicionada à juntada aos autos de justificativa, demonstrando,
por exemplo, que a elaboração do documento é incompatível com a urgência da contratação, o
que não restou justificado nos autos, demandando o saneamento da irregularidade.

4.4. Termo de Referência
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O Termo de Referência é um documento elaborado a partir dos

estudos técnicos preliminares, o qual deve conter os elementos necessários e suficientes para

caracterizar o objeto da licitação.

Nas palavras do respeitável professor Jair Eduardo de Santana, o

Termo de Referência contém os códigos genéticos da Licitação e do contrato que vier a ser
lavrado.

Com a promulgação da nova Lei n° 14.133/2021, temos que o Termo

de Referência passou a ter definição própria, a qual consta no inciso XXIII do Art. 6°, abaixo

transcrito.

Art. 6® Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses
estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;
d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu

encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos

cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;

Quanto ao Termo de Referência colacionado aos autos, sucintamente,

destaca-se que o mesmo dispõe de todos os requisitos legais pertinentes.

4.5 Do orçamento da contratação, da obrigatoriedade de elaboração de planilhas e da

justificativa de preço.
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Quanto ao orçamento, é dever da Administração elaborar planilha
detalhada com a consoHdação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6°,
XXIII, "i", art. 18, IV, e § 1°, VI e art. 72, ü, da Lei n" 14.133, de 2021 e art. 368 do Decreto n°.

3537/2023).

A contratação por inexigibüidade de licitação não dispensa a

justificativa do preço (art. 72, VII, da Lei n° 14.133, de 2021). Não basta afirmar que se trata de
fornecedor único, e por isso submeter-se ao preço por ele estipulado. Ou seja, deve a
Administração verificar se o preço a ser contratado encontra-se em consonância com o valor de

mercado, por exemplo, com os demais valores pagos pela Administração Pública em

contratações similares, de forma que não exista superfatruamento .

Nesse sentido, a Administração deve observar o que dispõe
a Orientação Normativa/AGU n“ 17, a seguir:

A RAZOABILIDADE DO VALOR DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PODERÁ SER AFERIDA POR MEIO DA

COMPARAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA COM OS PREÇOS
PRATICADOS PELA FUTURA CONTRATADA JUNTO A OUTROS ENTES

PÚBLICOS E/OU PRIVADOS, OU OUTROS MEIOS IGUALMENTE IDÔNEOS.

A pesquisa de mercado nas contratações diretas é tratada na Lei n.°

14.133, de 2021:

Art. 23 (...)

§ 4‘’ Nas contratações diretas por inexigibihdade ou por dispensa, quando não for
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, T e 3° deste

artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em

conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

Adicionalmente, refuta-se que a pesquisa de preços deve refletir o

valor praticado na praça em que será prestado o serviço ou fornecido o produto, refletindo, tanto
quanto possível, o valor de mercado da localidade onde será realizada a contratação.

Todas estas informações devem constar do termo de referência

elaborado pela Secretaria requisitante, no qual, além de expor o atendimento das exigências
acima, irá realizar uma análise fundamentada dos valores ofertados pelas empresas, inclusive
cotejando-os com os valores obtidos junto às outras fontes de consulta. É através desta análise

fundamentada, que a Administração irá estabelecer o valor estimado da contratação.
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No caso, não há justificativa do preço nos autos. Necessário, pois, que
a Secretaria requisitante providencie, juntando documentos e/ou informações que atestem que o
preço médio do valor de locação de outros imóveis da região.

4.6. Dotação Orçamentária.

Exige-se na contratação direta a demonstração da compatibilidade da

previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. Em mesmo sentido,

citamos o artigo 150 da Lei n° 14.133/2021:

Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu
objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas
contratuais vincendas no exercício em que for reahzada a contratação, sob pena
de nulidade do ato e de responsabüização de quem lhe tiver dado causa.

Verifica-se no processo há disponibilidade orçamentária para a

referida despesa, conforme parecer do departamento contábil.

4.7. Da comprovação de regularidade

A empresa a ser contratada pelo Município deve comprovar a

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, exigidas para a habihtação em processos
licitatórios. Esta regra se encontra expressamente preMsta nos artigos 65 e 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

Caso não seja apresentada a documentação necessária para a

no certame, ou seja, caso a empresa não viabüize a comprovação de quitação com
suas obrigações fiscais, federais e trabalhistas, deverá esta ser alijada do procedimento e, por
conseguinte, considerada inabüitada para a contratação direta.

habihtação

É possível visuahzar que foram juntados os documentos que

comprovam a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da contratada, bem como a

inexistência de óbices para a sua contratação.

4.8. Da publicidade da contratação direta e da lei de acesso à informação

O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do púbhco em sítio eletrônicooficial (art.
72, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021).

5. CONCLUSÃO.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel: (43) 542-4525 - E-maü licitacao(ãibandeirante.s.pr.gov.br - CNPJ/MI' 76.235.753/0001
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^

ESTADO DO PARANÁ
/

/

Em face do exposto, opina-se pela viabilidade jurídica da

inexigibilidade da licitação pretendida, com Mero no artigo 74, inciso V, da Lei n° 14.133/2021,
DESDE QUE seja complementada a documentação e sanada as irregularidades, conforme
apontado no item 3.2; 3.3; 4.3 e 4.5 deste Parecer.

Ressalte-se que o presente pare^r restringe-se aos aspectos legais do

procedimento, ausente juízos de valor referentes aos^^áspectos econômico e técnico, nem da

oportunidade e conveniência da decisão adotada. xz

É o parecer, o qual rej^o a autoridade competente.

Bandeirantes, 27 j^fevereúo de 2024.

L^neíLourehço Carrasco
^AB/PR n°. 47.683.

Rua Frei Rafael ftoner 1457 - centro-CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 -E-mail licitacao(g)bandeirantes.pr.gov.br -CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Memorando 20/2024 - Secretaria de Administração

limo. Sr. Diretor da Divisão de Licitação

Wesley Rodrigo Ramos Pires

Em atenção ao Parecer Jurídico 10/2024, decorrente do Proc. Administrativo n°. 16/2024 -

Inexigihilidade de Licitação - Assunto Locação de Imóvel, segue abaixo considerações:

3.2 Da avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis as necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos.

A avaliação previa do bem, não foi emitida de forma completa, visto que, atualmente o município de

Bandeirantes não possui profissional com expertise no assunto para emissão de laudo de avaliação de

imóvel. E ainda, por se tratar de uma locação que já vem realizada ao longo de vários anos, em

decorrCmcia da desapropriação do imóvel do beneficiário, assim, o locatário já ocupa o bem, o que

dispensa uma avaliação, dado se tratar apenas de continuidade de locação, feita em comum acordo e

sendo vantajosa para a administração.

3.3 Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que possam atender ao

ob jeto pretendido.

Segue anexo Memorando 03/2024 da Secretaria Municipal de Política Habitacional referente a

indisponibilidade de imóvel público.

4.3. Mapa de Risco

Lm anexo.

4.5 Do orçamento da contratação, da obrigatoriedade de elaboração de planilhas e da

justificativa de preço.

luído no processo a planilha de preços bem como os documentos que a. swlicil:

;..mpõem para comprovação do valor de mercado.

11 ic

Bandeirantes, 26 de março de 2024.

.Atenciosamente,

de Administraçãocrei

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE POLÍTICA HABITACIONALlíiÜí-2â

MEMORANDO 03/2024

Bandeirantes, 01 de março de 2024.

De: Secretaria Municipal de Política Habitacional

Para: Secretaria de Administração / Divisão de Compras.

Em resposta ao memorando 14/2024 de Vossa Senhoria, através deste,
informo que o município neste momento, não tem disponibilidade de nenhum

imóveis para fins de moradia residencial que possa abrigar o Sr. Nilson
Henrique e sua família.

Sem mais e ciente de sua prestigiosa atenção, aproveito a oportunidade
para reafirmar meus protestos de estima e consideração.

Aícnciosaarcotc,

HUMBER SALTOS

^t^ícípál cíJ P'oHtica Habitacional

Portaria 13.752/2023

Secretário

PREZADA DIRETORA

ALEXANDRA B. LOPES

DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS.

BANDEIRANTES-PR

Endereço: Prefeito José Mario Junqueira, 661
Fone: (43)3542-4422/ (43)3542-2133



ÍÍM$n|PROBALIDADE DANO AÇÃO PREVENTIVAOO RISCO RESPONSÁVEL AÇÃO DE CONTIGENCIAFASEITEM RESPONSÁVEL
ur.sc

A alta administração da contratação deverá oficiar
requisitante, para que este proceda ao preenchimento do

documento padronizado de Documento de Formalização da

• Demanda (DFD) orientando quanto a necessidade que este

contenha informações claras sobre qual a necessidade da

contratação em termos de negócio e identifique precisamente
o ator que declarou esta necessidade.

ao

Alta administração pública deverá normatizar

situação criando obrigatoriedade de que todas

as contratações da organização sejam iniciadas

com a formalização da demanda por meio de

documento assinado pelo requisitante.

Ausência da formalização da demanda que origina a

contratação, levando a contratação que não atende a

uma necessidade da organização, com consequente

desperdício de recursos públicos.

= : POUCO

PROVÁVEL

AUTORIDADE

COMPETENTE
V'- ALTO,PLANEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO
íicialização da demanda - AUTORIDADE

COMPETENTE
doo1

f

vv-.

Contratação iniciada poroutrò o ator que não seja o

efetivo requisitante, levando a contratação de uma

solução que não atenda à necessidade de negócio que a

desencadeou, com consequente necessidade de muitos

ajustes para que a solução contratada atenda às

necessidades ou abandono da solução contratada.

Requisitante deve ser a autora do Documento

de Formalização da Demanda (DFD); Identificar

corretamente os setores responsáveis; Verificar

corretamente a demanda.; envolver os setores

na instrução inicia! do processo, solicitando

ratificação ou retificação dos objetos.

Quando detectado o erro quanto a real necessidade da

demanda, parar o processo no estágio em que se encontrar e

proceder com a retificação dos artefatos técnicos. Não

formalização da equipe de planejamento, devolução a área

demandante. Informação a alta administração da necessidade
que o requisitante elabore o DFD.

OficiaUz^^ti,, (1;, demanda não efetuada pelo
requisitante

• POUCO ;

PROVÁVEL •;
AUTORIDADE

COMPETENTE

PLANEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO
AUTORIDADE

COMPETENTE
2

' r'

Análise prévia do objeto a ser licitado, direcionando para as

equipes corretas; Quando o processo Já está em andamento

substituir membros da equipe de planejamento que não
estejam tendo rendimento; Capacitação continuada dos

servidores que possuam perfil para integrarem a equipe de

planejamento; Designar membros com mais experiência
contratações.

Identificar corretamente os setores

responsáveis, que devem participar de forma

intensiva da Instrução processual; designar

equipe com conhecimentos suficientes para os

estudos em tempo hábil para que não haja

prejuízos durante a fase de planejamento.

r.

AUTORIDADE

COMPETENTE:

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO

V-

Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso,

podendo ocasionar prejuízos na contratação
Seleção de equipe inadequada para o planejamento

da contratação

'POUCO ■

-PROVÁVEL MÚlTpALTO REQUISITANTE DA

DEMANDA

PLANEJAMENTO DA

^ CONTRATAÇÃO

em

Quando da seleção do fiscal do contrato a unidade demandante

deve preferencialmente buscar selecionar aquele que tiver

conhecimento do objeto a ser licitado, no tocante a obras e

serviços conhecimento integralmente de termos de anteprojeto
de engenharia ou projeto básico e demais estudos, os projetos

de engenharia, bem como os termos do contrato. Quando o

processo já está em andamento verificar da possibilidade de

substituir fiscal que demonstre não ter conhecimento técnico.

Designar fiscal com conhecimentos suficientes

para os estudos em tempo hábil para que não

haja prejuízos durante a fase de planejamento e

demais fase executórias da licitação.

Designação de servidores sem capacidade técnica
para desempenho da atividade de fiscalização

contratual

Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso,

podendo ocasionar prejuízos na contratação

.^POUCO

PRÓVAVÉL’
REQUISITANTE DA

DEMANDA; EQUIPE

DE PLANEJAMENTO

planejamento DA

CONTRATAÇÃO

REQUISITANTE DA

DEMANDA
4

.y

?■'

;

Deve-se Justificar no ETP a ausência da previsão

no PAC da solução e proceder à

compatibilizaçâo do Plano Anual de

Contratações Víeente

;POÜCO; ;Contratações desalinhadas com o plano de

contratação anual
PLANEJAMENTO DA

^ CONTRATAÇÃO
EQUIPE DE

PLANÜAMENTO
Revisar o ETP, mediante Justificativa e submeter posterior

aprovaçãoda autoridadecompetente.
Descumprimento de formalidade legal EQUIPE DE

PLANEJAMENTO
PROVÁVEL

•t
-

Equipe de planejamento da contratação elabora

quadro identificando as soluções de mercado

(produtos, fornecedores, fabricantes etc.) que
atendemaos requisitosespecificadose, caso a
quantidadede fornecedoresseja considerada
restrita, verifica se os requisitos que limitam a

participação são realmente indispensáveis, de

modo a avaliar a retirada ou flexibilização
destes requisitos.

ALTO.;!

Descumprimento de formalidade legal, contratação de

solução que não atende à necessidade que originou a

contratação, com consequente desperdício de recursos

(financeiro, pessoal) públicos

Equipe de planejamento somente inicia elaboração do termo

de referência ou projeto básico após a aprovação dos estudos

técnicos preliminares.

- POUCO ^

PROVÁVEL ■
PLANEJAMENTO DA

® CONTRATAÇÃO
EQUIPE DE

PLANBAMENTO
Definição de requisitos da contratação insuficientes EQUIPE DE

PLANEJAMENTO

Ji|;í

.ti?

.-i

MÜITOALTEÍ

- -

Verificar se o objeto foi especificado

adequadamente, contemplando as áreas

internas e externas corretamente

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO;
REQUISITANTE DA

DEMANDA

Complementação das informações nos Estudos Preliminares e

correção da inconsistência durante a elaboração do Termo de

Referência

PLANEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO

■PROVÁVEL Contratação e execução deficiente do objetoQuantidades e especificações indevidas ou incorretas7

Acompanhar as normas e legislação vigentes

aplicáveis à pesquisa de mercado, realizar
pesquisa de preço, utilizar variadas fontes de

preços e manter a pesquisa de mercado

atualizada.

'■ -

muito;alto
Realizar ou revalidar a pesquisa de mercado; Refazer e revalidar

a pesquisa de mercado, sempre com um olhar critico sobre a

pesquisa anterior para não repetir os erros

Não atendimento ao princípio da economicidade.

Contrato sobre precificado ou inexequível
PLANEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO
Pesquisa de mercado insuficiente ou com problemas PROVÁVEL EQUIPE DE

PLANEJAMENTO

8

4J
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j

'MPLANEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO
Ausência de ato designatório da equipe de

Planejamento de Contratação

-•pouco"

PROVÁVEL

Adotar checklíst dos procedimentos a serem

adotados para o planejamento de contratação

ív: AUTORIDADE

COMPETENTE

Providenciar o ato de designação formal da equipe de

' planejamento

AUTORIDADE

COMPETENTE

9 , Oescumprimento de formalidade legal. iBÀlXp;

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO;

REQUISITANTE DA

DEMANDA;

AUTORIDADE

COMPETENTE

&

Diálogo prévio e gestão com vistas ao

provimento dos recursos necessários a

contratação.

:. alto
PLANEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO
Indisponibilidade de recursos orçamentários e/ou

financeiros

‘ POUCO ,
provável: t

Realizar planejamento orçamentário a fim de consumar a

aquisição da solução pretendida.

AUTORIDADE

COMPETENTE

10' ineficiente

PLANEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO

Ausência de designação formal da comissão de

licitação ou do pregoeiro

POUCO

PROVÁVEL

Ausência de designação formal da comissão de licitação

ou do pregoeiro

Idenficar no processo, ato formal da autoridade

competente designando a equipe do pregão

DEPARTAMENTO

DE LICITAÇÃO

AUTORIDADE

COMPETENTE-

' 11 SbâiM Providenciar o ato de designação da equipe de pregão

COMISSÃO DE

LICITAÇÃO/PREGO

Verificação na fase de habilitação certame que

o fornecedor reúne todos os requisitos

habilitatórios exigidos em edital

COMISSÃO DE

LICITAÇÃO/PREGOEÍ
GESTÃO DE

CONTRATO

POUCO ^
PROVÁVEL *

Reabertura do certame e volta de fases na licitação para

convocação do fornecedor mais bem classificado.

Atraso na contratação dos serviços. Custos para a

Administração
12 Não assinatura do contrato ALTO

EIRO RO

GESTÃO DE

CONTRATO
^ POUCO,
PROVÁVEL^

Adoção de checklist contemplando o item

"publicação do contrato".

DEPARTAMENTO

DE LICITAÇÃO

Publicar o contrato tão logo seja detectado a ausência de

publicidade

DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃO
13 Falta de publicidade do ato administrativo Descumprimento de formalidade legalI

Mi

p Oo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

ANALISE CRITICA DA PESQUISA DE PREÇOS

I. Descrição do objeto a ser contratado: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA

RUA PREFEITO JOSE MARIO JUNQUEIRA, N" 1.254, BANDEIRANTES-PR; PARA MORADIA DO

SR. NILSON HENRIQUE, EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL 4.065/2021 - AUTO JUDICIAL

N“ 0002637-9.2020.8.16.0050.

n. Identificação dos agentes responsáveis pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento:

- Andreia de Souza França - Chefe da Divisão de Orçamento e Pesquisa de Preços

III. Caracterização das fontes consultadas:

Para a composição desta pesquisa, informamos que, foram adotados os seguintes parâmetros, de forma

combinada, conforme caput do artigo 368, Decreto Municipal 3.537/2023:

1“ Painel de Preços; Pesquisa paineldeprecos.planeiamento.gov.br em 19/02/2024.

2° Contratações similares, em execução ou concluídas no período máximo de 01 (um) ano:

- Município de Bandeirantes/PR; Empresa: Reibre Administradora de Imóveis S/S Ltda., CPNJ:

97.424.972/0001-45, Contrato n° 416/2022, Dispensa de Licitação n° 79/2022.

- Município de Bandeirantes/PR; Empresa: Reibre Administradora de Imóveis S/S Ltda., CPNJ:

97.424.972/0001-45, Terceiro Termo Aditivo Contrato n° 09/2021, Dispensa de Licitação n° 5/2021.

3° Sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contendo data e hora de acesso:
www.imobiliariamrt.com.br - Casa de alvenaria Ref. 481A-R$ 1.200,00-Acesso em 17/02/2024

www.imobiliriareibre.com.br - Casa Ref. 588 - R$ 1.000,00 - Acesso em 18/02/2024

vyww.imobiliariareibre.com.br - Cara Padrão Ref. 995 - R$ 1.200,00 - Acesso em 12/03/2024

4“ Pesquisa com no mínimo 03 (três) fornecedores ou prestadores de serviços, com a justificativa da
escolha desses fornecedores:

- Reibre Administradora de Imóveis S/S Ltda - CNPJ 97.424.972/0001-45

8.200,00

Bandeirantes/PR - Valor R$:

Imobiliária responsável pela locação do imóvel na Rua Prefeito José Mario Junqueira, 1254, Centro -
Bandeirantes/PR.

5“ Pesquisa no aplicativo Nota Paraná: não foi possível encontrar registros no site Menor Preço - Nota Paraná,

pois trata-se da contratação de um serviço e não da compra de um produto.

6" Tabelas ollciais; Não foram encontradas tabelas oficiais para o objeto de contratação.

IV. Série de preços coletados:

- Contrato n° 416/2022 - CPNJ: 97.424.972/0001-45 - Valor R$ 820,00

- Terceiro Termo Aditivo Contrato n° 09/2021 - CNPJ: 97.424.972/0001-45 - Valor R$ 1.900,00

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

V. Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado.

Não foi aplicado método estatístico, pois a planilha foi utilizada apenas como comprovação de valor de mercado.

VI. Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores

inconsistentes, inexeqiiíveis ou excessivamente elevados, se aplicável.

Não se aplica.

VII. Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte:

Memória de cálculo com base nos contratos anteriores do mesmo objeto:

N° Contrato Empresa

Reibre Administradora de Imóveis S/S Ltda.

Valor

243/2020 R$ 8.760,00

R$ 9.600,00

R$ 9.840,00

Reibre Administradora de Imóveis S/S Ltda.358/2021

Reibre Administradora de Imóveis S/S Ltda.416/2022

VII. Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta:

A escolha do fornecedor se deve em função do imóvel selecionado estar localizado na mesma região onde o

beneficiário possuía o imóvel residencial que foi desapropriado, mantendo assim as mesmas condições de

moradia, com habitualidade e relações comunitárias. Atendendo à finalidade buscada pela Secretaria de

Assistência Social e Assuntos da Família, uma vez que o imóvel se encontra instalado no local adequado para o

objeto que se destina, garantindo assim a adequação da escolha.

VIII. Informar se foram observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais

O serviço contratado deverá iniciar 01 (um) dia após a publicação do extrato do contrato, no Diário Oficial do

Município, no seguinte local: Rua Prefeito José Mario Junqueira, 1254, Centro - Bandeirantes/PR.

Ci/V1xd/-\.UJL4V- ^
Andreia de Souza França '

Chefe da Divisão de Orçamento e Pesquisa de Preços

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PESQUISA DE PREÇOS

UJ
o

ã MEDIANA

VALOR

UNITÁRIO

MÉDIA VALOR

UNITÁRIO
F DESCRIÇÃO DO PRODUTOLU A B C D E VALOR TOTAL

<
3

O

LOCAÇÃO DÉ IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSE MARIO JUNQUEIRA, NS

1.254, BANDEIRANTES-PR; PARA MORADIA DO SR. NILSON HENRIQUE. EM ATENDIMENTO A LEI

MUNICIPAL 4.065/2021 - AUTO JUDICIAL NS 0002637-9.2020.8.16.0050 .

1 2 R$ 3.990,00 R$1.360.00 R$1.133,33 RS 820,00 R$ 1.246,67 R$ 2.161,11 R$ 4.322,22

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 4.322,22

FONTES DE PESQUISAS UTILIZADAS

A MEDIANA PESQUISA DE PREÇOS COMPRAS. GOV

MÉDIA DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MÉDIA mídia ESPECIALIZADA

B

C

D FORNECEDOR

E

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA: Andreia de Souza França

MÉTODO ESTATÍSTICO UTILIZADO E JUSTIFICATIVA PARA SUA UTILIZAÇÃO: Mapa de preços apenas para comprovação do valor de mercado.

JUSTIFICATIVA PARA DESCONSIDERAÇÃO DE VALORES INCONSISTENTES, INEXEQUÍVEIS OU EXCESSIVAMENTE ELEVADOS (CASO NECESSÁRIO); Não se aplica

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES (NO CASO DE PESQUISA DIRETA):

RELAÇÃO DE FORNECEDORES CONSULTADOS

PRAZO PARA FORNECIMENTO DA COTAÇÃO: 05 (cinco) dias

FORNECEU

COTAÇÃO?
EMPRESA E-MAIL TELEFONE CONTATO

REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA reibreimoveis@vahoo.CQm.br (43) 99809-0300 Igor sim

■ (%>
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QESTÃO E DA INOVAÇÃO
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

um&a £ s<5^coNftTauçAa

MÉDIA MENOR

R$ 3.932,97 3.990,00 R$ 790

MEDIANA

Quantidade total de registros: 3

Registros apresentados: 1 a 3

FILTROS APLICADOS

Objeto da Compra

Aluguel de imóvel. Locação de imóvelL tipo moradiaX, compatível para uma pessoaL visando atender o disposto na lei

municipal n® 2.742/2019\, referente ao benefício eventual denominado aluguel social\, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Assistência Social., Locação do imóvel residencial funcional de sua propriedade\, localizado na 2023, 2024
Estação Experimental Terras Baixas - ETB\, Av. Elizeu Maciel s/n - Campus Universitário - Capão do Leão RS - Cep
96160-000 - Caixa Postal 403\, área construída de 159\,40 m^V, sob o registro patrimonial n® 172026790000.

Ano da

Compra

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00042/2023
Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Locação de imóvel, tipo moradia, compatível para uma pessoa, visando atender o disposto na lei

municipal n® 2.742/2019, referente ao benefício eventual denominado aluguel social, conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Assistência Social.

Quantidade Ofertada: 6

Valor Proposto Unitário: -

Valor Unitário do Item: R$ 790

Código do CATMAT: 4316
Descrição do Item: LOCACAO DE IMÓVEL

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra; SISPP
Marca:

Data do Resultado: 19/09/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LADIRES MATTE PEDRON

CNPJ/CPF: 68788274934

Porte do Fornecedor: Não se Aplica

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 987971 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA/PR
Órgão: ESTADO DO PARANA
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerado dia; 19/02/2024 às 21:19

Fonte: paineIdeprecos.planeJamento.gov.br
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RESULTADO 2

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00046/2023
Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Aluguel de imóvel
Quantidade Ofertada: 12

Valor Proposto Unitário: -

Valor Unitário do Item: R$ 3990

Código do CATMAT: 4316

Descrição do Item: LOCACAO DE IMÓVEL

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:

Data do Resultado: 01/09/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: GILSON COTTA DE SOUSA

CNPJ/CPF: 35511303100

Porte do Fornecedor: Não se Aplica

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 194044 - COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ

Órgão: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO
Órgão Superior: -

Relatório gerado dia: 19/02/2024 às 21:19

Fonte: paineIdeprecos.planeJamento.gov.br



RESULTADO 3

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00001/2023
Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Locação do imóvel residencial funcional de sua propriedade, localizado na Estação Experimental
Terras Baixas - ETB, Av. Elizeu Maciel s/n - Campus Universitário - Capão do Leão RS - Cep 96160-000 - Caixa Postal 403,

área construída de 159,40 m^ sob o registro patrimonial n^ 172026790000.

Quantidade Ofertada: 1

Valor Proposto Unitário: -

Valor Unitário do Item: R$ 7018,9

Código do CATMAT: 4316

Descrição do Item: LOCACAO DE IMÓVEL

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:

Data do Resultado: 03/03/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: AILTON ROSA FREITAS

CNPJ/CPF: 70520810082

Porte do Fornecedor: Não se Aplica

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 135031 - EMBRAPA CLIMA TEMPERADO/PELOTAS/RS
Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA
Órgão Superior: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA

Relatório gerado dia; 19f02/2024 às 21:19

Fonte; paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Relatório gerado dia; 19/0212024 às 21:19

Fonte; paineIdeprecos.planejamento.gov.br



Avenida Prefeito Moacyr Castanho, 1623, Centro - Bandeirantes/PR , 86360-
000

^ (43)3542-3336
^ (43) 99815-9555

(43) 99809-0300

Casa padrão - Ref: 995

Alberto Faria Cardoso - Centro - Bandeirantes/PR R$1.200,00/ALUGUEL
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Cômodos

y 1 Garagem y 1 Sala de TV y 3 Dormitórios y 1 Cozinha y 1 Banheiro y 1 Área de serviço

Características

y Quintal

Estabelecimentos Próximos

y Escola y Farmácia y Igreja y Padaria

Descrição do imóvel

As informações estão sujeitas a alterações. Consulte o corretor responsável.

Locação - (43) 99809-0300 - J-3.167

(43) 99809-0300
/ \



Avenida Prefeito Moacyr Castanho, 1623, Centro - Bandeirantes/PR , 86360- JL

000

^ (43) 3542-3336
^ (43)99815-9555
^ (43) 99809-0300

Casa - Ref: 588

R$1.000,00/ALUGUELRua Prefeito José Mario Junqueira - Vila Maria - Bandeirantes/PR

Cômodos

2 Garagens v/ 1 Sala de TV >/ 3 Dormitórios 1 Cozinha ^ 1 Banheiro v' 1 Área de serviço

Estabelecimentos Próximos

n/ Faculdade

Descrição do imóvel

As informações estão sujeitas a alterações. Consulte o corretor responsável.

Locação - (43) 99809-0300 - J-3.167

(43) 99809-0300

r;

^’'b >■



Av. Benedito Leite de Negreiros, 586, Centro - Bandeirantes/PR, 86360-000

(43) 3549-1152

^ (43)99951-4930
^(43) 99979-0218

Casa de Alvenaria - Ref: 481A

R$1.200,00/ALUGUELAv. Bandeirantes - Centro - Bandeirantes/PR
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Cômodos

v' 3 Garagens </ 3 Dormitórios ^ 1 Cozinha v' 2 Banheiros

Descrição do imóvel

ALUGA-SE CASA PROXIMO AO MERCADO CIDADE CANÇÃO. R$1200,00 + SEGURO FIANÇA RESIDENCIAL.

!! ALUGA-SE COM EXCLUSIVIDADE !!

3 dormitórios.

Sala.

3 Cozinha.

3 BWC social.

§ Lavanderia.

3 Despensa.

H Edícula com churrasqueira.

§ 3 vagas com cobertura.

§ R$1.200,00 + Seguro Fiança Residencial QAceita Fiador QAceita Permuta 13 aceita animais domésticos.

Valores sujeitos a alterações e disponibilidade!

# Av. Bandeirantes, 1400-Jd. São Paulo, Bandeirantes - PR. https://goo.gl/maps/E9yTn8GS4DDVnUcz5

Próximo a: Supermercado cidade canção. Posto Ipiranga, mercado molinis, recanto d'Itália, avenida

bandeirantes e 800 metros do Centro Comercial.

H Agende sua visita. De Segunda a Sexta das 8h às 17h30 e aos sábados das 8h às 13h.

Venha nos fazer uma visita ou ligue para nós:



Av. Benedito Leite de Negreiros, N° 586 - Centro, Bandeirantes - PR (Em frente ao Restaurante Kojó).

https.7/goo.gl/maps/XcB4HacGqzEP5M2CA

(43) 3549 1152 https://whats.link/mrtaluguel / i (43) 99979-0218 (WhatsApp)

P'

OZlSite: www.imobiliariamrt.com.br

Confira esse e outros imóveis no meu catalogo no WhatsApp: https://wa.me/c/554335491152

S] E-mail: mrt.agenda@gmail.com

MRTAssessoria imobiliária, Oseu imóvel em boas mãos. CRECI: J-07.439PR.

Corretor: Jonas dos Santos - CRECI: F-34.879 PR.

#imoveis #casa #oportunidade #imobiliária #bandeirantes #parana #corretor #residencial #Alugar #Locação

REF.481A

MRTAssessoria Imobiliária - J07439

(43)3549-1152
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ESTADO DO PARANÁ

160 - c&tSjSm aDAM ÍÍf BANDraMNm'l>«^nr OT^ mesquita ROBRIGUES N"

DE CARVALHO ADMINISTRADO PFLA RrmttytStSf SANDREMIP
iiESTmAco AO mSmmmm Do cS™, iTlT^rín
MUNICÍPIO DE BANDEIILANTES PR ATENÇAO I SICOSSOCIAL (CAPS I) iNO

09/2021

- dispensa DE LICITAÇÃO N° 5/2021-PMB

fiOSTRATANTE: «UNICmo M BANDEIRANTES, pessoa juridicn de direito püblieo in.erno coP, sede a

do„.iei,'iàdo“tSd.r''''" reside,,,r
contratada-

REIBRE — ADMINISTRADORA de IMÓVFTS <5/<í i Tn A o i ,!•

Steietana de Estado de Segurattça Pública do Paraná e inscrita

do Ministério da I-azenda sob o n® 480.996.279-20

AB^ação tlp contraio epigrafádo com a finalidade de atlitar para prorrogar oor 12

S ° ‘’™“ "» Rnai deslaí
CL/^USULA primeira - da FUNDAMENTArÂo
^ ^ O piesente termo aditivo enconlr,a guarida no Art 57 í '
Solicitação e Jiistillcaliva ane.x

CLÁUSULA segunda - np ADITIVO

o presente editivo ,erá o valor total de RS22,800« (iLé e dÔisS of
devido a prorrogação de prazo de Vigência e execução do contrato
passando de R.SL862,98 (mil oitoceulos
novecenlo.s reais).

n° 3.566.060-7, expedida peja
no Cadastro de Pessoas, Fisicas

FINALIDADE:

a no Ofício iU37V9nor- . tendo fundamento A
a no in icio n .)7.i,202j da Secretaria Municipal de Saude.

meses

# - e oitocentos reais) que .será acrescido

ainda o valor mensal do aluguel ficará reajustado
c sessenta e dois reais e novènta e oito centavos) para R.S1.900.00 (mil e

CLÁUSULA TERCEIRA - Rfi VAi nu

Õ contido na Cláusula Quarta que trata do VALOR DO CONTRATO
valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato RS84.356,16 (oitenta
c seis reais e dezesseis cen tavo.S).

será alterado, acrescentando-

e quatro mil trezentos e cinquenta
se 0

CLÁUSULA quarta- Da R ATIEír’a r ã rv

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do
e, por estarem justas e jJáctuada , onginaLnào modificadas pelo

-s, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de
presente

igual formaeted
IVG

r.

Bandeirantes,/PR, 25 de jar aro dê 2024.

r)
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PREFETTURÃ MUNICIPAL DE BANDEIRANTES, ,
ESTADO PO PARANÁ

REIBRE - ADMINISTRADOHA DK
IMÓVEIS S/S LTDA

ROSELI GUERGOLET STGRÊR
CONTRATÁDA

DE BANDEIRAI^TESMÜNICIPi,
jaelsoWramalho MA'n:A

PREFEITO MÜNICmAl/

Íi4Téstemunhas;

Weslléy Rôdrigcj^aroòs Pires
CI^. 063.945,289-27

jrbaiK)

CPF.1)23.Oft0.S89-6O

'CIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEÍRANTES'■

cmcEiMo
ESTADOPO PARANÁ

gX
«r. extrato 1)0 TERCEIRO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISIRATIVO N- AO CONTRATO N.» 09/2021

09/2021 - DISPENSA DE EÍCITAÇÃO N» 5/2021- PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA: REIBRE ESTADO DO PARANÁ

- ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

160 - CENTROjSàTA GIDA1)F DE SnD^SanS^^^^^^ MESQUITA RODRIGUES N»

DE CARVALHO ADMimSío R^ «ANDREMIR
destinado ao FUNCIONAMFNIO nn IMÓVEIS S/S LTDA
MUNÍCÍPIO DE BANDEIRAlíresTR. ^ '>E AIENÇAO PSICOSSOCIAL (CAPS I) NO .

FINALÍDADF-
Aíteiaçjlo í!o eonlrato epigrâfacio
(doze) meses 0 prazo de
datas.

çQin a finalidade dè adiíar

execüçsiü e vigência contratual,
para prorrogar por 12

a contar do termo final destas

CLÁUSULA PRIMFTRA - DA FUNDAMENTAf-ÃO

soiici,.* '■A

CLÁUSULA SEGUNDA - DQ ADITIVO

passando de RSi.862,98 (mil oitocentos
novecentos reais).

que será acrescido

0 valor mensal do alugiieí ficará reajustado
e noventa e oito centavos) para RS 1.900,00 (mil

e sessenta e dois reais
■e.

cláusula terceira - DO VAt op

Q contido na Cláusula Quarta que trata do VALOR DO CONTRÀTO será
va or o ac itivo, assim passa a ser o valor atual do contrato RS84.356,16 (oitenta

^^e seis reais e dezesseis centavos). luirenw
alterado, acrescentando-se o

e quatro niil trezentos e cinquenta

CFAUSULA QUARTA- da R ATiEiçacAo

e n.r. vigor as clemais cláusulas do contrato,
e, por estarem justas e pactuadas,, as partes assinam o presente aditivo

õiiginal, pão modificadas pelo presente aditivo
' em 02 (duas) vias dé igual forma e teor;

Bandeirantes/PR, 25 de janeiro de 2024.

MUNICIÍ lO DE bandeirantes
JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

^
REIBRE ^ ADMÍNÍSTRADOlâl)!

IMÓVEIS S/S LTDA
ROSELIGUERGOLET STQRER

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADOPO PARANÁ

EXTRATO 0O TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 09/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.” 09/2021 - DISPENSA DÉ LICITAÇÃO N» S/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO, DO PARANÁ
CONTRATADA: REIBRE - ADMINÍSlTlADOR/1, DE IMÓVEIS S/S I.TDA

OBJETO:XOeAÇÃO DÉ IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA EURÍPEDES MESQUITA RODRIGUES N”
160 - CENTRO, NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, DE PROPRIEDADE DO SR. SAN0REMIR
.DE CARVALHO' ADMINISTRADO PELA REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA,
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS I) NO
MUNICIPIODE BANDEIRANTES PR.

FÍNAtJBADE; /VHeraiçâo d« tsoMímío cptgrafjído com n fínalldad® .de adltar .para prorrogar por 12-
'{doze) meses « príwo de execuçSo e vigência coiitratiiá!, a contar dd «ermo final destas
datas.

CLÂU.SULA PRIMEIRA- DA EÜNDAMENTÁCÃO

Q presente temio aditivo encontra guarida no Art. 57, inciso 11 da Lei S.666/93. tendo fundarnCnIo A
Solicitação c Justificativa anexa nò Ofício n°373/2023 da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fiça alterada a Clán.sula Terçeira do prazo de execução e vigência, pára prorrogar cin 12 (doze)
os respectivos prazos, a contar de 31/01/24)24. Desía lonna, o Um do.s prazos se dárá era data de 30/01/2025.

O presente aditivo terá o valor total de RS22.8OO,0O ( vinte e dois mil c oitocentos reais) que será acrescido
devido a prorrogação de prazo de vigência é execução do contrato, ainda o valor men.sai do alugue! ficará reajustado
passando de R$1.862,98 (mil oitocentos e sessenta e dois reais c noventa e oito centavo.s) para R$1.900,00 (mil e
novecentos reais).

meses

CLÁUSULA TER.CEIR.A - DO VAI.OR

Ó contido na Cláusula Qu^a que trata do VALOR DO CONT.RATO será alterado, aeréscentando-sc
valor do aditivo, assim passa a .ser o valor atUal do contrato R$84JS6,Í6 (iiitenta e quatro mil trezentos c cinquenta
c seis reais e dezesseis centavos).

CLÁUSÜI.A QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuara era pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo
c, por estarem justas c pactuadas, as partes assinatn O presente aditivo ein 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 25 de janeiro dc 2024,

o

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO .MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

REIBRE - ADMINISTR.VDORA DE

IMÓVErs s/s LTDA
ROSELI GUERGOIXT STORÉR

CONTR.ATADA

».*<% w DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n»
2.200-2, de 2001

Oíasl! Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
vsfwwàandciraiiKs.pr.tjov.brfdifirio-dfidar-eietíOMco
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO

CONTRATO N." 416/2022- PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 329/2022 ■ PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 79/2022 - PMB
LOCATÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PARANÁ
LOCADOR: REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado dó

Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente

representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções. Senhor Jaelson Ramalho
Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta

cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o n° 486.661579-68,
ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda sob n° 97.424.972/0001-45, cito a Av. Prefeito Moacir Castanho, 1623, centro, Cep 86.360-
000 no município de Bandeirantes-PR, neste ato representada por sua Administradora Sra. Roseli Guergoleí
Storer, portadora da Cédula de Identidade RG n° 3.556.060-7, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 480.996.279-20,

doravante denominado LOCADOR, ajustam o presente Contrato De Locação De Imóvel Urbano, nos termos da
Lei Federal n° 8.666, de 21 de Janeiro de 1993,especialmente do artigo 24, incido X e de acordo como processo
administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n® 79/2022-PMB, parte integrante deste instrumento
independentemente de transcrição, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

denominado LOCATÁRIO de um lado e, de outro, REIBREora

1 - DO OBJETO

1.1 - Este conu-ato tem por objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ

MÁRIO JUNQUEIRA, N® 1254, NA CIDADE DE BANDEIRANTES - PR, DESTINADO A

RELOCAÇÃO DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA QUE FORAM DESALOJADOS DO

TERRENO O QUAL FOI IMPLANTADO O PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE.

BANDEIRANTES-PR.

REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

VRL
BENEFICIÁRIOSN' QTD UND VLR TOTAL

UNT

LOCAÇÃO DE IMÓVEL01 12 Mês 820,00 9.840,00
V ALO R TOTAL 9.840,00

CLÁSULA SEGUNDA

2- DA FINALIDADE PÚBLICA A SER ATENDIDA

2.1 - A presente locação será destinada Á RELOCAÇÃO DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA QUE
FORAM DESALOJADOS DO TERRENO O QUAL FOI IMPLANTADO O PARQUE DO POVO NO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. //V

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Posla! 281 CEP 86360000 Tel.: 43

E-mail: licitacao@bandeirantc.s.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Fica convencionado entre as partes que, por razões de interesse público, poderá o LOCATÁRIO alterar a
finalidade pública a ser atendida pela presente locação, a qualquer tempo, sem que isso acarrete rescisão do
contrato, multa ou o dever de pagar qualquer indenização à LOCADORA.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A modificação na destinação a ser dada ao imóvel será formalizada através de termo aditivo, previamente
analisado pela As.sessoria Jurídica do município.

CLÁSULA TERCEIRA

3 - DO PRAZO

3.1 - O prazo da presente locação é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 18 de outubro de 2022 e cessando de

pleno direito em 18 de outubro de 2023, independente de notificação, aviso ou interpelação judicial ou
extrajudicial, obrigando-se o LOCATÁRIO a desocupar o imóvel ora locado, na data antes referida, entregando-
0 nas condições previstas neste insti'umento contratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O contrato poderá ser sucessivamente prorrogado pelas partes, enquanto houver necessidade pública a ser atendida
através da presente contratação, mediante assinatura de termo aditivo, após apresentação de justificativa por

escrito e autorização da autoridade competente para celebrar o conti‘ato em nome do LOCATÁRIO.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Para a extensão do prazo contratual é indispensável prévia análise por parte da Assessoria Jurídica do município,
órgão ao qual deve ser encaminhado o pedido de renovação, em tempo hábil para a devida apreciação.

PARÁGRAFO TERCEIRO

É vedada a prorrogação automática do pi'esente contrato e, na hipótese de irregularmente verificar-se a
continuidade de utilização do imóvel pelo LOCATÁRIO após findo o prazo ajustado entre as partes não ocorrerá
a transformação do contrato em pacto por prazo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA

4 - DO ALUGUEL

4.1 - Tendo em vista os valores praticados no mercado imobiliário da região, as partes fixam o aluguel inicial
mensal em R$820,00 (oitocentos e vinte reais) e R$ 9.840,00 (nove mil oitocentos e quarenta reais) pelo prazo

total de 12 (doze) me.ses.

4.2 - Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste termo, o preço
poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA QUINTA /

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-452

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br V j
CNPJ 76.235.753/0001-48
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S - DO PAGAMENTO

5.1 - O LOCATÁRIO pagará à LOCADORA o aluguel do mês de referência todo quinto dia util do niê.s
subsequente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO .

Na hipótese de atraso no pagamento, o índice de atualização financeira a ser adotado será escolhido de comum

acordo entre a LOCADORA e o LOCATÁRIO.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O pagamento será realizado através de transferência bancária, para conta.
, Agência n°

do Bancon°

de .-PR.

CLÁUSULA SEXTA

6 - DA FONTE DOS RECURSOS

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA-

DESPESA/

FONTE DESCRIÇÃOSECRETARIA

Ação Social e
Assuntos da Família

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JUDIDICA

3140/0000 09.001.08.244.0801.2056.3390390000

CLÁUSULA SÉTIMA

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA

7.1 - A LOCADORA é obrigada a:
I - entregar ao LOCATÁRIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina e na data fixada neste

instrumento;

II - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;

III - responder pelos vícios e defeitos anteriores à locação;
IV - fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias a este pagas, vedada a quitação genérica;
V - pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;

VI - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro conti‘a fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o

imóvel;

VII - pagar as despesas extraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas aquelas que não se refiram a gastos

rotineiros de manutenção do edifício, especialmente as enumeradas no parágrafo único do artigo 22 da Lei n°

8.245/91.

CLÁUSULA OITAVA

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

8.1-O LOCATÁRIO é obrigado a:
I - pagar pontualmente o aluguel;
II - utilizar o imóvel para atendimento de finalidade pública;
IIÍ - restituir o imóVel, fmdá a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes de seu uso

normal e aquelas decorrentes de caso fortuito ou força maior, com pintura nova (infer^,^ externa);ri

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4

E-mail: licitacaò@bandeiranles.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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IV levai imediataniente ao conhecimento da LOCADORA o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
V - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel ou nas suas instalações provocados por si ou

seus agentes;

VI - entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais de
sua responsabilidade, bem como qualquer intimação, multa

a ele, LOCATÁRIO;

VII - pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e esgoto e ao serviço de telefonia ou

outros meios de comunicação;

Vin - permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA

exigência de autoridade pública, ainda que dirigidaou

ou por seu mandatário, mediante combinação prévia, de

dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado por terceiros, na hipótese de alienação do mesmo em
quando não possuir interesse no exercício de seu direito de preferência de aquisição;
— — pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas necessárias à conservação e
manutenção do imóvel, notadamente as enumeradas no § 1° do artigo 23 da Lei n° 8.245/91;
X - permitii a lealização de reparos urgentes pela LOCADORA, com direito a abatimento do valor do aluguel na

hipótese de os reparos durarem mais de 10 (dez.) dias e a rescindir o contrato caso seja ultrapassado o prazo dè 30
(trinta) dias.

IX

CLÁUSULA NONA

9 - DAS PRERROGATIVAS DO LOCATÁRIO

9.1 - Com base no §3° do artigo 62 e no artigo 58,1 e 11 da Lei n° 8.666/93 são atribuídas ao LOCATÁRIO
seguintes preiTogativas:

I - modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação ao atendimento da finalidade de interesse público
- que se destina, sendo sempre assegurada à LOCADORA a manutenção do equUíbrio econômico-financeiro do
ajuste;

II - rescindir unilateralmente o contrato, independentemente do pagamento de multa ou de aviso prévio, após
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, pelos motivos a seguir:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações da LOCADORA;
b) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima
autoridade a que está subordinado o órgão que intermedeia
administrativo a que se refere o contato;

c) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Rescindido o contrato pelos motivos enumerados nas alíneas “b” e “c” desta cláusula, sem que haja culpa da

LOCADORA, será o mesmo ressarcido dos prejuízos comprovadamente sofridos e terá direito ao pagamento dos
aluguéis relativos ao período em que vigeu o ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA

as

a

presente ajuste, e exaradas no processo

10 - DAS DEMAIS FORMAS DE RESCISÃO

10.1 - Além das hipóteses de rescisão unilateral por parte do LOCATÁRIO enumeradas na cláusula anterior,
poderá ser rescindido o presente contrato:
I -por mútuo acordo entre as partes;
n - em decorrência da prática de infração legal ou contratual por quaisquer das partes ; p.
Ill - em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos pelo LOCATÁRIO;
rv - em virtude dé desapropriação do imóvel, desocupação determinada pelo Poder Publico ou incêndio.

■ W/j--'
R Frei Raíáel Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525;

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br '
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PARÁGRAFO ÚNICO

Na hipótese de ser a LOCADORA pessoa física, sua morte acarreta a transmissão da locação aos herdeiros.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11 - DAS BENFEITORIAS

11.1 - O LOCATÁRIO fica desde já autorizado a realizar no imóvel locado toda e quaisquer obra e benfeitoria
necessária ou útil para a execução da finalidade pública a ser atendida pela presente locação, sendo desnecessário
prévio e expresso consentimento da LOCADORA.

PARÁGRAFO ÚNICO

Finda a locação, toda e qualquer benfeitoria removível realizada pelo LOCATÁRIO poderá ser levantada, às suas
expensas, desde que sua retirada não acarrete danos ao imóvel.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12 - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

12.1 - Nos termos do artigo 27 e seguintes da Lei n° 8.245/91, no caso de venda, promessa de venda, cessão,
promessa de cessão de direitos ou dação em pagamento do imóvel locado, o LOCATÁRIO tem preferência para
adquirir o imóvel locado, em igualdade de condições com terceiros, devendo a LOCADORA dar-lhe ciência do

negócio mediante notificação judicial ou extrajudicial.

PARÁGRAFO ÚNICO

A LOCATÁRIA terá prazo de 30 (trinta) dias para manifestar de forma inequívoca sua intenção em adquirir o
imóvel.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13 - DA CONTINUIDADE DA LOCAÇÃO

13.1 - Na hipótese de o LOCATÁRIO não possuir interesse em adquirir o imóvel locado, fica desde já acertado,
conforme aitigo 8° da Lei n° 8.245/91, que para o caso de sua alienação ou cessão a terceiros permanecerá vigente
o presente contrato de locação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14 - DA PUBLICIDADE

14.1 - O presente contrato será publicado na imprensa oficial, na forma do pai'ágrafo único do artigo
8.666/93, como condição indispensável à sua eficácia.

61 da Lei n°

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

15 - DOS ADITAMENTOS

7
X-

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43p54^4525 -
E-mail: licitacao@bandeiranles.pr.gov.br ^

CNPJ 76.235.753/0001-48
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15.1- Toda e qualquer modificação dos termos do presente ajuste será formalizada através de termo aditivo, após
prévia manifestação da Assessoria Jurídica do município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

16 - DO FORO

16.1 - Fica estabelecido o Foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justos e contratos, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Bandeirantes-PR, 18 de outubro de 2022.

LOCATÁRIO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
LOCADOR

REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS
S/S LTDA

JAE .SON RAMALHO MATTA
fREFEITO MUNICIPAL

ROSELI GUERGOLET S\pRER
REPRESENTANTE LEGAL

Testemunhas:

kujãé?
Cibele Weslley Rodrigo Ramos Pires

CPF: 063.945.289-27:PF. 004.594.549-78

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mai 1:1 ici tacao ©bandeirantes. pr. gov .br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO CONTRATO N."416/2022-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“329/2022-PMB

N.'‘79/2022-PMB

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
LOCADOR: REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA,
N" 1254, NA CIDADE DE BANDEIRANTES - PR, DESTINADO A RELOCAÇÃO DO SR. NILSON
HENRIQUE E FAMÍLIA QUE FORAM DESALOJADOS DO TERRENO O QUAL FOI IMPLANTADO

O PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE BÁNDEIRANTES-PR.

VALOR: R$ 9.840,00 (nove mil oitocentos e quarenta reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses contados a partir do dia 18 de outubro de 2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir do dia 18 de outubro de 2022.

DOTAÇÃO: ^ ^ .
DESPESA/

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃOSECRETARIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOAJUDIDICA

Ação Social c
Assuntos da Família

3140/0000 09.001.08.244.0801.2056.3390390000

Bandeirantes-PR, 18 de outubro de 2022.

LOCATÁRIO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
LOCADOR

REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS
S/S LTDA

ROSELI GUERGOLEf^TÓRER^
REPRESENTANTE LEGAL

. í

JMELSON RÂMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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,;PREFEITUMA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DÓ CONTRATO N.“416/2022-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVÔ N.°329/2022-PMB

DISPENSA PE OCSTACÃÒ N.°79/2Ô22-PMB

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
LOCADÓRl SEIB)^ ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

OBJETO: LOCAÇÃO DEIMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÃSIO JUNQUEIRA,
N» 12S4, NA CIDADE DE BANDEIRANTES • PR, DESTINADO Á RELOCAÇÃO DÓ SR. NILSON
HENRIQUE E FAMÍLIA QUEFORAM DESALOJADOS DO TERRENO O QUAL FOI IMPLANTADO

O PARQUE DO P0VO NO MUmÇÍPlO DE BANDÉÍRANTES-PR.

VALOR: R$ 9.840,00 (nove inil oitocentos e quarenta reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses contados a paitir do dia 18 de outnbro de 2022; . '

m

i-

PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 (dozé) meses contados a partir do dia 18 de outulm3 de 2022.

DOTAÇÃO; , ■ ^ ^ ' - . ■ ’
DOTAÇÃO FUNCIONAL

PaOGRAMATICA

DESPFaSA/

FONTE DESCIUÇÃOSECRETARIA

' AçSq Socixil e
Assuntos da Famflia

OUTROS SERVIÇOS DE lERCEIROS-
PESSOA JUDIDICA

3140/ÓOOO , 09.001.0S.244.0801.2í)56:3390390000

BandeitahtesrPH, 18 de outubro de 2022.

. tOCADOM.- ■; V-/: '

' REIBRE ADMINISTRADORA D£ IMÓVEIS
r-S/SLTDA

: LOCATÁRIO '
MUNICÍPIO DE ÉANDEIRANTES -

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO Municipal
ROSELI GUERGOLET STORER

:representante legal '

R Frei Rafael Proner 1457Cx.PostaI 281 CEP 863«K)00Tel.; 43 3542-tS2S-

' E>tnail: licitácao@bàndelrante8.pr.^v.br . ^
CNPJ 76.235.753/0001-48
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FREFEITUm MUNICIPAL DEBANDEIRANTES ^

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO NÚMERO 16/2024-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação 06 /2024-PMB

Bandeirantes, 02 de abril de 2024.

Prefeitura do Município de Bandeirantes-PR

OBJETO; LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO

JUNQUEIRA, N° 1254, NA CIDADE DE BANDEIRANTES - PR, DESTINADO A REALOCAÇÃO
DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA, EM RAZÃO DA DESAPROPRIAÇÃO DO TERRENO

ONDE FOI IMPLANTADO O PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

A Comissão reunida, analisando o presente procedimento quanto ao preenchimento das formalidades
legais, após a emissão do Parecer Jurídico, vislumbra a possibilidade de oficializar o processo de
Inexigibilidade de Licitação quanto ao objeto do presente, o que deve ser feito com o fulcro no inciso V
do art. 74, da Lei 14.133/21, assim como no Decreto Municipal n° 3.537/23, e a caracterização
comprovada, através de vários documentos integrantes do presente processo, passando ao Senhor Gestor
para que proceda a devida Ratificação ou Não, e a futura contratação.

Destaca-se que, a análise realizada, foi restrita as funções atribuídas pela lei à Comissão, quais sejam:
receber, examinar ejulgar, com relação a validade, todos os documentos e procedimentos relativos ao
cadastramento de licitantes. Estando excluídos os pontos jurídicos, e quaisquer aspectos técnicos,
econômicos e/ou discricionários, sendo que, em relação a estes, partiremos da premissa de que a
Autoridade Competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação
às necessidades da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

AGENTES DE CONTRATAÇÃO:

^rcos

,ente dd
raes

mtrkação

Fabiana de SouzafiVleira Oliveira
Agente de Contratação

Wesfley Rodri^tRamos Pires
Agente de Contratação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail; licitacao@bandeiranles.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROCESSO NÚMERO 16/2024-PMB Bandeirantes, 02 de abril de 2024.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 06/2024-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n° 1.707/2023 de 29 de dezembro

de 2023, que declarou inexigível a licitação, a favor de:

REIBRE - ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA:

REIBRE - ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA - CNPJ: 97.424.972/0001-45

VALOR

MÁXIMO

TOTAL

VALOR

^U\IMO liNT
ITEM liNDQTD PRODLTO

IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO

JUNQUEIRA, N“ 1254, BANDEIRANTES - PR, COM: 02 SALAS; 03

QUARTOS; 01 COPA; 01 COZINHA; 03 BANHEIROS E 01 GARAGEM

1 UND10 R$ 820,00 R$ 8.200,00

VALOR TOTAL: RS 8.200,00

Para LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA, N"
1254, NA CIDADE DE BANDEIRANTES - PR, DESTINADO A REALOCAÇÃO DO SR. NILSON
HENRIQUE E FAMÍLIA, EM RAZÃO DA DESAPROPRIAÇÃO DO TERRENO ONDE FOI

IMPLANTADO O PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, no valor total R$

8.200,00 (oito mil e duzentos reais), face ao disposto no Art. 74, inciso V, da Lei n“ 14.133/21, uma vez que o

processo se encontra devidamente instruído.

JAELS^ N RAMÃLHO MATTA
Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mai Eli ci tacao@bandeirantes. pr. gov. br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROCESSO NÚMERO 16/2024-PMB Bandeirantes, 02 de abril de 2024.

Prefeitura do Município de Bandeirantes-PRRef.: Dispensa de Licitação - 01/2024-PMB

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de FNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 06 /2024-PMB - Prefeitura

Municipal de Bandeirantes, para LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO

JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA, N” 1254, NA CIDADE DE BANDEIRANTES - PR, DESTINADO A

REALOCAÇÃO DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA, EM RAZÃO DA

DESAPROPRIAÇÃO DO TERRENO ONDE FOI IMPLANTADO O PARQUE DO POVO NO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, que já se encontra com todos os procedimentos preliminares
à contratação concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de compras, devidamente instruídos
com todos os procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de
Contabilidade que proceda ao empenho, para que se dê continuidade no processo de contratação.

uLIIcua/
Weslley Rodr^ Ramos Pires

Agente de Contratação

1'^

m
Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

JAELSm RAMALHO MATTA

lÇ)-efeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 -

ao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Ratificação De Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO NUMERO 16/2024-PMB Bandeirantes, 02 de abril de 2024.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação — 06/2024-PMB Prefeitura do Municipio de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n" 1.707/2023 de 29 de dezembro

de 2023, que declarou inexigível a licitação, a favor de;

REIBRE - ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA:

REIBRE - ADMINISTRADORA DE I.MÓVEIS S/S LTDA - CNPJ: 97.424.972/0001-45

VALOK

MA.XI,MO

TOTAL

VAl.OR

MÁXIMO IINT
ITEM QTD LT*D ERonirro

IMÓVEL LOCALIZ.ADO NA RUA PREFEITO JOSÉ M.ÁRIO
JUNQUEIRA, N" 1254, BANDEIRANTES - PR, COM; 02 SA1.AS; 03

QUARTOS; 01 COPA; Ot COZINHA; 03 BANHEIROS E 01 GARAGEM

1 10 UND RS 820,00 R$ 8.200,00

VALOR TOTAL: RS 8.200,00

Para I.OCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA, N”
12S4, NA CIDADE DE BANDEIRANTES - PR, DESTINADO A REAl.OCAÇÃO DO SR. NILSON

HENRIQUE E F.AMÍLIA, EM RAZÃO DA DESAPROPRIAÇÃO DO TERRENO ONDE FOI

IMPLANTADO O PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, no valor total R$

8.200,00 (oito mil e duzentos reais), face ao disposto no Art. 74, inciso V, da Lei n° 14.133/21, uma vez que o

processo se encontra devidamente instruido.

JAELSON RAMALHO .MATTA

Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantcs.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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Mais alta

Assunto I

De

Para

Data

Prioridade

. 69-2024 - CONTRATO - INEX 6-2024 - REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S.S LTDA.pdf(~394 KB)

Prezado(s),

Encaminhamos-lhes em anexo arquivo do Contrato n.°69/2024 referente a INXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.°06/2024 do

Município de Bandeirantes/PR.

Este deve retornar devidamente assinado pelos responsáveis legais, caso possua assinatura com Certificado Digital, está que

deverá estar presente indispensavelmente nas duas últimas páginas, e se possível nas demais, assim
retornando PREFERENCIALMENTE por e-mail, pessoalmente ou via correio à Prefeitura Municipal Bandeirantes - Rua Frei

Rafael Proner n° 1457 - Centro - CEP: 86.360-000 - Bandeirantes-PR.

Pedimos, por gentileza, que sejam conferidos os dados da empresa e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez que o mesmo é

tgsponsável pelas informações constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco, por favor entre em contato,

flfera que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município após assinaturas, ou por

e-mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer, aguardando tempo hábil para sua devolução.

Ficamos à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

At.te,

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E ADITIVOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

í

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=523&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO

CONTRATO ^“69/2024 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 16/2024 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 06/2024 - PMB
LOCATÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PARANÁ
LOCADOR: REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do

Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente

representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções. Senhor Jaelson Ramalho
Matta, residente e domiciliado na Rua; Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta
cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n“ 3.348.934-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado LOCATÁRIO de um lado e, de outro, REIBRE
ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda sob n° 97.424.972/0001-45, cito a Av. Prefeito Moacir Castanho, 1623, centro, Cep 86.360-
000 no município de Bandeirantes-PR, neste ato representada por sua Administradora Sra. Roseli Guergolet
Storer, portadora da Cédula de Identidade RG n° 3.556.060-7, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 480.996.279-20,
doravante denominado LOCADOR, ajustam o presente Contrato De Locação De Imóvel Urbano, nos termos da
Lei Federal n° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021,especialmente do artigo 74, inciso V, parágrafo 5°, e de acordo
com o processo administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n" 06 /2024 -PMB, parte integrante
deste instrumento independentemente de transcrição, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA ^

1-DO OBJETO

1.1 - Este contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ
MARIO JUNQUEIRA, N“ 1254, NA CIDADE DE BANDEIRANTES - PR, DESTINADO A
RELOCAÇÃO DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA QUE FORAM DESALOJADOS DO

TERRENO O QUAL FOI IMPLANTADO O PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

VRLN' BENEFICIÁRIOSQTD UND VLR TOTAL
UNT

LOCAÇÃO DE IMÓVEL
VALO R TOTAL

01 10 Mês 820,00 8.200,00

8.200,00

CLÁSULA SEGUNDA

2- DA FINALIDADE PÚBLICA A SER ATENDIDA

2.1 - A presente locação será destinada A RELOCAÇÃO DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA QUE
FORAM DESALOJADOS DO TERRENO O QUAL FOI IMPLANTADO O PARQUE DO POVO NO
município de BANDEIRANTES-PR.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@ban(ieirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Fica convencionado entre as partes que, por razões de interesse público, poderá o LOCATÁRIO alterar a
finalidade pública a ser atendida pela presente locação, a qualquer tempo, sem que isso acarrete rescisão do
contrato, multa ou o dever de pagar qualquer indenização à LOCADORA.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A modificação na destinação a ser dada ao imóvel será formalizada através de termo aditivo, previamente
analisado pela Assessoria Jurídica do município.

CLÁSULA TERCEIRA

3- DO PRAZO

3.1 - O prazo da presente locação é de 10 (dez) meses, contados da publicação do Extrato do contrato no Diário
Oficial do Município de Bandeirantes, podendo ser prorrogado conforme a Lei n° 14.133, de Tde abril de 2021,
e cessando de pleno direito após a decorrência dos 10 (dez) meses, independente de notificação, aviso ou

interpelação judicial ou extrajudicial, obrigando-se o LOCATÁRIO a desocupar o imóvel ora locado, na data
antes referida, entregando-o nas condições previstas neste instrumento contratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O contrato poderá ser sucessivamente prorrogado pelas partes, enquanto houver necessidade pública a ser atendida
através da presente contratação, mediante assinatura de termo aditivo, após apresentação de justificativa por

escrito e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato em nome do LOCATÁRIO.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Para a extensão do prazo contratual é indispensável prévia análise por parte da Assessoria Jurídica do município,
órgão ao qual deve ser encaminhado o pedido de renovação, em tempo hábil para a devida apreciação.

PARÁGRAFO TERCEIRO

E vedada a prorrogação automática do presente contrato e, na hipótese de irregularmente verificar-se
continuidade de utilização do imóvel pelo LOCATÁRIO após findo o prazo ajustado entre as partes não
a transformação do contrato em pacto por prazo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA

a

ocoirera

4 - DO ALUGUEL

4.1 - Tendo em vista os valores praticados no mercado imobiliário da região, as partes fixam o aluguel inicial
mensal em R$820,00 (oitocentos e vinte reais) e R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais) pelo prazo total de 10

(dez) meses.

4.2 - Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste termo, o valor do
aluguel será reajustado na periodicidade anual, pelo (índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M OU ÍNDICE
Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: Iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ' Êx

Getúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de sua

assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

CLÁUSULA QUINTA

5 - DO PAGAMENTO

5.1-0 LOCATÁRIO pagará à LOCADORA o aluguel do mês de referência todo quinto dia útil do mês
subsequente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Na hipótese de atraso no pagamento, o índice de atualização financeira a ser adotado será escolhido de comum

acordo entre a LOCADORA e o LOCATÁRIO.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O pagamento será realizado através de transferência bancáida, para conta
, Agência n°

n° do Banco

de -PR.

CLÁUSULA SEXTA

6 - DA FONTE DOS RECURSOS

DESPESA/

FONTE
DOTAÇÃO FUNCIONAL

PROGRAMATICA
SECRETARIA DESCRIÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ação Social e
Assuntos da Família

248/0000 09.001.08.244.0801.2056.33903900

CLÁUSULA SÉTIMA

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA

7.1 - A LOCADORA é obrigada a:
I — entregar ao LOCATÁRIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina e na data fixada neste

instrumento;

II - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;
III - responder pelos vícios e defeitos anteriores à locação;
IV - fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias a este pagas, vedada a quitação genérica;
V - pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;
VI - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro contra fogo, que ineidam ou venham a incidir sobre o
imóvel;

VII - pagar as despesas extraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas aquelas que não se refiram a gastos
rotineiros de manutenção do edifício, especialmente as enumeradas no parágrafo único do artigo 22 da Lei n°
8.245/91.

CLÁUSULA OITAVA

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

P

8.1- O LOCATÁRIO é obrigado a:
I - pagar pontualmente o aluguel;
II - utilizar o imóvel para atendimento de finalidade pública;
III - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes de seu uso

normal e aquelas decorrentes de caso fortuito ou força maior, com pintura nova (interna e externa);
IV - levar imediatamente ao conhecimento da LOCADORA o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

V - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel ou nas suas instalações provocados por si ou

seus agentes;

VI - entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de eobrança de tributos e encargos condominiais de
sua responsabilidade, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida
a ele, LOCATÁRIO;
VII - pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e esgoto e ao serviço de telefonia ou

outros meios de comunicação;

VIII - permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seu mandatário, mediante combinação prévia, de

dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado por terceiros, na hipótese de alienação do mesmo em
quando não possuir interesse no exercício de seu direito de preferência de aquisição;
IX - pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas necessárias à conservação e
manutenção do imóvel, notadamente as enumeradas no §1° do artigo 23 da Lei n° 8.245/91;
X - permitir a realização de reparos urgentes pela LOCADORA, com direito a abatimento do valor do aluguel na

hipótese de os reparos durarem mais de 10 (dez) dias e a rescindir o contrato caso seja ultrapassado o prazo de 30

(trinta) dias.

CLÁUSULA NONA

9 - DAS PRERROGATIVAS DO LOCATÁRIO

9.1 - Com base no §3° do artigo 2° e no artigo 104,1 e II da Lei n° 14.133/21 são atribuídas ao LOCATÁRIO as

seguintes prerrogativas:

I - modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação ao atendimento da finalidade de interesse público
a que se destina, sendo sempre assegurada à LOCADORA a manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro do
ajuste;

II - rescindir unilateralmente o contrato, Independentemente do pagamento de multa ou de aviso prévio, após
autorização escrita e fundamentada da autoridade eompetente, pelos motivos a seguir:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações da LOCADORA;
b) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima
autoridade a que está subordinado o órgão que intemiedeia o presente ajuste, e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contato;
c) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Rescindido o contrato pelos motivos enumerados nas alíneas “b” e “c” desta cláusula, sem que haja culpa da

LOCADORA, será o mesmo ressai-cido dos prejuízos comprovadamente sofridos e terá direito ao pagamento dos
aluguéis relativos ao período em que vigeu o ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA

10 - DAS DEMAIS FORMAS DE RESCISÃO

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandelrantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁÊk

10.1 - Além das hipóteses de rescisão unilateral por parte do LOCATÁRIO enumeradas na cláusula anterior,
poderá ser rescindido o presente contrato:
I - por mútuo acordo entre as partes;
II - em decorrência da prática de infração legal ou contratual por quaisquer das partes;
III - em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos pelo LOCATÁRIO;
IV - em virtude de desapropriação do imóvel, desocupação determinada pelo Poder Público ou incêndio.

PARÁGRAFO ÚNICO

Na hipótese de ser a LOCADORA pessoa física, sua morte acarreta a transmissão da locação aos herdeiros.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11 - DAS BENFEITORIAS

11.1 - O LOCATÁRIO fica desde já autorizado a realizar no imóvel locado toda e quaisquer obra e benfeitoria
necessária ou útil para a execução da finalidade pública a ser atendida pela presente locação, sendo desnecessário
prévio e expresso consentimento da LOCADORA.

PARÁGRAFO ÚNICO

Finda a locação, toda e qualquer benfeitoria removível realizada pelo LOCATÁRIO poderá ser levantada, às suas
expensas, desde que sua retirada não acarrete danos ao imóvel.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12 - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

12.1 - Nos termos do artigo 27 e seguintes da Lei n° 8.245/91, no caso de venda, promessa de venda, cessão,
promessa de cessão de direitos ou dação em pagamento do imóvel locado, o LOCATÁRIO tem preferência para
adquirir o imóvel locado, em igualdade de condições com terceiros, devendo a LOCADORA dar-lhe ciência do
negócio mediante notificação judicial ou extrajudicial.

PARÁGRAFO ÚNICO

A LOCATARIA terá prazo de 30 (trinta) dias para manifestar de forma inequívoca sua intenção em adquirir o
imóvel.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13 - DA CONTINUIDtUDE DA LOCAÇÃO

13.1 - Na hipótese de o LOCATÁRIO não possuir interesse em adquirir o imóvel locado, fica desde já acertado,
conforme artigo 8° da Lei n° 8.245/91, que para o caso de sua alienação ou cessão a terceiros permanecerá vigente
o presente contrato de locação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14-DA PUBLICIDADE

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

14.1 - O presente contrato será publicado na imprensa oficial, na forma do parágrafo único do artigo 61 da Lei n°

8.666/93, como condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

15 - DOS ADITAMENTOS

15.1 - Toda e qualquer modificação dos termos do presente ajuste será formalizada através de termo aditivo, após
prévia manifestação da Assessoria Jurídica do município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

16 - DO FORO

16.1 - Fica estabelecido o Foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justos e contratos, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Bandeirantes-PR, 02 de abril de 2024.

LOCATÁRIO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
LOCADOR

REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS
S/S LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL
ROSELI GUERGOLET STORER

REPRESENTANTE LEGAL

Testemunhas:

1.

2.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N.“69/2024 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°16/2024 ^PMB
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.°06/2024 - PMB

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
LOCADOR: REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA,
N" 1254, NA CIDADE DE BANDEIRANTES - PR, DESTINADO A RELOCAÇÃO DO SR. NILSON
HENRIQUE E FAMÍLIA QUE FORAM DESALOJADOS DO TERRENO O QUAL FOI IMPLANTADO
O PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR: R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses contados a partir da publicação do extrato do contrato, podendo ser
prorrogado conforme a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

DOTAÇÃO:
DESPESA/

FONTE
DOTAÇÃO FUNCIONAL

PROGRAMATICA
SECRETARIA DESCRIÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ação Social e
Assuntos da Família

248/0000 09.001.08.244.0801.2056.3390390000

Bandeirantes-PR, 02 de abril de 2024.

LOCATÁRIO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
LOCADOR

REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS
S/S LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL
ROSELI GUERGOLET STORER

REPRESENTANTE LEGAL

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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Re: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | CONTRATO
N°69/2024 - INXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.°06/2024

Reibre Imóveis. <reibreimoveis@yahoo.com.br>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

TWT i ESTADO DO PARANÁ JJQ
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CONTRA TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO

CONTRATO N.*69/2024 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 16/2024 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 06/2024 - PMB
LOCATÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PARANÁ
LOCADOR: REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do

Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n“ 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente

representada pelo Prefeito Municipal, cm pleno exercício de seu mandato e funções. Senhor Jaelson Ramalho
Matta, residente e domiciliado na Rua; Vereador José Santana, Vila Macedo, n“ 514 - CEP 86.360-000, nesta

cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado LOCATÁRIO de um lado e, de outro, REIBRE

ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda sob n° 97.424.972/0001-45, cito a Av. Prefeito Moacir Castanho, 1623, centro, Cep 86.360-
000 no município de Bandeirantes-PR, neste ato representada por sua Administradora Sra. Roseli Guergolet
Storer, portadora da Cédula de Identidade RG n° 3.556.060-7, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 480.996.279-20,

doravante denominado LOCADOR, ajustam o presente Contrato De Locação De Imóvel Urbano, nos termos da

Lei Federal n° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021,especialmente do artigo 74, inciso V, parágrafo 5°, e de acordo
com o processo administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n“ 06 /2024 -PMB, parte integrante
deste instrumento independentemente de transcrição, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

I - DO OBJETO

LI - Este contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ

MÁRIO JUNQUEIRA, N“ 1254, NA CIDADE DE BANDEIRANTES - PR, DESTINADO A

RELOCAÇÃO DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA QUE FORAM DESALOJADOS DO

TERRENO O QUAL FOI IMPLANTADO O PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

VRL
BENEFICIÁRIOSN' QTD UND VLR TOTAL

UNT

LOCAÇÃO DE IMÓVEL01 10 Mês 820,00 8.200,00

V ALO R TOTAL 8.200,00

CLÁSULA SEGUNDA

2- DA FINALIDADE PÚBLICA A SER ATENDIDA

2.1 - A presente locação será destinada A RELOCAÇÃO DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA QUE
FORAM DESALOJADOS DO TERRENO O QUAL FOI IMPLANTADO O PARQUE DO POVO NO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Fica convencionado entre as partes que, por razões de interesse público, poderá o LOCATÁRIO alterar a
finalidade pública a ser atendida pela presente locação, a qualquer tempo, sem que isso acarrete rescisão do
contrato, multa ou o dever de pagar qualquer indenização à LOCADORA.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A modificação na destinação a ser dada ao imóvel será formalizada através de termo aditivo, previamente
analisado pela Assessoria Jurídica do município.

CLÁSULA TERCEIRA

3 - DO PRAZO

3.1-0 prazo da presente locação é de 10 (dez) meses, contados da publicação do Extrato do contrato no Diário
Oficial do Município de Bandeirantes, podendo ser prorrogado conforme a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021,

e cessando de pleno direito após a decorrência dos 10 (dez) meses, independente de notificação, aviso ou

interpelação judicial ou extrajudicial, obrigando-se o LOCATÁRIO a desocupar o imóvel ora locado, na data
antes referida, entregando-o nas condições previstas neste instrumento contratual. Caso não desocupe o
contratante continua sendo responsável até desocupação do imóvel.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O contrato poderá ser sucessivamente prorrogado pelas partes, enquanto houver necessidade pública a ser atendida
através da presente contratação, mediante assinatura de termo aditivo, após apresentação de justificativa por

escrito e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato em nome do LOCATÁRIO.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Para a extensão do prazo contratual é indispensável prévia análise por parte da Assessoria Jurídica do município,
órgão ao qual deve ser encaminhado o pedido de renovação, em tempo hábil para a devida apreciação.

PARÁGRAFO TERCEIRO

É vedada a prorrogação automática do presente contrato e, na hipótese de irregularmente verificar-se a
continuidade de utilização do imóvel pelo LOCATÁRIO após findo o prazo ajustado entre as partes não ocorrerá
a transformação do contrato em pacto por prazo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA

4 - DO ALUGUEL

4.1 - Tendo em vista os valores praticados no mercado imobiliário da região, as partes fixam o aluguel inicial
mensal em R$820,00 (oitocentos e vinte reais) e R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais) pelo prazo total de 10

(dez) meses.

4.2 - Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste termo, o valor do
aluguel será reajustado na periodicidade anual, pelo (índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M OU ÍNDICE
Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Getúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data de sua

assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

CLÁUSULA QUINTA

5 - DO PAGAMENTO

5.1-0 LOCATÁRIO pagará à LOCADORA o aluguel do mês de referência todo quinto dia útil do mês

subsequente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Na hipótese de atraso no pagamento, o índice de atualização financeira a ser adotado será escolhido de comum

acordo entre a LOCADORA e o LOCATÁRIO, ficando desde logo pactuado em 10%.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O pagamento será realizado através de transferência bancária, para conta
, Agência n'

n” do Banco

de -PR.

CLÁUSULA SEXTA

6 - DA FONTE DOS RECURSOS

DESPESA/

FONTE

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATICA DESCRIÇÃOSECRETARIA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ação Social e
Assuntos da Família

248/0000 09.001.08.244.0801.2056.33903900

CLÁUSULA SÉTIMA

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA

7.1 - A LOCADORA é obrigada a:

I - entregar ao LOCATÁRIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina e na data fixada neste

instrumento;

II - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;

III - responder pelos vícios e defeitos anteriores à locação;
IV - fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias a este pagas, vedada a quitação genérica;
V - pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;

VI - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o

imóvel;

Vll - pagar as despesas extraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas aquelas que não se refiram a gastos

rotineiros de manutenção do edifício, especialmente as enumeradas no parágrafo único do artigo 22 da Lei n°

8.245/91.

CLÁUSULA OITAVA

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 -
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8.1-0 LOCATÁRIO é obrigado a:
I - pagar pontualmente o aluguel;
II - utilizar o imóvel para atendimento de finalidade pública;
III - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes de seu uso

normal e aquelas decorrentes de caso fortuito ou força maior, com pintura nova (interna e externa);
IV - levar imediatamente ao conhecimento da LOCADORA o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja

reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

V - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel ou nas suas instalações provocados por si ou

seus agentes;

VI - entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais de
sua responsabilidade, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida
a ele, LOCATÁRIO;
VII - pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e esgoto e ao serviço de telefonia ou

outros meios de comunicação;

VIII - permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seu mandatário, mediante combinação prévia, de

dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado por terceiros, na hipótese de alienação do mesmo em
quando não possuir interesse no exercício de seu direito de preferência de aquisição;
IX - pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas necessárias à conservação e
manutenção do imóvel, notadamente as enumeradas no §r do artigo 23 da Lei n“ 8.245/91;
X - permitir a realização de reparos urgentes pela LOCADORA, com direito a abatimento do valor do aluguel na

hipótese de os reparos durarem mais de 10 (dez) dias e a rescindir o contrato caso seja ultrapassado o prazo de 30

(trinta) dias.

CLÁUSULA NONA

9 - DAS PRERROGATIVAS DO LOCATÁRIO

9.1 - Com base no §3° do artigo 2° e no artigo 104,1 e II da Lei n° 14.133/21 são atribuídas ao LOCATÁRIO as

seguintes prerrogativas:

I - modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação ao atendimento da finalidade de interesse público
a que se destina, sendo sempre assegurada à LOCADORA a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do
ajuste;

II - rescindir unilateralmente o contrato, independentemente do pagamento de multa ou de aviso prévio, após
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, pelos motivos a seguir:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações da LOCADORA;

b) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima

autoridade a que está subordinado o órgão que intermedeia o presente ajuste, e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contato;
c) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Rescindido o contrato pelos motivos enumerados nas alíneas "b" e “c" desta cláusula, sem que haja culpa da

LOCADORA, será o mesmo ressarcido dos prejuízos comprovadamente sofridos e terá direito ao pagamento dos
aluguéis relativos ao período em que vigeu o ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA

10 - DAS DEMAIS FORMAS DE RESCISÃO

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -
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10.1 - Além das hipóteses de rescisão unilateral por parte do I.0CATÁR10 enumeradas na eláusula anterior,
poderá ser rescindido o presente contrato:
I - por mútuo acordo entre as partes;
II - em decorrência da prática de infração legal ou contratual por quaisquer das partes;
III - em decorrêneia da falta de pagamento do aluguel e demais encargos pelo LOCATÁRIO;
IV - em virtude de desapropriação do imóvel, desoeupação determinada pelo Poder Público ou incêndio.

PARÁGRAFO ÚNICO

Na hipótese de ser a LOCADORA pessoa física, sua morte acarreta a transmissão da locação aos herdeiros.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA

II - DAS BENFEITORIAS

+4vl—Q LOCATARIO fioa desde já autorizado a realizar ne-tmóvel locado toda e quaisquer obra e benfeitoria
necessária ou útil para a execução da Finalidade pública a ser atendida pela presente locação, sendo desnecessário

[sentimento da LOCADORA.

PARÁGRAFO ÚNICO

Finda a locação, toda e qualquer benfeitoria removível realizada pelo LOCATÁRIO poderá ser levantada, às suas
expensas, desde que sua retirada não acarrete danos ao imóvel.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12 - DO DIREITO DE PREFERÊNCU

12.1 - Nos termos do artigo 27 e seguintes da Lei n° 8.245/91, no caso de venda, promessa de venda, cessão,
promessa de cessão de direitos ou dação em pagamento do imóvel locado, o LOCATÁRIO tem preferência para
adquirir o imóvel locado, em igualdade de condições com terceiros, devendo a LOCADORA dar-lhe ciência do

negócio mediante notificação judicial ou extrajudicial.

PARÁGRAFO ÚNICO

A LOCATARIA terá prazo de 30 (trinta) dias para manifestar de forma inequívoca sua intenção em adquirir o
imóvel.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13 - DA CONTINUIDADE DA LOCAÇÃO

13.1 - Na hipótese de o LOCATÁRIO não possuir interesse em adquirir o imóvel locado, fica desde já acertado,
conforme artigo 8° da Lei n° 8.245/91, que para o caso de sua alienação ou cessão a terceiros permanecerá vigente
o presente contrato de locação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14-DA PUBLICIDADE

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -
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14.1-0 presente contrato será publicado na imprensa oficial, na forma do parágrafo único do artigo 61 da Lei n°

8.666/93, como condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

15 - DOS ADITAMENTOS

15.1 - Toda e qualquer modificação dos termos do presente ajuste será formalizada através de termo aditivo, após
prévia manifestação da Assessoria Jurídica do município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

16 - DO FORO

16.1 - Fica estabelecido o Foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justos e contratos, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Bandeirantes-PR. 02 de abril de 2024.

LOCATÁRIO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
LOCADOR

REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS
S/S LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

ROSELI GUERGOLET STORER

REPRESENTANTE LEGAL

Testemunhas:

1.

2.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -
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EXTRATO DO CONTRATO N."69/2024 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°16/2024 ^PMB
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.°06/2024 - PMB

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BANDEIRAN IES, ESTADO DO PARANÁ
LOCADOR: REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA,
N" 1254, NA CIDADE DE BANDEIRANTES - PR, DESTINADO A RELOCAÇÃO DO SR. NILSON
HENRIQUE E FAMÍLIA QUE FORAM DESALOJADOS DO TERRENO O QUAL FOI IMPLANTADO

O PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR: R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses contados a partir da publicação do extrato do contrato, podendo ser
prorrogado conforme a Lei n” 14.133, de 1° de abril de 2021.

DOTAÇÃO:
DOTAÇÃO FUNCIONAL

PROGRAMATICA

DESPESA/

FONTE DESCRIÇÃOSECRETARIA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
AÇÃO SOCIAL E ASSUm OS DA

FAMÍLIA - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ação Social e
Assuntos da Família

248/0000 09.001.08.244.0801.2056.3390390000

Bandeirantes-PR, 02 de abril de 2024.

LOCATÁRIO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
LOCADOR

REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS
S/S LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

ROSELI GUERGOLET STORER

REPRESENTANTE LEGAL

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

Bandeirantes, 08 de abril de 2024.Ofício n“ 003/2024

À Vossa Senhoria

Leonel Lourenço Carrasco,

Venho à presença de Vossa Senhoria, solicitar orientação jurídica especializada,

visando o auxílio no caso concreto em relação ao Processo Administrativo 16/2024, Inexigibilidade de Licitação 06/2024, que

tem por objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA, N" 1254, NA

CIDADE DE BANDEIRANTES - PR, DESTINADO A REALOCAÇÃO DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA, EM

RAZÃO DA DESAPROPRIAÇÃO DO TERRENO ONDE FOI IMPLANTADO O PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

Ocorre que, o processo de inexigibilidade de licitação foi ratificado em 02/04/2024,

logo após, no dia 04/04/2024, foi confeccionado o contrato dc locação e enviado à empresa REIBRE - ADMINISTRADORA

DE IMÓVEIS S/S LTDA, entretanto, em contato via e-mail, a empresa solicitou alterações contratuais, mais precisamente na

Cláusula Terceira - do Pra7.o e na Cláusula Quinta - Do Pagamento - Parágrafo Primeiro, além da supressão da Cláusula Décima

Primeira - Das Benfeitorias.

Neste sentido, solicito então, consulta à Assessoria Jurídica do Município de

Bandeirantes Paraná, afim de analisar o caso concreto e fornecer orientação específica quanto às alterações contratuais solicitadas

pela empresa.

Contando com a habitual atenção de Vossa Senhoria, reitero protestos de estima

consideração.

Atenciosamente,

Assinado de forma digital
porWESLLEY RODRIGO
RAMOS PIRES06394528927

Dados: 2024.04.0814:12:38

-03'00'

WESLLEY RODRIGO

RAMOS

PIRES:06394528927

Weslley Rodrigo Ramos Pires

Diretor do Departamento de Licitações

Ã Procuradoria Geral do Município de Bandeirantes-PR

Rua Frei Rafael Proner n“ 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Nesta

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeiranles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PARECER JURÍDICO N". 28/2024.
REFERÊNCIA: Contrato n°. 69I202A.
INTERESSADO: Diretor do Departamento de Licitações.
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO.

I - RELATÓRIO.

O presente expediente veio a mim, por intermédio do Diretor do

Departamento de Licitações, informando que a Empresa a ser contratada no processo de
inexigibüidade de licitação n°. 06/2024, solicitou a alteração da minuta do contrato de locação de
imóvel, objeto do serviço.

^ Por essa razão, o Diretor do Departamento de Licitação questiona a

^Possibilidade de realizar as alterações sugeridas pela eventual contratada.

São elas:

- CLÁUSULA TERCEIRA: inclusão ao final do texto original: "Caso não desocupe o contratante
continua sendo responsável até a desocupação do imóvel".

- CLÁUSULA QUINTA; PARÁGRAFO PRIMEIRO: inclusão ao final do texto: "ficando desde logo
pactuadoem 10%.".

- CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: revogação integral do texto original.

Foi apresentado encaminhamento à Assessoria Jurídica para se

manifestar sobre a possibilidade de acatamento das alterações sugeridas.

Este é o breve relatório passamos às fundamentações jurídicas.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-<X)0 - Tel,: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov,br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48/^
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II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação

dos requisitos formais restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

Destaca-se, ainda, que a Assessoria Jurídica não detém nenhum poder

decisório, competência, esta, que pertence apenas ao Gestor Municipal, adquirida por meio do
voto popidar.

^1 - FUNDAMENTAÇAO.
Cumpre salientar que na Lei Geral de Licitações e Contratação

Administrativa, a minuta do contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da licitação.

Neste sentido, licitantes que adquirem o edital e participam da licitação estão na crença de que
aquele contrato padrão é o que será implementado.

Via de Regra, se há modificação no contrato anexo ao edital, isto

significa que a licitação está sendo modificada até porque um licitante que dela poderia
participar teria seu acesso negado, não fosse aquela alteração promovida. Isto dificulta a ampla
competitividade e, por isso, é que o contrato integra o edital, sendo parte dele integrante. Aqui
cabe pontuar que o edital pode ser modificado se fora causado por fato superveniente e não
previsto e desde que haja pubhcidade no que tange ao que foi modificado.

A Lei 14.133/21 traz previsão expressa a esse respeito em seu artigo

é5, §1° preceituando que “eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma
b sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais,

exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas".

O artigo 192 da Lei n° 14.133/2021 dispõe que o contrato relativo a

imóvel do patrimônio da União ou de suas autarquias e fundações "continuará regido pela legislação
pertinente, aplicada esta Lei subsidiariamente".

A mera participação de ente da Administração em uma relação

contratual caracteristicamente privada não deve significar a incidência integral do regime de
Direito Púbfico. Daí a necessidade de se diferenciarem os contratos privados praticados pela
Administração dos contratos administrativos propriamente ditos.

Exemplo da situação acima defineada é justamente a locação de

imóveis em que o poder púbfico é o locatário. Esse tipo de ajuste, conquanto regido por algumas
regras de Direito Púbfico, sofre maior influência de normas do Direito Privado, aplicando-se, na
essência, as regras de locação previstas na Lei do Inquüinato.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - cenlro- CEP 86.3604X10 - Tel: (43) 542-4525 - E-mail licitacao(3)bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0(X)148
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Desta forma, entendo pela possibilidade das alterações sugeridas,

desde que, fique demonstrada a previsão na Lei Privada (Lei n°. 8.245/1991), assim como

aplicação rotineira do mercado em contratos para essa finalidade.

Ciunpre ressaltar que a alteração contiatual é mérito administrativo,

cabendo a Administração Pública criar seus modelos e realizar suas alterações, submetendo ao

parecer jmldico à análise da minuta pronta, caso não padronizada.

IV - CONCLUSÃO.

Esta é a análise que nos cabe.

Informamos que a Procuradoria não detém competência para tomar
decisões de mérito administrativo, cabendo ao Gestor Público ou àqueles que ele delega.

Novamente, a referida análise é estritamente legal, baseada

exclusivamente na legislação e doutrina, não incorrendo em sopesamento do mérito

administiativo ou suas consequências, destaca-se que a referida análise, como dito no item H

deste parecer, cabe ao Gestor Público, detentor da outorga popular, adquirida por meio do voto,
e não ao Assessor Jurídico, cujo o dever é demonstrar a interpretação legal.

É o parecer, salvo melhor juí^. Ressalta-se que o presente Parecer

Jxu-ídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurí^^ expressando a opmião de seu signatário

e, oportunidade administrativa, escoimando aind^^ualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3° da Lei n°. 8.906/9-
2013/0238250-5. A

entendimento do SIJ no RHC: 39644 RJ

Bandeirantes, 1 e abrü de 2024.

Leonel Louhnço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.; (43) 5424525 - E-mail licitacaofáibandeirantes.pr.gov.br -CNPJ/MT- 76.235.753/0001-48



MXiENUUms

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁÍEÍfl jjj
i

Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N” 06/2024-PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Departamento de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.® emita posicionamento quanto à possibilidade de

alterações em cláusulas contratuais para posterior assinatura ao contrato que será celebrado entre esta

e REIBRE - ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA, entretanto, em contato via

^^unicipalidade
e-mail, a empresa solicitou alterações contratuais, mais precisamente na Cláusula Terceira - do Prazo e na

Cláusula Quinta - Do Pagamento - Parágrafo Primeiro, além da supressão da Cláusula Décima Primeira -

Das Benfeitorias, firmado através dos processos de Inexigibilidade de Licitação acima mencionado.

Foi solicitado então, consulta à Procuradoria Jurídica do Município de Bandeirantes Paraná, afim

de analisar o caso concreto e fornecer orientação específica quanto às alterações contratuais solicitadas pela

empresa, e conforme exposto no Parecer n°28/2024 anexo,

administrativo”. Resta pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não das

alterações sugeridas.

‘a alteração contratual é mérito

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Sou:

Assistente Técnico Administrafívb - Departamento de Licitação

eira Oliveira

()C) Entendo pela possibilidade do pedido.

( ) Entendo pela impossibilidade do pedido.

Bandeirantes, 16 de abril de 2024.

Jaelsi^ Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail: licitacao@bandeirantes.Dr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48



Roundcube Webmail:: Re: MUNICiPIO DE BANDEIRANTES/PR | CONTRATO N°69/2024 - INXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃ...17/04/2024, 10:02

Re: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | CONTRATO
N°69/2024 - INXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.<»06/2024

PMB I LICITAÇÃO - CONTRATOS & ADITIVOS
<contratos@bandeirantes.pr.gov. br>

Reibre Imóveis. <reibreimoveis@yahoo.com.br>

2024-04-17 10:03

Mais alta

Assunto

roündouba
De

Para

Data

Prioridade

3-

• 69-2024 - CONTRATO - INEX 6-2024 - REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S.S LTDA -

alteração.pdf(~395 KB)

Bom dia,

Segue o contrato para assinatura com as alterações solicitadas, conforme orientação no parecer jurídico e posterior autorização

do Prefeito Municipal.

Este deve retornar devidamente assinado pelo responsável legal, por assinatura digital ou via original assinada.

Por gentileza, conferir os dados da empresa/fomecedor e representante, é de sua responsabilidade a conferência de tais dados, e

em caso de algum erro, os comunicar para fins de correção.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município após assinaturas, ou por

^^ail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer, aguardando tempo hábil para sua devolução.

Ficamos à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

At.te,

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E ADITIVOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

^ftH0EIRA«r£s

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=538&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1
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CONTRA TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO

CONTRATO N.” 69/2024 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 16/2024 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.” 06/2024 - PMB
LOCATÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PARANÁ
LOCADOR: REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito

público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n“ 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do

Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n“ 76.235.753/0001-48, neste alo devidamente

representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Jaelson Ramalho

Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n“ ^14 - CEP 86.a60-ÜOÜ, nesta

cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela

Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado LOCATÁRIO de um lado e, de outro, REIBRE

ADMINISTIU-CDORA DE IMÓVEIS S/S LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda sob iT 97.424.972/0001-45. cito a Av. Prefeito Moacir Castanho. 1623. centro. Cep 86.360-

000 no município de Bandeirantes-PR, neste alo representada por sua Administradora Sra. Roseli Cuergolet

Storer. portadora da Cédula de Identidade RC n
Pública do Parana e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o iC 480.996.279-20.

doravante denominado LOCADOR. ajustam o presente Contrato De Locação De Imóvel Urbano, nos termos da
Lei Federal iT 14.133. DE 1° DE ABRIL DE 2021,especialmente do artigo 74, inciso V. parágrafo 5°, e de acordo

com 0 processo administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n” 06 /2024 -PMB, parte integrante

deste instrumento independentemente de transcrição, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

3.556.060-7. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança

CLÁUSULA PRIMEIRA

1 - DO OBJETO

- Este contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ
PR, DESTINADO A

LI

1254, NA CIDADE DE BANDEIRANTESMARIO JUNQUEIRA, N

RELOCAÇÃO DO SR. NILSON HENRIQUE E FAMÍLIA QUE FORAM DESALOJADOS DO

TERRENO O QUAL FOI IMPLANTADO O PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANFES-PR.

REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA
\/ij I

? IVJL^

VLR TOTALBENEFICIÁRIOSUNDN" QTD UNT

LOCAÇÀO DE IMÓVEL 820,00 8.200,00Mês1001

8.200.00TOTALV A LO R

CLASULA SEGUNDA

2- DA FINALIDADE PUBLICA A SER .ATENDIDA

2.1 - A presente locação será destinada A RELOCAÇÃO DO SR. NILSON IIENRI^
FORAM DESALOJADOS DO TERRENO O QUAL FOI IMPLANTADO O

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. / .

E/E família que
TUE DO POVO NO

^42-152R 1-ivi RalacI Rroncr 1457 Cx, Postal 281 Ci:!’ Sò.VilKHKI I cl : 43

l.-inaii. ÍK-ilacao lí baiulciianlc^ pi',ao\ br i
75.7'00(11-)8(,'NPJ 76,
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

Fica convencionado entre as que. por razões de interesse público, poderá o LOCATÁRIO alterar a

finalidade pública a ser atendida pela presente locação, a qualquer tempo, sem que isso acarrete rescisão do
contrato, multa ou o dever de pagar qualquer indenização à LOCADORA,

PARÁGRAFO SEGUNDO

A nioditicação na destinação a ser dada ao imóvel será formalizada através de termo aditiv
analisado pela Assessoria Jurídica do município.

CLÁSULA TERCEIRA

0, previamente

3 - DO PRAZO

T l_ - O prazo da presente locação é de 10 (dez) meses, contados da publicação do Extrato do contrato no Diário
Oficial do Município de Bandeirantes, podendo ser prorrogado conforme a Lei iT 14.133, de 1° de abril de 2021
e cessando de pleno direito apos a decorrência dos 10 (dez) meses, independente dè notificação aviso ou
interpelação judiciai ou extrajudicial, obrigando-se o LOCATÁRIO a desocupar o imóvel ora locado, na data
antes referida, entregando-o nas condições previstas neste instrumento contratual. Caso não desocupe o
contratante continua sendo responsável até desocupação do imóvel.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O contrato poderá ser sucessivamente prorrogado pelas partes, enquanto houver necessidade pública a ser atendida
através da presente contratação, mediante assinatura de termo aditivo, após apresentação de justificativa por
escrito e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato em nome do LOCATÁRIO.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Para a extensão do prazo contratual é indispensável prévia análise por parte da Assessoria jurídica do município
orgao ao qual deve ser encaminhado o pedido de renovação, em tempo hábil para a devida apreciação.

PARÁGRAFO TERCEIRO

É vedada a prorrogação automática do presente contrato e, na hipótese de irregularmente verificar-se a
continuidade de utilização do imóvel pelo LOCATARIO após findo
a transformação do contrato em pacto por prazo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA

4 - DO ALUGUEL

4.1 - Tendo em vista os valores praticados no mercado imobiliário da região, as f
mensal em R$820,00 (oitocentos e vinte reais) e R$ 8.200.00 (oito mil e duzentos
(dez) meses.

4 2 - Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigència exceda o prazo estipulado
akiguel será reajustado na periodicidade anual, pelo (índice Geral de Preços - Mercadjá
Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI). ou outro que venha substituí-l

prazo ajustado entre as partes não ocorrerá

partes fixam o aluguel inicial
reais) pelo prazo total de 10

te^rmo, o valor do
OT-M OU ÍNDICE

'divulfado pela Fundação

K rifi Riiiiici rroiier i457 C.\. i'(.).síai 2Si CEP S63Ó0ÜÜ0 Tei.: 43 3542/

E-mail: licitaoaivúbandciranles.pr.go\ .br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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Getúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o interregno mínimo de I (um) ano, contado da data de sua

assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

CLÁUSULA QUINTA

5- DO PAGAMENTO

5.1-0 LOCATARIO pagará à LOCADORA o aluguel do mês de referência todo quinto dia útil do mês
subsequente.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Na hipótese de atraso no pagamento, o índice de atualização financeira a ser adotado será escolhido de comum

acordo entre a LOCADORA e o LOCATÁRIO, ficando desde logo pactuado em 10%.

paiUgrafo segundo

C^agaiTiemo sej^á reajizado através de transferência bancária, p
Cc>A>x tAyi^YvtkCçv\gência n°Q^'^de T^JpvnKTiLlCAOinrWci,

do Bancopara conta

.-PR. Oot 00b
\

CLÁUSULA SEXTA

6-1)A FONTE DOS RECURSOS

DE.SPES.A/

FOME

DOT.AÇÃO EENCIONAE
progkamauca

SECRETARIA DESC RR, ÀO

MANUTENÇ.ÀO DA SECRETARIA DE
AÇÂO SOCIAL E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Acâo Social e
Assuntos da Família

248/0000 09.001.08.244.0801.2056.33903900

CLÁUSULA SÉTIMA

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA

7.1 - A LOCADORA é obrigada a:

I - entregar ao LOCAT ÁRIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina e na data fixada neste

instrumento;

11 - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel locado;

111 - responder pelos vicios e defeitos anteriores à locação;
IV — fornecer ao LOC.AT.ARIO .recibo discriminado das importâncias a este pagas, vedada a quitação ^enérica'
V - pagar as ta.xas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;
VI - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o
imóvel:

Vll - pagar as despesas extraordinárias de condomínio, ai se incluindo todas aquelas que não se refiram a gastos
rotineiros de manutenção do edificio, especialmente as enumeradas no parágrafo único do artf^/’2 da Lei n°

8.245/91. / /

CLÁUSULA OITAVA

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

• é

R Frei Rafael Proner 1457 C.\. Postal 281 CEP 8636ÜU00 Tel.: 43 3542-45,

E-mail: licitacaotiTbandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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8.1-O LOCATARIO é obrigado a:

I - pagar pontualmente o aluguel;
II - utilizar 0 imóvel para atendimento de finalidade pública;

111 - restituir o imóvel, fnda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes de seu uso

normal e aquelas decorrentes de caso fortuito ou força maior, com pintura nova (interna e externa);
IV - levar imediatamente ao conhecimento da LOCADORA o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja

reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

V - realizar a imediata reparação dos danos verifcados no imóvel ou nas suas instalações provocados por si ou

seus agentes;

VI - entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais de

sua responsabilidade, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida

a ele, LOCATÁRIO;
Vll - pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e esgoto e ao serviço de telefonia ou

outros meios de comunicação;

Vlll - permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seu mandatário, mediante combinação prévia, de

dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado por terceiros, na hipótese de alienação do mesmo em

quando não possuir interesse no exercicio de seu direito de preferência de aquisição;

IX - pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas necessárias à conservação e

manutenção do imóvel, notadamente as enumeradas no § 1” do artigo 23 da Lei n° 8.245/91;

X - permitir a realização de reparos urgentes pela LOCADORA, com direito a abatimento do valor do aluguel na

hipótese de os reparos durarem mais de 10 (dez) dias e a rescindir o contraio caso seja ultrapassado o prazo de 30

(trinta) dias.

CLAUSULA NONA

9 - DAS PRERROOATIVAS DO LOCATARIO

14.133/21 são atribuídas ao LOCATARIO as9.1 - Com base no §3“ do artigo 2° e no artigo 104, 1 e 11 da Lei n'

seguintes prerrogativas;
1 - modifcar unilateralmente o contrato para melhor adequação ao atendimento da fnalidade de interesse público

a que se destina, sendo sempre assegurada à LOCADORA a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do

ajuste;
11 - rescindir unilateralmente o contrato, independentemente do pagamento de multa ou de aviso prévio, após

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, pelos motivos a seguir:

a) não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações da LOCADORA;

b) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justiíicadas e determinadas pela máxima

autoridade a que está subordinado o órgão que intermedeia o presente ajuste, e exaradas no processo

administrativo a que se refere o contato;

c) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato.

FARAGRAFO UNICO

Rescindido o contrato pelos motivos enumerados nas alíneas "b" e "c” desta cláusula, sem que haja culpa da

locadora, será o mesmo resssrcido dos prejuízos ccm.provudumeute sofridos e terá direito

aluguéis relativos ao período em que vigeu o ajuste.

amento dos
U“&

CLÁUSULA DÉCIMA

10 - DAS DEMAIS FORMAS DE RESCISÃO

R l'ivi Ríilucl Proiier 1-457 C.\. Postal 281 CEP 86-76UUU0 Eel.:

E-mail: licitacaoaí bandeirtuitcs.pr.gov.br
CNPJ 7(').2.75.753/00()l-48
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10.1 - Além das hipóteses de rescisão unilateral por parte do LOCATÁRIO enumeradas na cláusula anterior,
poderá ser rescindido o presente contrato:
1 - por mútuo acordo entre as partes;
11 - em decorrência da prática de infração legal ou contratual por quaisquer das partes;

111 - em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos pelo LOCATARIO;

IV - em virtude de desapropriação do imóvel, desocupação determinada pelo Poder Público ou incêndio.

PARAGRAFO UNlCO

Na hipótese de ser a LOCADORA pessoa física, sua morte acarreta a transmissão da locação aos herdeiros.

CLASULA DECTMA PRIMEIRA

11 - Finda a locação, toda e qualquer benfeitoria removível realizada pelo LOCATÁRIO poderá ser levantada, às
suas expensas, desde que sua retirada não acarrete danos ao imóvel.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12 - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

12.1 - Nos termos do artigo 27 e seguintes da Lei n“ 8.245/91, no caso de venda, promessa de \ enda, cessão,

promessa de cessão de direitos ou dação em pagamento do imóvel locado, o LOCATÁRIO tem preferência para
adquirir o imóvel locado, em igualdade de condições com terceiros, devendo a LOCADORA dar-lhe ciência do

negócio mediante notificação judicial ou extrajudicial.

PARÁGRAFO ÚNICO

A LOCATARIA terá prazo de 30 (trinta) dias para manifestar de forma inequívoca sua intenção em adquirir o
imóvel.

CLÁUSULA DÉcíMA iTsReislKA

13 - DA CONTINUIDADE DA LOCAÇÃO

13.1 - Na hipótese de o LOCATÁRIO não possuir interesse em adquirir o imóvel locado, fca desde já acertado,
conforme artigo 8° da Lei n“ 8.245/91, que para o caso de sua alienação ou cessão a terceiros permanecerá vigente

o presente contrato de locação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14-DA PUBLICIDADE

14.1 - O presente contrato será publicado na imprensa ofcial, na forma do parágrafo único do artigo 61 da Lei n'

8.666/93, como condição indispensável à sua efcácia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

15 - DOS ADITAMENTOS

15.1- Toda e qualquer modificação dos termos do presente ajuste será formali^da atraye^e termo aditivo, após
prévia manifestação da Assessoria Jurídica do município.

7R I'rei Rafael Proner 1457 Cx Postal 281 CEP 863f)()000 Tel,: 4.3 .3542-4525-

E-mail: licitacaoíTbandeirantes.pr.go\ .br
CNPJ 7(1.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ us

5-

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

16-1)0 FORO

16.1 - Fica estabelecido o Foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justos e contratos, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Bandeirantes-PK. 17 de abril de 2024.

LOCATARIO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
LOCADOR

REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS
S/S LTDA

N

^

JAELSON IMMALHO MATTA

PREFEn O MUNICIPAL
ROSELI GUERGOLEtvlSTORER

REPRESENTANTE LEGAL

Testemunhas:

R Frei Raláel Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-niail: lieilaeao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.r35.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Ô--

EXTRATO DO CONTRATO N.“69/2()24 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°I6/2024 ^PMB
INEXIGIBILIDADE DE LICITACÀO N.”06/2024 - PMB

LOCATARIO: rvluÍNlClPlO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

LOCADOR: REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA,
N“ 1254, NA CIDADE DE BANDEIRANTES - PR, DESTINADO A RELOCAÇÃO DO SR. NILSON
HENRIQUE E FAMÍLIA QUE FORAM DESALOJADOS DO TERRENO O QUAL FOI IMPLANTADO
O PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR: R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais).

PRAZO DE VICENCIA: 10 (dez) meses contados a partir da publicação do extrato do contrato, podendo ser
prorrogado conforme a Lei n° 14.133.de T de abril de 2021.

DOTAÇÃO:
DESPESA/

FONTE

DOTAÇÃO FI NC IONAE
puo(;k.am.atic A

SE( RETARIA DESCRIÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DA
família - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA .IURÍDICA

Acüo Social c
Assuiikis tia Fainiiia

248/ÜOüü Ü9.001.08.244.0801.2056.3390390000

Bandeirantes-PR, 17 de abril de 2024.

LOCATÁRIO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
LOCADOR

REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS
S/S LTDA

1lAAA

%T()RÉR
C tkcAL

JAELSÓN RAMALHO MATTA ROSELI GUERGOLE

REPRESENTANTEPREFEITO MUNICIPAL

R Frei Ralael Proner 1457 C.x. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacaotr/ibandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes J30
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Extrato Contrato

«IkHBEIRWís

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N.»69/2024 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°16/2024 ^PMB
INEXIGIBILIDADE DE EICITACÃO N.°06/2024 - PMB

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
LOCADOR; REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQLT:IRA,
N" 1254, NA CIDADE DE BANDEIRANTES - PR, DESTINADO A RELOCAÇÃO DO SR. NILSON
HENRIQUE E FAMÍLIA QUE FORAM DESALOJADOS DO TERRENO O QUAL FOI IMPLANTADO
O PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VAI.OR: RS 8.200,00 (oito mil e duzentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses contados a partir da publicação do extrato do contrato, podendo
proiTogado conforme a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

DOTAÇÃO:

ser

DESPESA/

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

SECRETARIA DESCRIÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Ação Social e
Assuntos da Família

248/0000 09.001.08.244.0801.2056.3390390000

Bandeirantcs-PR, 17 de abril de 2024.

LOCATÁRIO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
LOCADOR

REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS
S/S LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

ROSELI GUERGOI.ET STORER

REPRESENTANTE LEGAL

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postol 2SI CEP 86.360000 Tcl.; 43 3542^525 -

E-mail: Iicttacao(^bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001^8

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n“

2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

ICP.>=>
Brasil



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃOm

m

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

CPF/CNPJ: 97.424.972/0001-45

: Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

niántidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

m
- ,t

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com à

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse òii termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:32:20 do dia 23/04/2024, com validade até o dia 23/05/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: pkkHLuC90SqnCXBOc04R

Qualquer-rasiira qu emenda invalidará este documento.

;,1/1 .
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NÚMERO —1
3611

j-gjjja
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

i ►

p VÁLIDO ATÉ-i
23/05/2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NOME / RAZAO SOCIAL

REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA - CNPJ: 97.424.972/000 1-45

- AVISO

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA: 23/04/2024

FINALIDADECOMPROVAÇÃO JUNTO A

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A

(S) INSCRICÃO(ÕES) ABAIXO CARACTERIZADA(S).

NÚMERO-r-BLOCO—APTO-,
1623

ENDEREÇO / LOCALIZAÇÃO
Rua AV. PREF, MOACYR CASTANHO

- INSCRIÇÃO
' corretagem no aluguel de 00
imoveis

1623Rua AV. PREF. MOACYR CASTANHO202775

1623Rua AV. PREF. MOACYR CASTANHO202775

Bandeirantes (PR), Terça-feira, 23 de Abril de 2024.
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Dúvidas mais Frequentes | Início 1 V -'

Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 97.424.972/0001-45

Razão social: REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS SC LTDA

Data de

Emissão/Leitura

21/U4/2U24

Data de Validade Número do CRF

21/04/2024 a 20/05/2024 2024042101055572640714

^‘04/2024
^03/2024
23/02/2024

02/04/2024 a 01/05/2024

14/03/2024 a 12/04/2024

2024040207252467698138

2024031404170172845877

2024022306554812294933

2024020401192111872319

2024011607024909298290

2023122801455354755321

2023120901174789477460

23/02/2024 a 23/03/2024

04./02/2024 a 04/03/2024

16/01/2024 a 14/02/2024

28/12/2023 a 26/01/2024

09/12/2023 a 07/01/2024

20/11/2023 a 19/12/2023

OJI/11/2023 a 30/11/2023
13/10/2023 a 11/11/2023

24/09/2023 a 23/10/2023

05/09/2023 a 04/10/2023

17/08/2023 a 15/09/2023

29/07/2023 a 27/08/2023

10/07/2023 a 08/08/2023

04/02/2024

16/01/2024

28/12/2023

09/12/2023

2p/11,/2023 2023112002121713210396

202311010452493328707901/14/2023

13/10/2023

24/09/2023

05/09/2023

17/Q8/J023

2023101319024377731303

2023092403043117135232

2023090507130552601998

2023081705594404230222

1/07/2023 2023072901151428063250

202307100546099332186610/07/2023

21/06/2023 21/06/2023 a 20/07/2023

02/06/2023 a 01/07/2023

. UI05/2023 a 12/06/2023

12^04/2023 a 24/05/2023
06/04/2023 a 05/05/2023

[28/03/2023 a 16/04/2023
27/02/2023 a 28/03/2023

08/02/2023 a 09/03/2023

20/01/2023 a 18/02/2023

01/01/2023 a 30/01/20^

13/12/2022 a 11/01/2023

24/11/2022 a 23/12/2022

05/11/2022 a 04/12/2022

; 17/10/2022 a 15/11/2022

2023062101270134364450

2023060201145597136835

2023051401021151190176

02/06/2023

14/05/2023

25/04/2023 2023042501274364475591

2023040601203255253490

2023031801184810936619

2023022701073803578341

2023020801185027162912

06/04/2023

18/03/2023

27/02/2023

08/02/2023

20/01/2023

01/01/2023

13/12/2022

24/11/2022

05/11/2022

2023012001243765396273

2023010101024886457191

2022121301271936193718

2022112401365684667717

2022110501193150271308

202210170106381126530317/10/2022



uata de validade Número ao uki-Emissão/Leiíura

09/09/2022 09/09/2022 a 08/10/2022 2022090901273200599312

21/08/2022 21/08/2022 a 19/09/2022 2022082100570450687468

02/08/2022 02/08/2022 a 31/08/2022 2022080201223134812617

14/07/2022 14/07/2022 a 12/08/2022 2022071401232364818924

25/06/2022 25/06/2022 a 24/07/2022 2022062501265036099507

06/06/2022 06/06/2022 a 05/07/2022 2022060601061334229770

18/05/2022 18/05/2022 a 16/06/2022 2022051801303864714803

29/04/2022 29/04/2022 a 28/05/2022 2022042901250677604250

31/03/2001 31/03/2001 a 30/04/2001

28/02/2001 28/02/2001 a 31/03/2001

■31/01/2001 31/01/2001 a 28/02/2001

Resultado da consulta em 23/04/2024 08:33:42

Voltar


